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CERTIFICADO DIGITALMENTE

REEDUCANDOS TÊM CERTIFICAÇÃO 
EM RESTAURAÇÃO DE LIVROS

P ara dar mais celeri-
dade ao trabalho da 
Polícia Militar de 

Pernambuco (PMPE), o go-
vernador Paulo Câmara en-
tregou, ontem (10.02), 1.304 
smartphones de última gera-
ção. Os aparelhos, entregues 
durante reunião do Pacto Pe-
la Vida, servirão para com-
partilhar informações no 
Boletim Integrado de Defe-
sa Social (Bids), lançado em 
setembro do ano passado.

“Os novos aparelhos vão 
dar mais agilidade ao Bo-
letim Integrado de Defesa 
Social, uma iniciativa que 
desenvolvemos para infor-
matizar os processos que an-
tes eram feitos de forma ma-
nual. Essa é mais uma forma 
de melhorarmos o desempe-
nho das atividades das forças 
de segurança do nosso Esta-

do”, destacou Paulo Câmara.
Os novos equipamentos 

estão sendo distribuídos aos 
batalhões, companhias inde-
pendentes, batalhões espe-
cializados e companhias es-
pecializadas – as chamadas 
Organizações Militares Es-
taduais (OMEs) – na Região 
Metropolitana do Recife e 
no Interior. Com isso, have-
rá pelo menos um smartpho-
ne por viatura, com paco-
te de ligações e dados de 20 
gigabytes.

De acordo com o gerente 
de Tecnologia da Secretaria 
de Defesa Social, tenente-
coronel Policarpo de Frei-
tas, os novos equipamentos 
vão permitir que as viatu-
ras iniciem os procedimen-
tos no momento exato da 
ocorrência. “Esse é o princi-
pal benefício para a popula-

ção. Teremos mais viaturas 
nas ruas, já que o tempo do 
registro da ocorrência e ou-
tros procedimentos serão re-
duzidos. Agora, tudo passará 
a ser eletrônico e, com isso, 
ganhamos cerca de 50 minu-
tos por ocorrência. É o fim 
do papel!”, reforçou.

A aquisição possibilita-
rá que o efetivo operacional 
nas ruas esteja interligado a 
todos os aplicativos e siste-
mas da segurança pública, a 
exemplo do Alerta Celular, 
Alerta Bike, Polícia Ágil, 
Infopol e outros, além de 
registrar os fatos e fazer as 

devidas consultas em tem-
po real.

BIDS – O Boletim Integrado 
de Defesa Social é um pro-
grama que informatiza e in-
tegra o trabalho cotidiano 
das forças de segurança, fa-
zendo especialmente a inter-

face entre as polícias Civil e 
Militar, desde o chamado via 
190 até os procedimentos de 
Polícia Judiciária. O sistema 
foi desenvolvido ao longo de 
dois anos, sob a coordena-
ção da Gerência de Tecnolo-
gia da Informação da Secre-
taria de Defesa Social.

Sabe aquele livro antigo pe-
lo qual se tem apreço e está 
quase impossível de folhear, de 
tão velho? Os encadernadores e 
restauradores de livros podem 
dar uma mãozinha. Um grupo 
de 15 pessoas privadas de liber-
dade, do Presídio Juiz Antônio 
Luiz Lins de Barros (Pjallb), 
no Complexo do Curado, rece-
be hoje (11.02) certifi cação pa-
ra esse serviço. O curso de en-
cadernação e restauração de 
livros foi realizado por meio 

de uma parceria da Secreta-
ria Justiça e Direitos Humanos 
(SJDH), Arquivo Público de 
Pernambuco e Companhia Edi-
tora de Pernambuco (Cepe).

O projeto, intitulado Mãos 
na Obra, soma 40 horas au-
las, realizadas na sala de trei-
namento do Pjallb, sob a orien-
tação do professor Jadson 
Bezerra. O objetivo é formar 
mão de obra qualifi cada para 
encadernar coleções de jornais 
do Arquivo Público e restaurar 

livros da Biblioteca Pública Es-
tadual. “É uma área carente de 
mão de obra, que pode se trans-
formar em oportunidade de tra-
balho para os reeducandos 
após ganharem a liberdade”, 
destacou o secretário em exer-
cício de Justiça e Direitos Hu-
manos, Eduardo Figueiredo.

Para o reeducando Yurye 
Franklin, há quase três anos 
no Pjallb, o trabalho está sen-
do um desafi o. “É muito grati-
fi cante. Apesar de ser um mé-

todo totalmente manual, para 
mim é um mundo novo desfa-
zer um livro, refazer tudo, co-
locar capa, é muito bom”, con-
tou. As aulas teóricas e práticas 
abordaram desde noções de 
estética e história do livro até 
o treinamento das técnicas de 

manuseio, costura e colagem. 
“Há presos que nunca colaram 
um bloco de papel, mas o em-
penho em aprender fez com 
que desenvolvessem o traba-
lho com qualidade e pratica-
mente sozinhos”, ressaltou o 
professor.

O trabalho em equipe e o re-
lacionamento social também fo-
ram observados durante a capa-
citação. “Quando se unem dois 
processos positivos para o bem, 
apontando para o futuro, sempre 
dará certo”, disse o diretor do 
Arquivo Público, Evaldo Costa. 
Todos os participantes terão di-
reito à remição de pena na pro-
porção de um dia a menos para 
cada três dias de curso.

PMPE recebe novos smartphones para 
agilizar registros de ocorrências
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E  visa 
preparar presos para 
o mercado de trabalho 
após ganharem 
a liberdade

A   os smartphones, Paulo Câmara ressaltou a disposição de promover 
sempre melhorias no desempenho das forças de segurança do Estado

Entrega foi feita pelo governador 
Paulo Câmara durante reunião 
do Pacto Pela Vida. Aparelhos 

vão dar celeridade aos registros 
no Boletim Integrado 

de Defesa Social
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O governador Paulo 
Câmara assinou, on-
tem (10.02), proje-

to de lei que prorroga o paga-
mento do ICMS nas operações 
com álcool etílico e açúcar até 
2026. A medida visa garan-
tir mais segurança ao setor su-
croenergético para investir, 
gerar empregos e inovar. A ini-
ciativa aconteceu durante reu-
nião no Palácio do Campo das 
Princesas, com a presença do 
governador de Alagoas, Renan 
Filho, que assinou decreto no 

mesmo sentido, contemplando 
seu Estado.

“O setor sucroenergético é 
muito importante para a econo-
mia de Pernambuco e de Ala-
goas, sendo um forte gerador de 
empregos. Tivemos a oportuni-
dade, junto com o governador 
Renan Filho, de prorrogar um 
benefício similar dentro de uma 
política fiscal que ambos os Es-
tados adotam. Após muito diá-
logo, pactuamos a prorrogação 
desse benefício para assegu-
rar mais apoio a esse segmento 

para que possa produzir mais”, 
afirmou Paulo Câmara.

De acordo com o secretá-
rio da Fazenda de Pernambu-

co, Décio Padilha, a iniciativa 
é um gesto importante, prin-
cipalmente pelo potencial de 
geração de emprego do se-

tor. “Estamos em um País em 
que a adversidade e a imprevi-
sibilidade são constantes. Es-
sa iniciativa dá segurança para 

o setor produtivo seguir avan-
çando”, pontuou. “Com este 
ato, a gente pratica uma políti-
ca de competitividade nacional 
para produção de açúcar e eta-
nol em Pernambuco e em Ala-
goas, fortalecendo a geração de 
empregos, que é o ponto prin-
cipal”, reforçou o governador 
Renan Filho.

Participaram da reunião se-
cretários estaduais, os presiden-
tes dos Sindicatos da Indústria 
do Açúcar e do Álcool dos dois 
Estados, Renato Cunha e Pe-
dro Nogueira, respectivamen-
te, além de outros representan-
tes do setor sucroenergético em 
Pernambuco e Alagoas.

SUAPE LANÇA PROJETO CARBONO NEUTRO PARA COMBATER EFEITO ESTUFA

O Complexo Industrial Portuário de Suape 
deu ontem (10.02) mais um importante passo pa-
ra garantir a sustentabilidade do seu território e 
de oito municípios próximos, contribuindo para 
minimizar o aquecimento global, maior desafi o 
do terceiro milênio. O cenário para lançamento 
do Projeto Carbono Neutro, inédito neste seg-
mento da cadeia produtiva, não poderia ser mais 
indicado: o Viveiro Florestal da estatal portuária, 
onde já foram produzidas mais de dois milhões 
de mudas de 80 espécies de Mata Atlântica para 
refl orestamento de áreas degradadas da Zona de 

Preservação Ecológica (ZPEC), que ocupa 59% 
dos 13,5 mil hectares do complexo, situado entre 
os municípios de Ipojuca e Cabo de Santo Agos-
tinho, na Região Metropolitana do Recife.

A solenidade de apresentação do projeto, uma 
das mais importantes ações da administração de 
Suape alinhadas com as práticas ESG (sigla em 
inglês usada para medir as ações ambientais, so-
ciais e de governança), foi marcada pela assina-
tura de dois contratos para viabilizar a iniciativa. 
Autoridades públicas e especialistas do segmen-
to ambiental participaram da cerimônia, além de 

funcionários do viveiro, grandes responsáveis 
pela produção e manutenção das mudas. Os pro-
tocolos sanitários contra a Covid-19 foram segui-
dos com rigor.

O primeiro contrato prevê um inventário pa-
ra quantifi car o estoque de carbono na ZPEC. O 
segundo, chamado de compliance climático, pre-
vê ações como a mensuração da emissão de ga-
ses de efeito estufa nos oito municípios do ter-
ritório estratégico de Suape (Cabo de Santo 
Agostinho, Escada, Ipojuca, Jaboatão dos Gua-
rarapes, Moreno, Sirinhaém, Ribeirão e Rio For-
moso). A organização não-governamental Asso-
ciação Plantas do Nordeste e o Consórcio Way 
Carbon foram, respectivamente, as vencedoras 
da licitação.

E  – O programa Suape Carbono 
Neutro está dentro das diretrizes do Governo de 
Pernambuco para o desenvolvimento sustentável 
e atração de futuros investimentos com equilíbrio 
ambiental, adequando o complexo para imple-
mentar ações permanentes de combate ao efei-
to estufa, que vem castigando o Brasil e o mundo 
com fenômenos climáticos trágicos, a exemplo 
de inundações, desertifi cação e aumento da tem-
peratura terrestre. “Com esses programas conso-
lidados, vamos partir para as ações e mitigações 

necessárias para transformar Suape num porto 
verde, tendo como meta principal a sustentabili-
dade do nosso território para benefício da cadeia 
produtiva, do meio ambiente e das populações do 
entorno”, pontuou o diretor-presidente de Suape, 
Roberto Gusmão.

“Suape tem conseguido atingir índices im-
portantíssimos no ranking de portos mais sus-
tentáveis do Brasil e o Projeto de Carbono Neu-
tro demonstra o quanto as empresas públicas de 
Pernambuco, que são muito importantes para a 
infraestrutura logística do Estado, têm compro-
misso socioambiental”, afi rmou o secretário es-
tadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade, Jo-
sé Bertotti.

De acordo com o diretor de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade da estatal, Carlos Cavalcanti, 
o Viveiro Florestal é o berço da ZPEC e um in-
dicador estratégico para minimizar qualitativa e 
quantitativamente o carbono na atmosfera, inte-
grando os vários compartimentos do ecossistema 
fl orestal. Segundo ele, a ideia é comercializar os 
créditos de carbono no futuro, seguindo metodo-
logias e parâmetros indicados pelo Painel Inter-
governamental de Mudança Climática, em sinto-
nia com a Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável, programa da Organização das Na-
ções Unidas (ONU). O Viveiro Florestal ocupa 
1,7 hectares às margens da rodovia PE-60, com 
capacidade de produzir cerca de 450 mil mudas 
por ano e também oferece cursos às comunida-
des do entorno. É abastecido por energia limpa, 
captada por 22 placas fotovoltaicas instaladas no 
local desde maio de 2021.

Paulo Câmara propõe prorrogação 
de ICMS para setor sucroenergético

G  
pactuaram a 
ampliação do prazo 
juntamente com 
empresários dos 
dois Estados

D   com Gusmão, a meta é 
transformar Suape num porto verde, 
beneficiando a cadeia produtiva, o meio 
ambiente e as populações do entorno

Projeto de lei prevê ampliação do 
prazo de pagamento até 2026, 

visando garantir mais segurança 
para investimentos e geração de 

empregos. Governador de 
Alagoas, Renan Filho, assinou 
decreto com efeito semelhante 

para o seu Estado.

Ordem de serviço dos contratos para realização de inventários foi assinada pelo 
diretor-presidente da estatal, Roberto Gusmão, no Viveiro Florestal da empresa.
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

LEI Nº 17.555, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Estabelece normas especiais relativas aos procedimentos 
de reajustamento de preços dos contratos fi rmados no 
âmbito da Administração Pública Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Respeitadas as normas gerais da União, o reajustamento de preços dos contratos celebrados no âmbito da Administração 
Pública Estadual direta, autárquica e fundacional deverá observar o índice de correção monetária que melhor refl ita a efetiva variação de 
custos da obra, serviço ou produto contratado, conforme defi nido em decreto.

§ 1º Independentemente do prazo de vigência do contrato, será obrigatória a previsão no edital e no contrato dos critérios de 
reajustamento de preços aplicáveis após o interregno mínimo de um ano, nos termos do art. 3º.

§ 2º. A Administração poderá utilizar mais de um índice específi co ou setorial na mesma contratação, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos, se for o caso, desde que essa faculdade esteja prevista no respectivo edital e no contrato. 

Art. 2° Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o procedimento licitatório conterá planilhas de 
composição de custos, observadas as seguintes diretrizes:

I - Os itens relativos à remuneração de mão-de-obra, aos benefícios e aos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários serão 
reajustados no mesmo período e com base no valor ou percentual fi xados nas normas coletivas de trabalho da respectiva categoria profi ssional; e

II - Os itens relativos aos benefícios não previstos nas normas coletivas de trabalho e demais insumos serão reajustados pelo 
índice de que trata o art. 1º.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 
que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado ao órgão ou entidade contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

§ 3º O reajustamento dos itens previstos na planilha de custos da contratação poderá ser realizado em momentos distintos 
quando a anualidade ocorrer em datas diferenciadas.

§ 4º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profi ssional, o reajustamento poderá ser dividido em tantos quantos 
forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.

Art. 3º O reajustamento deverá observar o interregno mínimo de um ano a contar da data do orçamento estimado constante do 
ato convocatório da licitação ou, no caso das dispensas e das inexigibilidades, da data de apresentação da proposta. 

§ 1º Nos contratos de prestação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra, o interregno mínimo de um ano para 
o reajuste dos itens previstos nas normas coletivas de trabalho será contado da data-base do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalente vigente à época da elaboração do orçamento estimado pela Administração.

§ 2º Nas contratações de locação de imóveis em que o Estado, suas Autarquias e Fundações Públicas sejam locatários, assim 
como nas permissões e concessões onerosas de uso de bens públicos estaduais e em instrumentos congêneres, o interregno mínimo de 
um ano deve ser contado da data da assinatura do ajuste.

§ 3º A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da contratada não dará ensejo a reajustamento de 
preços incidente no período. 

§ 4º Nos contratos plurianuais, os reajustamentos subsequentes ao primeiro terão sua anualidade contada da data do fato 
gerador do último reajustamento.

Art. 4º O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual e 
respeitada a anualidade de que trata o art. 3º.

§ 1º O pedido de reajustamento dos itens atrelados às normas coletivas de trabalho deverá ser instruído pela contratada com 
a indicação da nova norma coletiva de trabalho que fundamenta o pleito, bem como da respectiva planilha de custos com os valores 
atualizados.

§ 2º Os pedidos de reajustamento deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pela parte.

Art. 5º O exercício do direito ao reajustamento será objeto de preclusão nos:

I - contratos por escopo ou de serviços e fornecimento contínuos, com vigência plurianual, quando o pedido deixar de ser 
formalizado no prazo de até 12 (doze) meses após completado o período aquisitivo da anualidade de que trata o art. 3º;

II - aditivos de prorrogação de prazo dos contratos de serviços e fornecimento contínuo, quando o instrumento for assinado 
sem que haja prévio pedido protocolado; e

III - contratos em geral, quando os pedidos forem apresentados após a extinção da vigência contratual.

Parágrafo único. A preclusão não atinge, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, os 
reajustes dos itens previstos em norma coletiva de trabalho, incidentes durante a vigência contratual.

Art. 6º O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de negociação entre 
as partes, formalizada mediante termo aditivo, com vistas a garantir a vantajosidade da manutenção do ajuste para o interesse público. 

§ 1º A negociação de que trata o caput levará em conta os preços praticados no mercado, nos termos indicados em 
regulamento, as particularidades do contrato, e a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§ 2º Quando a variação do índice previsto no contrato implicar em reajuste desproporcional aos valores praticados no mercado, 
poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço compatível.

Art. 7º Nos contratos de fornecimento ou de serviços contínuos com prazo de vigência inicial superior a 12 (doze) meses, 
poderá ocorrer a extinção antecipada do ajuste, sem ônus para as partes, em razão da insubsistência da necessidade ou utilidade pública 
da contratação ou por motivos de contingenciamento ou insufi ciência orçamentária. 

§ 1º Havendo fl utuação atípica dos preços de mercado, o órgão contratante deverá aferir a vantajosidade dos contratos 
referidos no caput, nos termos indicados em regulamento, podendo ser antecipadamente extintos, sem ônus para as partes, caso 
apurado que sua manutenção deixou de ser vantajosa para a Administração.

§ 2º A extinção antecipada referida neste artigo deverá aguardar a data de aniversário do contrato e ser comunicada 
formalmente ao contratado com antecedência mínima de 2 (dois) meses.

Art. 8º Os reajustamentos previstos em contrato poderão ser formalizados mediante simples apostilamento, dispensada a 
celebração de termo aditivo, exceto quando a sua concessão coincidir com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizados 
por termo aditivo.

Art. 9º Aplicam-se, no que couber, as regras previstas nesta lei às atas de registro de preços.

Art. 10. Os critérios de reajustamento dos contratos e demais normas complementares à fi el execução desta Lei poderão ser 
objeto de regulamentação específi ca mediante decreto. 

Art. 11. A sistemática de pesquisa de preços para fi ns de fi xação do valor estimado das licitações, no âmbito do Estado de 
Pernambuco, será disciplinada mediante portaria do Secretário de Administração.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados os arts. 3º, caput, 5º, inciso I, e 7º, os quais devem ser 
aplicados apenas aos contratos celebrados com base na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O disposto no parágrafo único do art. 5º somente se aplica aos reajustes de contratos devidos a partir da 
vigência desta Lei.

Art. 13. Revogam-se os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.525, de 30 de dezembro de 2003.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 22 de dezembro do ano de 2021, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 
Governador do Estado

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL)

DECRETO Nº 52.255, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Regulamenta a Lei Complementar nº 427, de 17 de abril de 
2020, que dispõe sobre a concessão de pensão especial 
complementar aos dependentes dos servidores estaduais 
efetivos, que tenham falecido enquanto ocupantes de 
cargo cujas atribuições envolvam a prestação de serviços 
públicos presenciais e essenciais nas áreas indicadas no 
art.3º do Decreto nº 48.835, de 22 de março de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º A concessão da pensão especial complementar aos dependentes dos servidores estaduais efetivos, por força do 
estabelecido na Lei Complementar nº 427, de 17 de abril de 2020, observará o disposto neste Decreto.

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADORA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos
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Art.2º A pensão especial complementar de que trata este Decreto, trata-se de verba de natureza indenizatória, a ser concedida 
aos dependentes de servidor público estadual efetivo, que tenha falecido enquanto ocupante de cargo cujas atribuições envolvam 
a prestação de serviços públicos presenciais e essenciais nas áreas de saúde, segurança pública, prevenção e assistência social, 
transporte público, infraestrutura e recursos hídricos, abastecimento de água, segurança alimentar, sistema prisional e socioeducativo e 
defesa do consumidor, na forma prevista no art.3º do Decreto nº 48.835, de 22 de março de 2020.

§1º O valor da pensão especial complementar de que trata o caput corresponderá ao montante necessário ao atingimento da 
remuneração integral do ex-servidor enquanto na ativa, em reforço ao valor pago a título de pensão por morte aos dependentes.

§2º Consideram-se dependentes, para fi ns de percepção da pensão de que trata este Decreto, aqueles indicados no art.27 da 
Lei Complementar nº 28, de 14 de janeiro de 2000 

Art. 3º Para fi ns de percepção da pensão especial complementar o interessado deve protocolar requerimento junto ao 
departamento de pessoal do órgão de origem do servidor falecido e anexar a seguinte documentação:

I - cópia dos documentos de identifi cação do requerente e do ex-servidor estadual;

II - cópia da certidão de óbito do ex-servidor, na qual deve constar que o óbito ocorreu por Covid-19; e

III - outros documentos que entenda necessários à instrução do requerimento.
 
Parágrafo único. Salvo decisão justifi cada da autoridade administrativa em sentido contrário, o requerimento de que trata o 

caput será processado independentemente da apresentação de laudo médico ofi cial acerca de comorbidades ou outros fatores alusivos 
à saúde do servidor falecido. 

Art. 4º O órgão de origem do servidor estadual falecido, de posse do requerimento e documentação instrutória, providenciará:

I – declaração da autoridade administrativa no sentido de que o ex-servidor  desempenhava atividade essencial e presencial, 
descrita no art. 3º do Decreto nº 48.835, de 22 de março de 2020, relacionada ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19; 

II – manifestação técnica quanto à viabilidade de concessão da pensão especial complementar, à luz da documentação 
instrutória e da condição em que prestados os serviços  pelo ex-servidor, enquanto em atividade; e

III - documentação comprobatória da concessão do benefício previdenciário emitida pela Fundação de Aposentadorias 
e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, da qual se possa extrair o valor do benefício a ser objeto de 
complementação.

Art. 5º Compete a área de recursos humanos do órgão de origem do servidor falecido verifi car a regularidade da documentação 
acostada no processo, antes de encaminhá-lo à análise e pronunciamento da Secretaria de Administração.

Art. 6º Compete à Secretaria de Administração:

I – verifi car se o requerente preenche os requisitos legais para ser benefi ciário da pensão especial complementar;

II - emitir pronunciamento técnico conclusivo sobre o requerimento.

§1º quando o pronunciamento técnico de que trata caput concluir pelo deferimento da pensão especial complementar, o 
processo deverá ser instruído e encaminhado à Secretaria da Casa Civil, para implemento dos procedimentos necessários à emissão 
do ato concessivo.

§2º Indeferida a pensão especial complementar, o processo deverá retornar ao órgão ou entidade de origem do ex-servidor, 
para que se dê ciência do fato ao requerente.

§3ºApós a publicação do ato governamental concessivo, o benefício da pensão complementar será implantado em folha de 
pagamento.

Art.7° O benefício será devido aos dependentes do servidor falecido a contar do dia seguinte:

I -  ao óbito:

a) quando requerido no prazo de até 30 (trinta) dias da ocorrência, ou;

b) quando tiver por fundamento óbito ocorrido entre 11 de março de 2020, dia em que a OMS classifi cou como pandemia a 
Covid-19 e a data de publicação deste Decreto; ou,

II - ao requerimento, quando realizado após o 30° dia do óbito.

Parágrafo único O valor da pensão especial complementar deverá ser reajustado sempre que necessário para a preservação 
de sua equivalência com a remuneração do ex-servidor, caso estivesse na ativa.

Art. 8º A pensão especial complementar de que trata o art. 1º será extinta na ocorrência das hipóteses previstas no art. 51 da 
Lei Complementar nº 28, de 2000.

Art. 9º A constatação de irregularidade relacionada ao processo de concessão de pensão especial complementar ou a 
declaração falsa ensejará a instauração de processo administrativo disciplinar em face do servidor público emitente, sujeito ainda a 
responsabilização civil e penal, na forma da lei.

Art. 10. A Secretaria de Administração poderá editar normas complementares, por meio de Portaria, necessárias ao fi el 
cumprimento deste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2020.
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DECRETO Nº 52.256, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Altera o Decreto nº 49.253, de 31 de julho de 2020, 
que regulamenta a Lei Complementar nº 400, de 18 
de dezembro de 2018, que dispõe sobre incentivo à 
pesquisa, ao desenvolvimento científi co e tecnológico e 
à inovação no Estado de Pernambuco e institui a Usina 
Pernambucana de Inovação.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Os arts. 83 e 85 do Decreto nº 49.253, de 31 de julho de 2020, passam a vigorar com as seguintes modifi cações:

    “Art. 83. A Usina Pernambucana de Inovação atuará por meio de instância colegiada, com representação dos 
seguintes órgãos e entidades: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 1º Os dirigentes máximos dos órgãos ou entes indicados no caput designarão um representante titular e um 
representante suplente para exercer função na instância colegiada. (NR)

§ 2º A instância colegiada será presidida conjuntamente pelos representantes titulares da Secretaria de 
Planejamento e Gestão, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e da Secretaria de Administração, de 
forma compartilhada. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 85. Portaria Conjunta dos Secretários Estaduais de Planejamento e Gestão, de Ciência, Tecnologia e Inovação 
e de Administração poderá estabelecer normas complementares, necessárias ao cumprimento do disposto neste 
Decreto.” (NR)

Art. 2º Revogam-se os incisos IV, V, VI, VII e VIII do art. 83 do Decreto nº 49.253, de 31 de julho de 2020.

Art. 3º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 52.257, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza a contratação temporária de pessoal para, no 
âmbito da Universidade de Pernambuco - UPE, atender à 
situação de excepcional interesse público.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a solicitação da Universidade de Pernambuco – UPE, através do Ofício Nº 59/2021 - GABR/UPE, (SEI nº 
0040609398.000038/2019-31) para abertura de Seleção Pública Simplifi cada para contratação temporária de 9 (nove) Tecnólogos em 
Radioterapia, a fi m de viabilizar a abertura do Serviço de Radioterapia do Hospital Universitário Oswaldo Cruz – HUOC/UPE, de extremo 
interesse da Universidade e da Saúde Pública Estadual de Pernambuco;

CONSIDERANDO também, que os novos profi ssionais serão convocados, necessariamente, em caráter de reposição, de 
forma que não acarretará aumento na despesa de pessoal;

 CONSIDERANDO que a Câmara de Política de Pessoal-CPP deferiu o pleito em questão, por meio da Resolução nº 037, de 7 de 
julho de 2021, homologada pelo Ato nº 3038, de 8 de setembro de 2021, publicado no Diário Ofi cial do Estado do dia 9 de setembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada a contratação temporária de 9 (nove) Tecnólogos em Radioterapia, para, no âmbito do Complexo 
Hospitalar da Universidade de Pernambuco, atender à situação de excepcional interesse público, com fundamento nos incisos XIV do art. 
2º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011.

Art. 2° Os contratos temporários ora autorizados devem ser regidos pela Lei n° 14.547, de 2011, vigorando pelo prazo de até 12 
(doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 6 (seis) anos, conforme interesse e necessidade da Universidade 
de Pernambuco - UPE.

Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1° deve ser precedida de seleção pública simplifi cada, cujos critérios devem 
ser estabelecidos em Portaria Conjunta SAD/UPE.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 52.258, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 68.000,00 em 
favor da Secretaria de Desenvolvimento Agrário.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101-Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), especifi cados no Anexo II.

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2022.
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00113 Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Administração Direta   

Atividade: 20.608.0729.0028 - Promoção de Certames Agropecuários 18.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 18.000,00

Projeto: 20.122.0729.3606 - Infraestrutura de Apoio a Produção, Beneficiamento, 50.000,00
Comercialização e Abastecimento de Produtos Agropecuários

4.4.90.00 - Investimentos 0101 50.000,00
  TOTAL 68.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural 68.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 68.000,00

  TOTAL 68.000,00

DECRETO Nº 52.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 em 
favor da Secretaria de Desenvolvimento Agrário.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III, do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101-Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2022.
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00113 Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Administração Direta   

Atividade: 20.608.0729.0028 - Promoção de Certames Agropecuários 2.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 2.000,00

  TOTAL 2.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA    

Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural 2.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 2.000,00

  TOTAL 2.000,00

DECRETO Nº 52.260, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 7.669.989,21 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 7.669.989,21 (sete milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais 
e vinte e um centavos) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 7.669.989,21 (sete milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte e um centavos) e são 
provenientes do Tesouro do Estado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.
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ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Atividade: 10.122.0446.4605 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Saúde 7.669.989,21
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 7.669.989,21

TOTAL 7.669.989,21

DECRETO Nº 52.261, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 534.971,00 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e de investimento do Órgão,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - 
FES-PE, crédito suplementar no valor de R$ 534.971,00 (quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e um reais) destinado ao 
reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo Único.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0144 - Recursos do SUS Exclusive Convênios- Adm.
Direta”, no valor de R$ 534.971,00 (quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e setenta e um reais) e são provenientes do Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO ÚNICO 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.302.0410.4611 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 163.211,00
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 163.211,00
Projeto: 10.122.0902.4553 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de 371.760,00

Saúde
4.4.90.00 - Investimentos 0144 371.760,00

  TOTAL 534.971,00

DECRETO Nº 52.262, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 10.332,00 em 
favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 10.332,00 (dez mil, trezentos e trinta e dois reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
R$ 10.332,00 (dez mil, trezentos e trinta e dois reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.302.0446.0602 - Manutenção do Pessoal da Secretaria de Saúde e do Pessoal de 10.332,00
Residência médica e outras Residências

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.332,00
  TOTAL 10.332,00
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ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Atividade: 10.302.0410.4611 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 10.332,00
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.332,00
  TOTAL 10.332,00

DECRETO Nº 52.263, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 217.500,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas com a operacionalização e com investimentos da Secretaria, não 
implicando em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais) destinado ao reforço das 
dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES     
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta    

Atividade: 12.368.1027.4538 - Fornecimento de Alimentação Escolar  20.000,00 
 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes  0101 20.000,00 
Atividade: 12.368.1032.1932 - Promoção da Cultura e do Esporte como Ferramentas de Apoio  197.500,00 
 Didático Pedagógico na Rede Estadual de Ensino    
 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes  0101 177.500,00 
 4.4.50.00 - Investimentos  0101 20.000,00 
  TOTAL  217.500,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER     
00112 Secretaria de Turismo e Lazer - Administração Direta     

Projeto: 23.695.0925.4142 - Expansão e Qualificação de Equipamentos Turísticos  217.500,00 
 4.4.90.00 - Investimentos  0101 217.500,00 
  TOTAL  217.500,00  

DECRETO Nº 52.264, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 130.000,00 
em favor da Secretaria de Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais e de investimentos da Secretaria, não implicando 
em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Cultura, crédito 
suplementar no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas 
no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

20000 - SECRETARIA DE CULTURA
00133 Secretaria de Cultura - Administração Direta    

Atividade: 13.392.0370.1684 - Integração das Políticas Culturais e Educacionais Estaduais 20.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 20.000,00

Atividade: 13.392.0370.1718 - Difusão e Fruição da Produção Artístico-cultural 110.000,00
4.4.50.00 - Investimentos 0101 30.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 80.000,00

  TOTAL 130.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
    FONTE VALOR

20000- SECRETARIA DE CULTURA
00133 Secretaria de Cultura - Administração Direta    

Atividade: 13.392.0370.1825 - Promoção da Ocupação dos Espaços Públicos com Atividades 60.000,00
Artístico-culturais

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 60.000,00
21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
00112 Secretaria de Turismo e Lazer - Administração Direta    

Projeto: 23.695.0925.4142 - Expansão e Qualificação de Equipamentos Turísticos 70.000,00
  4.4.90.00 - Investimentos 0101 70.000,00
   TOTAL 130.000,00

DECRETO Nº 52.265, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 
em favor da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Pernambuco - FUNDARPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art.10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a 
necessidade de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Fundação do Patrimônio Histórico 
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE, crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado ao reforço 
da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.  

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais), especifi cados no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 

20000 - SECRETARIA DE CULTURA     
00403 Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE    

Atividade: 13.392.0370.4150 - Fomento à Produção Cultural por meio do Sistema de Incentivo à  120.000,00  
 Cultura     
 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes  0101 120.000,00  
  TOTAL  120.000,00       

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
    FONTE VALOR 

20000 - SECRETARIA DE CULTURA     
00403 Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE    

Atividade: 13.392.1062.4413 - Valorização da Cultura Local e Descentralização das Ações  20.000,00  
  Culturais     
  3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes  0101 20.000,00  

21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER     
00112 Secretaria de Turismo e Lazer - Administração Direta     

Projeto:  23.695.0925.4142 - Expansão e Qualificação de Equipamentos Turísticos  100.000,00  
  4.4.90.00 - Investimentos  0101 100.000,00  
   TOTAL  120.000,00   

DECRETO Nº 52.266, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 85.000,00 em 
favor da Secretaria de Cultura.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Cultura, crédito 
suplementar no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.
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Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 – Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de janeiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO
CLAUDIANO FERREIRA MARTINS FILHO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

20000 - SECRETARIA DE CULTURA
00133 Secretaria de Cultura - Administração Direta    

Atividade: 13.392.0370.1718 - Difusão e Fruição da Produção Artístico-cultural 85.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 85.000,00

  TOTAL 85.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA    

Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural 85.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 85.000,00

  TOTAL 85.000,00

DECRETO Nº 52.267, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 em 
favor da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança 
e Juventude.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, Criança e Juventude, crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.  

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), especifi cados no Anexo II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

SILENO DE SOUSA GUEDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE    
00107 Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude - Administração Direta    

Atividade: 08.422.0920.4541 - Promoção de Direitos da Criança e da Juventude  30.000,00  
 3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes  0101 30.000,00  
  TOTAL  30.000,00     

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE    
00107 Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude - Administração Direta    

Projeto: 14.422.0381.2013 - Implantação e Reforma dos Equipamentos e Serviços Sociais  30.000,00  
 4.4.50.00 - Investimentos  0101 30.000,00  
  TOTAL  30.000,00   

DECRETO Nº 52.268, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 285.000,00 
em favor da Secretaria da Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e investimentos da Secretaria, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Mulher, crédito 
suplementar no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANA ELISA FERNANDES SOBREIRA GADELHA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

44000 - SECRETARIA DA MULHER
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta    

Atividade: 14.334.0388.3930 - Apoio à Inovação Produtiva e à Qualificação Profissional das 285.000,00
Mulheres

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 200.000,00
4.4.50.00 - Investimentos 0101 85.000,00

  TOTAL 285.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

44000 - SECRETARIA DA MULHER
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta    

Atividade: 14.422.0388.2219 - Municipalização das Ações de Gênero e Empoderamento das 265.000,00
Mulheres

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 265.000,00
Atividade: 14.422.1021.2272 - Fortalecimento da Política de Gênero 20.000,00

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 20.000,00
  TOTAL 285.000,00

DECRETO Nº 52.269, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 167.593,75 
em favor da Secretaria da Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Mulher, crédito 
suplementar no valor de R$ 167.593,75 (cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) 
destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 167.593,75 (cento e sessenta e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos) especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANA ELISA FERNANDES SOBREIRA GADELHA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

44000 - SECRETARIA DA MULHER
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta    

Atividade: 14.126.0448.4293 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 37.593,93
Secretaria da Mulher

4.4.90.00 - Investimentos 0101 37.593,93
Atividade: 14.422.1021.4229 - Ações de Prevenção da Violência de Gênero Contra as Mulheres 70.000,00

4.4.40.00 - Investimentos 0101 70.000,00
Projeto: 14.422.1021.4066 - Ampliação da Estrutura de Proteção às Mulheres em Situação de 59.999,82

Violência Doméstica e Familiar
4.4.90.00 - Investimentos 0101 59.999,82

  TOTAL 167.593,75

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

44000 - SECRETARIA DA MULHER
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta

Atividade: 14.122.0448.4374 - Gestão das Atividades da Secretaria da Mulher 167.593,75
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 167.593,75

  TOTAL 167.593,75
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DECRETO Nº 52.270, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 115.000,00 
em favor da Secretaria da Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas com Investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria da Mulher, crédito 
suplementar no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANA ELISA FERNANDES SOBREIRA GADELHA
CLAUDIANO FERREIRA MARTINS FILHO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

44000 - SECRETARIA DA MULHER
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta    

Atividade: 14.334.0388.3930 - Apoio à Inovação Produtiva e à Qualificação Profissional das 115.000,00
Mulheres

4.4.50.00 - Investimentos 0101 115.000,00
  TOTAL 115.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural 115.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 115.000,00

  TOTAL 115.000,00

DECRETO Nº 52.271, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 
1.600.000,00 em favor da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação, crédito suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101-Recursos Ordinários - Administração Direta”, 
no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ALBÉRES HANIERY PATRÍCIO LOPES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

43000 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
00104 Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação - Administração Direta   

Atividade: 11.122.0444.4392 - Gestão das atividades da Secretaria do Trabalho, Emprego e 1.600.000,00
Qualificação

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.600.000,00
  TOTAL 1.600.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

43000 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
00104 Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação - Administração Direta

Atividade: 11.333.1056.4006 - Programa Emprego Pernambuco - estímulo à geração do emprego 1.600.000,00
e à promoção da renda

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.600.000,00
  TOTAL 1.600.000,00

DECRETO Nº 52.272, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 
1.090.768,00 em favor da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais e de investimentos da Secretaria, não implicando 
em acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Qualifi cação, crédito suplementar no valor de R$ 1.090.768,00 (um milhão, noventa mil e setecentos e sessenta e oito reais) destinado 
ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101-Recursos Ordinários - Administração Direta”, no 
valor de R$ 1.090.768,00 (um milhão, noventa mil e setecentos e sessenta e oito reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ALBÉRES HANIERY PATRÍCIO LOPES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

43000 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
00104 Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação - Administração Direta   

Atividade: 11.334.1056.4462 - Desenvolvimento da Economia Solidária 1.090.768,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.428,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 20.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 7.340,00
4.4.90.00 - Investimentos 0102 1.062.000,00

  TOTAL 1.090.768,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

43000 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
00104 Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação - Administração Direta   

Atividade: 11.333.1056.4006 - Programa Emprego Pernambuco - estímulo à geração do emprego 8.768,00
e à promoção da renda

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 8.768,00
Op. Especial: 28.846.0444.3229 - Encargos Gerais da Secretaria do Trabalho, Emprego e 1.082.000,00

Qualificação
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0102 1.082.000,00

  TOTAL 1.090.768,00

DECRETO Nº 52.273, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 519.500,00 em 
favor da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e de investimentos da Secretaria, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, crédito suplementar no valor de R$ 519.500,00 (quinhentos e dezenove mil e quinhentos reais) destinado ao reforço 
das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 519.500,00 (quinhentos e dezenove mil e quinhentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI JÚNIOR
RODRIGO CAVALCANTI NOVAES

CLAUDIANO FERREIRA MARTINS FILHO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
00132 Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Administração Direta   

Atividade: 18.541.0098.1551 - Elaboração e Implementação da Política Estadual de Gestão e 399.500,00
Proteção da Fauna Silvestre

4.4.50.00 - Investimentos 0101 379.500,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 20.000,00

Projeto: 18.542.1076.4483 - Implantação do Plano Estadual de Gestão de Resíduos Sólidos 120.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 30.000,00
4.4.40.00 - Investimentos 0101 60.000,00
4.4.50.00 - Investimentos 0101 30.000,00

  TOTAL 519.500,00
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ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

21000 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
00112 Secretaria de Turismo e Lazer - Administração Direta

Projeto: 23.695.0925.4142 - Expansão e Qualificação de Equipamentos Turísticos 72.000,00
4.4.90.00 - Investimentos 0101 72.000,00

22000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00312 Instituto de Terras e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE

Projeto: 21.631.0633.3594 - Regularização e Desenvolvimento dos Assentamentos Rurais 200.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 200.000,00

00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA
Projeto: 20.544.0030.4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do Meio Rural 247.500,00

4.4.90.00 - Investimentos 0101 247.500,00
  TOTAL 519.500,00

DECRETO Nº 52.274, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 em 
favor da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ ANTÔNIO BERTOTTI JÚNIOR
CLAUDIANO FERREIRA MARTINS FILHO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
00132 Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade - Administração Direta   

Atividade: 18.541.0098.1551 - Elaboração e Implementação da Política Estadual de Gestão e 50.000,00
Proteção da Fauna Silvestre

4.4.50.00 - Investimentos 0101 50.000,00
  TOTAL 50.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00501 Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Atividade: 20.608.0423.2505 - Apoio à Produção do Desenvolvimento de Frutas e Hortaliças 50.000,00
4.4.50.00 - Investimentos 0101 50.000,00

  TOTAL 50.000,00

DECRETO Nº 52.275, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 em 
favor da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência 
e às Drogas.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Políticas de 
Prevenção à Violência e às Drogas, crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 de fevereiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

55000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLENCIA E ÀS DROGAS
00143 Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência às Drogas - Administração Direta   

Projeto: 14.422.0415.2951 - Implantação de Políticas de Prevenção às Drogas 80.000,00
3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 80.000,00

  TOTAL 80.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

55000 - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLENCIA E ÀS DROGAS
00143 Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência às Drogas - Administração Direta   

Atividade: 14.422.0427.4623 - Operacionalização do Programa Governo Presente 80.000,00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 80.000,00

  TOTAL 80.000,00
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ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Ato Governamental nº 1269, de 11 
de abril de 2018, RESOLVE:

Nº 302-Declarar a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia, da Secretaria de Defesa Social, ocupado por JÚLIO HENRIQUE DE 
LUNA BORBA, matrícula nº 387.334-0, com fundamento no disposto no inciso VII do artigo 81 c/c o inciso III do artigo 84 da Lei nº. 6.123, 
de 20 de julho de 1968, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022.

PORTARIA SAD Nº 303- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 08 de fevereiro de 
2013, e tendo em vista o disposto no §1º do art. 6º da Portaria SAD nº 2.679, de 29 de setembro de 2021,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos relativos à pesquisa e estimativa de preços para as contratações 
públicas a serem adotados no âmbito do Poder Executivo Estadual, compreendendo os órgãos da Administração Direta, os fundos, as 
fundações e as autarquias,
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 42.048, de 17 de agosto de 2015, que disciplina medidas de controle e centralização de 
atos nos procedimentos de compras e contratações públicas no âmbito do Poder Executivo Estadual, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os seguintes Estudos de precifi cação que devem ser aplicados como parâmetro para obtenção do preço estimado em 
licitações e contratações diretas e para aferição de vantajosidade de adesões a atas de registro de preços e de prorrogação dos contratos 
administrativos de serviços de natureza contínua:
I – metodologias de composição e comparação de preços nas contratações públicas;
II – modelo de planilha – mapa de preços automatizado; e,
III – manual do usuário do mapa de preços automatizado.
Art. 2º A versão eletrônica dos documentos de que trata o art. 1º fi cará disponível ao público no endereço eletrônico www.sad.pe.gov.
br podendo ser revisados a qualquer tempo.
Parágrafo único. A publicação de nova versão dos Estudos de precifi cação deverá ser aprovada pela Secretária Executiva de Contratações 
Públicas do Estado ou autoridade equivalente, antes de sua disponibilização na internet.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SAD Nº 304- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 
2017, RESOLVE: Art. 1º- Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, Nível 1, do Hospital Barão de Lucena - HBL, 
da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão

Vigência do 
Enquadramento

Márcia Selene de Miranda Henrique 
Barros Presidente/Pregoeira 228.802-8

02/01/2022 a 
01/01/2023 

01/04/2021 a 
31/03/2022

Janaina Catanho Soares Membro/Integrante de Equipe de 
Apoio 204.819-1

Hélio Joaquim de Santana Membro/Integrante de Equipe de 
Apoio 229.274-2

Marcos Gonçalves da Silva Membro/Integrante de Equipe de 
Apoio 227.826-0

Tatiana Costa Cardoso Membro/Integrante de Equipe de 
Apoio 253.884-9

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.878, de 03 de agosto de 2021.

PORTARIA SAD Nº 305- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 
2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Central Permanente de Licitação – CPL, Nível 4, da Empresa Pernambucana 
de Transporte Intermunicipal- EPTI, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão

Vigência do 
Enquadramento 

Ricardo Alves Câmara Machado Presidente/Pregoeiro 2.011.106-1

01/02/2022 a 
31/01/2023

01/04/2021 a 
31/03/2022

Domingos Sávio de Godoy Membro/Integrante de equipe de 
apoio 2.011.139-8

Damião de Souza Barros Membro/Integrante de equipe de 
apoio 2.011.140-1

PORTARIA SAD Nº 306- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Especial de Licitação II – CEL II PROFISCO, Nível 2, da Secretaria da 
Fazenda- SEFAZ, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão 

Vigência do 
Enquadramento 

Eraldo Ramos da Silva Presidente/ Pregoeiro 409.285-6 

01/02/2022 a 
31/01/2023 

01/04/2021 a 
31/03/2022 

Danyllo Almeida Bezerra Membro/integrante de equipe de 
apoio 413.003-0 

Jorge Ulisses Sobreira Cysneiros Membro/integrante de equipe de 
apoio 378.614-5 

Antônio David Gouveia Sabino dos 
Santos 

Membro/integrante de equipe de 
apoio 374.903-7 

Abraão Gomes de Farias Membro/integrante de equipe de 
apoio 125.134-1 

Art. 2º Revoga -se a Portaria SAD nº 263, de 12 de fevereiro de 2021.

PORTARIA SAD Nº 307- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação I – CPL I, Nível 2, do Departamento Estadual 
de Trânsito de Pernambuco – DETRAN, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão 

Vigência do 
Enquadramento 

Ismael de Souza Maciel Presidente/Pregoeiro 3.178-0 

19/01/2022 a 
18/012023 

01/04/2021 a 
31/03/2022 

André Guimarães Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 3.114-3 

Francisca Pereira de Araújo Silva Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 2.071-0 

Etiane Paceli Simões Barbosa Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 900.501-3 

Maurikleber Irineu de Araújo Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 3.650-1 

Secretarias de Estado
PORTARIA SAD Nº 308- DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação II – CPL II, Nível 2, do Departamento Estadual 
de Trânsito de Pernambuco – DETRAN, os seguintes servidores: 

Nome Função Matrícula Vigência da 
Comissão 

Vigência do 
Enquadramento 

Marta Rosa Rabelo Loquíngen Presidente/Pregoeira 2.275-6 

19/01/2022 a 
18/01/2023 

01/04/2021 a 
31/03/2022 

José Roberto da Silva Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 3.237-9 

Joana Darc Corrêa Lima Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 700.946-1 

Ivo Leonardo Kawahala Membro/integrante da Equipe de 
Apoio  700.911-9 

Rossana Mota dos Santos Membro/integrante da Equipe de 
Apoio 3.581-5 

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.423, de 17 de junho de 2021. 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE:

Nº 309-Designar a servidora Talitha Beltrão de Sá Martins, matrícula nº 324.945-0, para responder pela Comissão Central Permanente 
de Licitação do Estado IX – CCPLE IX, Nível 1, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração- SAD, na qualidade 
de Presidente/Pregoeira, no período de 13 de outubro a 03 de dezembro de 2021, e nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de dezembro de 2021, 
durante ausência da sua titular, Anna Christina Melo Barreto, matrícula nº 299.741-0, em gozo de férias regulamentares, Licença TRE 
e Licença Pedala Servidor.

Nº 310-Designar o servidor Ronyerik Francis Xavier, matrícula nº 279.598-1, para compor a Comissão Permanente de Licitação– CPL, 
Nível 4, da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, na qualidade de membro/integrante de equipe de apoio, no período de 18 de 
janeiro a 06 de fevereiro de 2022, durante ausência da sua titular, Jussara Moscoso de Araújo, matrícula nº 128-7, em gozo de férias 
regulamentares.

Nº 311-Designar a servidora Inácia Soares de Oliveira Souza, matrícula nº 989.040-8, para compor a Comissão Permanente de 
Licitação I – CPL I, Nível 2, da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco – FUNDARPE, na qualidade de membro/
integrante de equipe de apoio, no período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2022, durante ausência do seu titular, Jorge José Miranda 
Lins, matrícula nº 3.377-4, em gozo de férias regulamentares.

Nº 312-Designar o servidor Ricardo de Carvalho Dantas, matrícula nº 196.877-7, para compor a Comissão Permanente de Licitação – 
CPL, Nível 2, do Hospital Regional Dom Moura – HRDM, da Secretaria de Saúde -SES, na qualidade de membro/integrante de equipe 
de apoio, no período de 01 a 30 de dezembro de 2021, durante a ausência do seu titular, Roni Aparecido Ribeiro Vanderlei, matrícula 
nº 370.655-9, em gozo de férias regulamentares.

Marília Raquel Simões Lins
Secretária de Administração

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, RESOLVE:

Nº 313-Autorizar o afastamento dos servidores abaixo para participar do Curso de Formação de Delegado da Policia Civil de 
Pernambuco, com inicio em 04/01 à 15/06/2022, com opção pela remuneração do salário do cargo de Agente de Policia.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO
39000000023004688/2021-61 Nívea Maria Arcela de Lima 386.884-2 Agente de Policia PCPE/SDS 
3900000782000583/2021-41 Mariana Martins dos Anjos 386.830-3 Agente de Policia PCPE/SDS 
3900000927000002/2022-61 Victor Hugo Diniz de Carvalho 387.379-0 Agente de Policia PCPE/SDS 

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 314-Fazer Retornar da Licença para Trato de Interesse Particular o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a).

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE

1400005293.000098/2022-71 WEILA CHARLIANE CAVALCANTI 
GONÇALVES 251.821-0

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
07.01.2022

Nº 315-Conceder, ao servidor(a) abaixo citado(a), Licença para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, nos termos do artigo 
130, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE DURAÇÃO

1400005424.001970/2021-85 POLIANA PIMENTEL 
MARANHÃO 272.672-6 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
14.02.2022

Nº 316-Conceder, ao servidor(a) abaixo citado(a), Licença para Trato de Interesse Particular, em prorrogação, nos termos do artigo 
130, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO/ENTIDADE DURAÇÃO

1400005565.003237/2021-91 JOSÉ MARCONI DE 
LUNA MOTA 193.992-0 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES

01 ANO A 
PARTIR DE 
23.11.2021

Nº 317-Conceder, ao servidor(a) abaixo citado(a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da Lei nº 6.123, 
de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

1400005424.000025/2022-47
MARIA GORETI 
FERREIRA DE 

AGUIAR
243.375-3 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

Nº 318-Conceder, ao servidor(a) abaixo citado(a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da Lei nº 6.123, 
de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

1400005424.000024/2022-01
MARIA GORETI 
FERREIRA DE 

AGUIAR
250.857-5 PROFESSOR

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E 

ESPORTES
01 ANO

ROBERTO MAIA PIMENTEL
GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 3013, DOE 10/10/2017, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 319-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

NOME
IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 086/2017 ALLAN DAVYSON ALVES DA SILVA

Nº 320-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
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temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 02 (dois) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2017 ERICA APARECIDA DA SILVA
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 102/2017 HILDELANE MESQUITA SILVA

Nº 321-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 02 (dois) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097/2017 FAGNER ARCELINO AURELIANO
VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2017 LEONARDO ALVES LOPES CABRAL DE MELO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 62, DOE 05/01/2017, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 322-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2017 LEONARDO SIQUEIRA DA SILVA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1711, DOE 08/07/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 323-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 01 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 252/2016 ISABEL CRISTINA PORTELA COSTA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 2340, DOE 06/10/2018, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 324-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 03 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 02 (dois) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2018 LUCAS JOSE DA SILVA
V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2018 MAYCON BERNARDO ALVES FLORENCIO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 2340, DOE 06/10/2018, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 325-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 03 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 75/2018 RENATA PINHEIRO DA SILVA DINIZ

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 3013, DOE 10/10/2017, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 326-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 3 (três) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VI TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2017 LILIAN PATRICIA DA PENHA SILVA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 2340, DOE 06/10/2018, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 327-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a partir de 03 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão da Região Metropolitana de Recife. 5 – REGISTRO: 01 (um) 
Termo(s) Aditivo(s), conforme relação abaixo:

 NOME
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2018 ESTEFANY ARAUJO DA CUNHA

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 64, DOE 05/01/2017, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 328-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a partir de 02 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Garanhuns. 5 – REGISTRO: 01 (um) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

 NOME
VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2017 THAMYRES SIQUEIRA DA ROCHA ARAUJO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1713, DOE 08/07/2016, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 329-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a partir de 01 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Caruaru. 5 – REGISTRO: 01 (um) Termo(s) Aditivo(s), conforme 
relação abaixo:

 NOME
VII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 278/2016 IURY FARNEY SILVA CHAPOVAL

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido na Lei nº 14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos 
Decretos nº 39.117, de 08/02/2013, nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e nas Portarias SAD nº 1000, de 16/04/2014, 
e alterações, nº 2.655, DOE 17/09/2015, nº 284, DOE 03/02/2016, e nº 1535, DOE 07/07/2018, bem como as demais normas de direito 
administrativo pertinentes à matéria, após o devido processo simplifi cado, RESOLVE:

Nº 330-Publicar, resumidamente, o instrumento administrativo a seguir descrito: 1 – ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato por Tempo 
Determinado fi rmado pelo Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração, devidamente autorizado pelo Governador 
do Estado, por meio do Decreto nº 42.105, DOE 02/09/2015. 2 – OBJETO: Termo Aditivo de prorrogação de Contratação de pessoal 
temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 3 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 09 de 
janeiro de 2022. 4 - FUNÇÃO: Assistente de Atendimento ao Cidadão de Garanhuns. 5 – REGISTRO: 04 (quatro) Termo(s) Aditivo(s), 
conforme relação abaixo:

 NOME
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2018 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2018 KEYLLA ALMEIDA DE SOUZA ROCHA
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 14/2018 MIRIAM DE FRANÇA CONCEICAO
IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2018 THAIS CIPRIANO FERREIRA CIRILO

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido no Decreto nº 39.117, de 08/02/2013, na Lei nº 
14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos Decretos nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e na Portaria SAD nº 1000, de 
16/04/2014, e alterações, RESOLVE:

Nº 331-Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Assistente de Atendimento ao 
Cidadão, a partir da data respectivamente indicada, conforme disposto abaixo:

CONTRATO N° NOME MATRÍCULA DATA DE RESCISÃO
056/2017 FLORA KATHARINA ANDRADE DOS SANTOS 382.107-2 26/01/2022

Sabrina Melo Diniz Padilha
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

PORTARIA SAD DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2021.
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro 
de 2017, RESOLVE:
Nº 3.005 - Designar a servidora Talitha Beltrão de Sá Martins, matrícula nº 324.945-0, para responder pela Comissão Central Permanente 
de Licitação do Estado IX – CCPLE IX, Nível 1, da Central de Licitações do Estado, da Secretaria de Administração- SAD, na qualidade 
de Presidente/Pregoeira, no período de 08 de setembro a 11 de outubro de 2021, durante ausência da sua titular, Anna Christina Melo 
Barreto, matrícula nº 299.741-0, em gozo de férias regulamentares e Licença Pedala Servidor.

Marília Raquel Simões Lins
Secretária de Administração

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL)

DESPACHO

Despacho proferido pelo Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais: Ref.: PAD nº 284/2021 - instaurado pela 
Portaria SAD nº 1.921, publicada no DOE de 10/08/2021, em desfavor do servidor Alberto Bandeira Segundo, acusado de acúmulo ilegal 
de 02 (dois) vínculos públicos, pela incompatibilidade entre os horários. Decido pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a 
perda do seu objeto, tendo em vista a demonstração de atuação regular pelo acusado, em face ao acúmulo de dois vínculos públicos 
privativos de profi ssional de sáude, com compatibilidade de horários.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

PRORROGAÇÃO DE POSSE

DEFIRO a solicitação contida no processo abaixo discriminado, face ao que expõe o artigo 2º, inciso II, alínea “i”, do Decreto n 39.117, 
de 08 de fevereiro de 2013 e o art. 1º, alínea “d”, item 1.5, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, nos termos do art. 28 e do 
parágrafo único do art. 189, da Lei 6123, de 20 de julho de 1968.

SEI Nº NOME PRAZO POSSE ATÉ O DIA ÓRGÃO
0001200049.000762/2022-06 ANTONIO LINO DOS SANTOS JUNIOR 30 DIAS 09/03/2022 FUNAPE

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
Secretário: Marconi Muzzio Pires de Paiva Filho

PORTARIAS SCGE DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 47.667, 
de 1º de julho de 2019, RESOLVE: 

Nº 004 - Dispensar o servidor PEDRO HILÁRIO SILVA NETO, matrícula nº 366.399-0, da Função Gratifi cada de Supervisão – 2, símbolo 
FGS-2, da Coordenadoria de Controle de Avaliação e Promoção da Qualidade do Gasto – CQG/DMAC, desta Secretaria, com efeito 
retroativo a 1º de fevereiro de 2022.
 
Nº 005 - Designar o servidor PEDRO HILÁRIO SILVA NETO, matrícula nº 366.399-0, para exercer a função gratifi cada de Chefe da 
Unidade de Desenvolvimento de Projetos, símbolo FGS-1, da Coordenadoria de Avaliação e Promoção da Qualidade do Gasto – CQG/
DMAC, desta Secretaria, em substituição a VERA LÚCIA LUCENA DO RÊGO BARROS, matrícula nº 366.402-3, com efeito retroativo a 
1º de fevereiro de 2022.

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário da Controladoria-Geral do Estado

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 116/DGP9, de 09 de Fevereiro de 2022. EMENTA: Desliga do serviço ativo (Tempo no Posto). O Comandante Geral, com base art. 
101, inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, RESOLVE: Desligar do serviço ativo da PMPE, em virtude de haver completado 30 (trinta) 
anos de efetivo serviço, cumulativamente c/o tempo de permanência no posto, conforme o disposto no art. 85, inc I c/c art. 90, § 12, inc. 
I, da Lei nº 6.783/74, acrescido pela LC nº 460/2021 do Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco: à contar de 01 de Fevereiro de 
2022, o Cel PM Mat. nº 1994-1 José Mário de Araújo. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - CEL PM Comandante Geral da PMPE. SEI nº 
3900000065.000377/2022-18.

Nº 119, de 10 de fevereiro de 2022. EMENTA: Transferência para a Reserva não Remunerada. O COMANDANTE GERAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 
16/06/1994, RESOLVE:. I – Transferir para a reserva não remunerada, à contar de 07 de fevereiro de 2022, com fundamento no Art. 100, 
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§ 3º, da Constituição do Estado de Pernambuco, a CB PM Matrícula. 113.039-0/DCIP-DGP-4 - RAQUEL RODRIGUES DE ALMEIDA, RG 
nº 54167/PMPE, fi lha de Maria do Socorro Silva de Almeida e de Remilson Rodrigues de Almeida, em virtude da mesma ter tomado posse 
em cargo público civil efetivo de Auxiliar de Perito Criminal da Polícia Científi ca de Pernambuco; II – O Diretor da DCIP/DGP-4 deverá 
proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando-Geral 
n°578, publicada no SUNOR n° 021/2002, bem como instaurar o competente Auto de Desligamento da ex policial militar, nos termos 
previstos da Portaria do Comando Geral nº460, de 07 JUL 2021, publicada no SUNOR nº047, de 20 JUL 2021; III – Publique-se; Cumpra-
se. José ROBERTO de Santana - Cel QOPM Comandante Geral da PMPE. Por delegação: Carlos Eduardo Gomes de SÁ - Cel QOPM 
Diretor de Gestão de Pessoas. SEI nº3900037268.000607/2022-72.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 4 / 2022 - CBMPE - DGP - DDIR, DE 18 de janeiro de 2022.
EMENTA: LICENCIAMENTO EX-OFFICIO. Processo SEI nº 3900000049.000053/2022-88.
O Comandante Geral do CBMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10 da Lei Estadual nº 15.187, de 12DEZ13 e, 
considerando o previsto no Inciso V do Art. 85 c/c o inciso II do Art. 109 e Art. 110 da Lei 6.783, de 16OUT74, RESOLVE: I – Licenciar 
do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, ex-offi  cio, a contar de 02JAN2022, o Sd QBMG-1 Mat. 718020-9 - LAZARO RICARTE 
ALBUQUERQUE, fi lho de JUCELIO RICARTE CARDOSO e SANDRA MARIA ALBUQUERQUE, nascido em 14 de fevereiro de 1992, 
natural de Lagoa Seca - PB, RG 27180204/CBMPE, C.P.F 082.160.354-03, por haver tomado posse no Cargo efetivo de POLICIAL 
RODOVIÁRIO FEDERAL, Terceira Classe, Padrão I, nomeado conforme Portaria nº. 1-A, de 22 de dezembro de 2021, publicado no DOU 
nº 242, de 24 de dezembro de 2021;
II – Ao CPPA para as Providências; III - À SIP/DGP para recolher cédula de identidade militar e carteira do SAME; IV – Ao CInt/DLog 
para recolher os uniformes e Certifi cado de Registro de Arma de Fogo; V – À SMP/DGP para as providências de estilo; VI – À SAG/DGP 
para emissão de Certifi cado de Reservista, nos moldes da Lei do Serviço Militar; VII – Publique-se. ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA 
COSTA - CEL BM - Comandante Geral

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 5 / 2022 - CBMPE - DGP - DDIR, DE 18 de janeiro de 2022.
EMENTA: LICENCIAMENTO EX-OFFICIO. Processo SEI nº 3900000435.001205/2021-25.
O Comandante Geral do CBMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 10 da Lei Estadual nº 15.187, de 12DEZ13 e, 
considerando o previsto no Inciso V do Art. 85 c/c o inciso II do Art. 109 e Art. 110 da Lei 6.783, de 16OUT74,
RESOLVE: I – Licenciar do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, ex-offi  cio, a contar de 26DEZ2021, o Sd QBMG-1 Mat. 718016-
0 - FELLIPE DOUGLAS DOS SANTOS LIMA , fi lho de ROBERVAL ROSA DE LIMA e MIRIAM BEZERRA DOS SANTOS LIMA, nascido 
em 13 de agosto de 1992, natural de Jaboatão dos Guararapes - PE, RG 2718016-6/CBMPE, C.P.F 098.044.674-02, por haver tomado 
posse no Cargo efetivo de POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL, Terceira Classe, Padrão I, nomeado conforme Portaria nº. 1-A, de 22 
de dezembro de 2021, publicado no DOU nº 242, de 24 de dezembro de 2021; II – Ao CPPA para as Providências; III - À SIP/DGP para 
recolher cédula de identidade militar e carteira do SAME; IV – Ao CInt/DLog para recolher os uniformes e Certifi cado de Registro de Arma 
de Fogo; V – À SMP/DGP para as providências de estilo; VI – À SAG/DGP para emissão de Certifi cado de Reservista, nos moldes da Lei 
do Serviço Militar; VII – Publique-se. ROGÉRIO ANTÔNIO COUTINHO DA COSTA - CEL BM. Comandante Geral

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE
Secretário: Sileno de Sousa Guedes

PORTARIA SDSCJ Nº DE 014 DE FEVEREIRO DE 2022 Institui o calendário de pagamento do benefício fi nanceiro do Programa de 
Transferência de Renda a Famílias, cuja fi nalidade é o reforço da renda das unidades familiares benefi ciárias do Programa Federal de 
Transferência de Renda, para o ano de 2022. O Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude do Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com Lei Estadual n. 16.490 de 03 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Estadual 16.668 
de 11 de outubro de 2019, e Considerando o disposto no Art. 5º do Decreto nº 48.566, de 23 de janeiro de 2020, RESOLVE: Art. 1o O 
pagamento do benefício fi nanceiro previsto no art. 1º da Lei nº 16.490, de 3 de dezembro de 2018 será realizado no mês de fevereiro, 
no dia defi nido pelo último número do seu Número de Identifi cação Social – NIS, conforme calendário a seguir para o ano de 2022: 
Calendário de Pagamento do Programa de Transferência de Renda a Famílias Pernambuco 2022. NIS com fi nal 1 - 14 de fevereiro; NIS 
com fi nal 2 - 15 de fevereiro; NIS com fi nal 3 - 16 de fevereiro; NIS com fi nal 4 - 17 de fevereiro; NIS com fi nal 5 - 18 de fevereiro; NIS 
com fi nal 6 - 21 de fevereiro; NIS com fi nal 7 - 22 de fevereiro; NIS com fi nal 8 - 23 de fevereiro; NIS com fi nal 9 - 24 de fevereiro; NIS 
com fi nal 0 - 25 de fevereiro; Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. SILENO SOUSA GUEDES Secretário de 
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude.

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE Nº 442 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação temporária de 89 (Oitenta e 
Nove ) PROF EDUC BAS GEOGRAFIA-CTD, nos termos da Lei nº 14.547/2011, regulamentada pelo Decreto nº 37.814/2012; conforme 
vigência do contrato:

Nº CONTRATO NOME FUNÇÃO VIGÊNCIA MUNICÍPIO PROJETO

EI00071/22 ADAILSON JOSE DOS 
ANJOS GOMES

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00004/22 ADRIANA VIEIRA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00009/22 AILA ELAINE DA SILVA 
ALBERTO

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00010/22 ALBERIO SEVERINO 
SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00011/22 ALEXSANDRA DOS 
SANTOS SÁ

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00047/22 ALISSON RENAN 
BEZERRA XAVIER

PROF EDUC BAS 
FISICA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00012/22 ANA CLEIDE DOS ANJOS 
GOMES

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00013/22 ANA KALINE DOS 
SANTOS SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00056/22 ANA LUCIA DE AMORIM 
COELHO DE MACEDO

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00075/22 ANDESON MATHEUS 
SOBRINHO SILVA

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 SALGUEIRO INDÍGENA 

2021

EI00081/22 ANDREA MARIA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00024/22 ANDREZA DE FARIAS 
LIMA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00025/22 ANGELA MARIA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00085/22 ANGÉLICA MARIA DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00027/22 ANTONIA ANCELMO DOS 
SANTOS RODRIGUES

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00028/22 APARECIDA DOS 
SANTOS SOUSA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00029/22 ARLEIDE GONÇALVES DE 
ANDRADE

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00086/22 AUANNA DOS SANTOS 
ALVES

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00089/22 AUZENIR DE FRANÇA 
COSTA

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00030/22
CARMEM LUCIA 
CARINHANHA FREIRE 
REMOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00031/22 CAUDETE DA SILVA 
BARBOZA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00032/22 CERIVANIA RODRIGES 
GOMES

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00038/22 CICERA ANTONIA DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00016/22 CICERO BARBOSA DE 
FREITAS

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00026/22 CICERO BRASILINO DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00054/22 CICERO DORIVAN 
ALBERTO

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00066/22 CLAUDYVÂNIA MATIAS 
CARVALHO

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 SALGUEIRO INDÍGENA 

2021

EI00074/22 CRISTIANE DA SILVA 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00076/22 DAMIÃO BRASILINO DOS 
SANTOS FILHO

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00073/22 DANIELE FRANCISCA 
GENEROZA DINIZ

PROF EDUC BAS 
MATEMATICA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00049/22 EDU DAMAS MONTEIRO 
DE OLIVEIRA

PROF EDUC BAS 
FISICA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00033/22 ELI MOREIRA DE LIMA
PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00077/22 ELIANE RIBEIRO DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00088/22 EMANUEL JOSE DA SILVA PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00034/22 ENIO FREDERICO
PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00035/22 ERIVAN LIMA SÁ
PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00058/22 FABRICIO PEREIRA 
TORRES

PROF EDUC BAS 
QUIMICA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00018/22 FELIPE EMANUEL 
DELFINO DA SILVA

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00059/22 FRANCIELE TORRES 
DE SÁ

PROF EDUC BAS 
INGLES-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00067/22 FRANCISCA 
PROSPERINA ALBERTO

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00051/22 FRANCISCO FERREIRA 
DA SILVA

PROF EDUC BAS 
FISICA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00079/22 GILMÁRIO GILDENOR 
DA SILVA

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00080/22 GONÇALO ALVES 
CAVALCANTE

PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00068/22 IZANEIDE MARIA DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00082/22 JOAO MONTEIRO DE 
SOUZA JUNIOR

PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00072/22 JODSON TARCIANO 
TAVARES

PROF EDUC BAS 
MATEMATICA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00084/22 JOSE AILTON DEODATO 
DOS SANTOS

PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00036/22 JOSÉ CORREIA 
MACHADO

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00087/22 JOSE ERNANDO MACIEL
PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00037/22 JOSÉ FREDERICO DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00063/22 JOSE OLIVEIRA PEREIRA
PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00041/22 LAUANE DOS SANTOS PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00019/22 LAUANE DOS SANTOS PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00044/22 LUCIMAR MARIA 
MENDES

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00020/22 LUZIENE ALVENTINA DA 
SILVA XAVIER

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00042/22 LUZIENE ALVENTINA DA 
SILVA XAVIER

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021
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EI00039/22 MANOEL SARAPÓ DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00078/22 MARIA DAS DORES 
ALBERTO

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00008/22 MARIA DAS DORES DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00046/22 MARIA DAS DORES DOS 
SANTOS SILVA

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00090/22 MARIA DELIANE DOS 
SANTOS BARROS

PROF EDUC BAS 
ARTE INDÍGENA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00069/22 MARIA DO CARMO DO 
NASCIMENTO ALVES

PROF EDUC BAS 
MATEMATICA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00070/22 MARIA ELENILDA 
DELFINO DOS SANTOS

PROF EDUC BAS 
MATEMATICA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00048/22
MARIA GILVANETE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00050/22
MARIA GILVANETE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS SILVA

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00043/22 MARIA LUZINETE 
ALVENTINA DA SILVA

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00021/22 MARIA LUZINETE 
ALVENTINA DA SILVA

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00061/22 MARIA PATRÍCIA DE 
OLIVEIRA FREIRE

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00057/22 MARIA SONIA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00052/22 MARIA SONIA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00064/22 MAYARA NASCIMENTO 
DE SOUZA

PROF EDUC BAS 
PORTUGUES-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00060/22 MIRIAN VIEIRA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00062/22 RAIMUNDA DE ALENCAR 
MONTEIRO

PROF EDUC BAS 
INGLES-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00040/22
RAONNY DE 
ALBUQUERQUE SANTOS 
BARROS

PROF EDUC BAS 
LING MATERMA-

CTD
01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00065/22 ROSILENE AMANDO 
ALVES PEREIRA

PROF EDUC BAS 
INGLES-CTD 01/02/2022 31/12/2022 OROCÓ INDÍGENA 

2021

EI00055/22 SELMA OLINDA DA 
CONCEICAO

PROF EDUC BAS 
HISTORIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00005/22 TAMIRES BEZERRA DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00003/22 THIAGO DOS SANTOS PROF EDUC BAS 
CIÊNCIAS-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00022/22 TIAGO CAMILO DA SILVA 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00023/22 UILMA RODRIGUES 
BARROS SILVA

PROF EDUC BAS 
BIOLOGIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBO INDÍGENA 

2021

EI00001/22 URUAN DE ARAUJO 
SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00006/22 VALERIA SALDANHA 
RODRIGUES

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00007/22 VICENCIA MARIA DA 
SILVA

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00083/22 VILANEIDE CONCEICAO 
DE FRANCA

PROF EDUC BAS 
GEOGRAFIA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00002/22 VIVIANE SÁ DE SOUZA 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00014/22 WELISON ALVES SANTOS PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00053/22 WIBILIANE GOMES DOS 
SANTOS

PROF EDUC BAS 
FISICA-CTD 01/02/2022 31/12/2022 CABROBÓ INDÍGENA 

2021

EI00015/22 WILLIAM BRUNO DE 
MATOS

PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

EI00017/22 YURY DE BRITO SILVA PROF EDUC BAS 
ED INFANTIL-CTD 01/02/2022 31/12/2022 ÁGUAS 

BELAS
INDÍGENA 

2021

PORTARIA SEE-GGPE DE 10 DE 02 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 447 - Dispensar PATRICIA BARROS CRISOSTOMO, mat. 270.923-6, da função de Supervisor da Célula de Normatização do Sistema 
Educacional/CGPA/GRE Metro Sul, Símbolo FGS-2, a partir de 01.01.2022. 1400005550.000060/2022-11.

Nº 448 - Dispensar MARIANA PERNAMBUCO DA CRUZ, Prof. LPE, II, A, mat.254.107-6, da função de Chefe de Secretaria da Esc. 
Maciel pinheiro, Torre, GRE Recife Sul, a partir de 03.01.2022. 1400005541.002929/2021-90.

Nº 449 - Remover e Designar MARIANA PERNAMBUCO DA CRUZ, mat. 254.107-6, para a função de Supervisor na Célula de 
Normatização do Sistema Educacional, CGPA/GRE Metro Sul, atribuindo-lhe a Gratifi cação de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, a partir de 
03.01.2022. 1400005541.002929/2021-90.

Nº 450 - Dispensar OSMAR FREIRE DO NASCIMENTO FILHO, Prof. LP, I, A, mat. 379.998-0, da função de Profº Formador de 
Matemática Ensino Médio/CGDE/GRE Petrolina, Símbolo FGS-3, a partir de 10.08.2021. 1400005706.003236/2021-94.

Nº  451 - Remover OSMAR FREIRE DO NASCIMENTO FILHO, Prof. LP, I, A, mat. 379.998-0, para a Esc. de Alternância, Petrolina, com 
200 h/a mensais de Matemática, a partir de 10.08.2021. 1400005706.003236/2021-94.

Nº 452 - Dispensar ANGÉLICA DA SILVA DE ARRUDA, mat. 349.780-1, da função de Supervisor de Teclas, Símbolo FGS-2, da Gerência 
Geral do Conservatório Pernambucano de Música/CPMGGER, a partir de 01.02.2022. 1400005246.000006/2022-19.

Nº 453 - Designar BRUNO CESAR ANDRADE SOUZA, mat. 301.798-2, para a função de Supervisor de Teclas, na Gerência Geral do 
Conservatório Pernambucano de Música/CPMGGER, atribuindo-lhe a Gratifi cação de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, a partir de 
01.02.2022. 1400005246.000006/2022-19

Nº 454 - Designar EVA DE SOUZA ALVES, mat. 303.525-5, para a Função Gratifi cada de Supervisão-2, Símbolo FGS-2, 
na Unidade de Acompanhamento e Controle Funcional/GEMAP/GGPE/SEAF, no período de 10.01 à 11.04.2022, durante 
afastamento do titular, RODRIGO OTAVIO ARAUJO DE OLIVEIRA PEREIRA, mat. 300.663-8 para substituição de Função 
Gratifi cada. 1400005176.000002/2022-10.

Nº 455 - Designar ANDRÉA CARLA SILVEIRA DE AMORIM, mat. 301.416-9, para a função Gratifi cada de Supervisão-1, Símbolo FGS-1, 
na Secretaria Executiva de Gestão da Rede-SEGE, no período de 17.12.2021 a 14.06.2022, em substituição a MARIA AUXILIADORA 
RODRIGUES COELHO, mat. 266.638-3, que se encontra de Licença Médica. 1400004665.000004/2022-26.

Nº 456 - Designar MONICA SANTOS DE OLIVEIRA, mat. 391.992-7, para a função de Chefe da Unidade de Orientação e Normatização 
Escolar, na Gerência de Normatização do Sistema Educacional, GENSE/SECO, atribuindo-lhe a Gratifi cação de Supervisão-1, Símbolo 
FGS-1, no período de 21.01 à 19.08.2022, durante afastamento do titular JAILSON TIBURTINO DOS SANTOS, mat. 303.169-1, para 
substituição de Função Gratifi cada. 1400003565.000007/2022-25.

Nº 457 - Dispensar, a pedido, CICERA CASSIANA DA SILVA, mat. 251.583-0, da função de Educ. de Apoio, pro tempore, da EREM 
José Mário Alves da Silva, Jornada Integral, Ipojuca, GRE Metropolitana Sul, a partir de 14.01.2022. Com cancelamento da gratifi cação 
de localização especial do Programa de Educação Integral. 1400005572.000002/2022-39.

PORTARIA SEE Nº 458 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do dia 
01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada “BOLSA 
ATLETA”, instituída pela Lei n° 14.542 de 19 de dezembro de 2011 e alterações, regulamentada pelo Decreto nº. 38.287 de 11 de junho 
de 2012 e alterações, RESOLVE:
 
 Art. 1º. Homologar o resultado fi nal da Seleção Pública, divulgada por meio da Portaria SEE 6167 de 03/12/2021 publicada em DOE de 
04/12/2021, destinada a identifi car atletas, paratletas e atletas guia, envolvidos nas práticas de esportes de base, estudantil e rendimento, 
prioritariamente em modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo Comitê Olímpico do Brasil ou pelo Comitê Paralímpico 
Brasileiro, sem prejuízo da análise e deliberação das demais modalidades, para obterem os benefícios do “Programa Bolsa Atleta”.
 
Art. 2º. Informar que a lista defi nitiva de contemplados, lista de espera e lista de indeferidos estarão disponíveis a partir desta data no 
site: www.educacao.pe.gov.br
 
Art. 3º. Convocar os atletas, paratletas, atletas-guia relacionados na LISTA DE CONTEMPLADOS, a assinarem o Termo de Compromisso, 
de acordo com o estabelecido na legislação. Os contemplados receberão o termo através do e-mail informado no ato de inscrição 
(formulário on-line) que deverá ser impresso, rubricado em todas as páginas e assinado na última, digitalizado e enviado em resposta ao 
e-mail (bolsaatletape2022@gmail.com).
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
PORTARIA SEE Nº 459 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do dia 
01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada “TIME 
PERNAMBUCO”, instituída pela Lei n° 14.696 de 04 de junho de 2012 e alterações, regulamentada pelo Decreto nº. 39.173 de 08 de 
março de 2013 e alterações, RESOLVE:
 
 Art. 1º. Homologar o resultado fi nal da Seleção Pública, divulgada por meio da Portaria SEE 6168 de 03/12/2021 publicada em DOE de 
04/12/2021, destinada a identifi car atletas, paratletas e atletas guia e respectivos treinadores, envolvidos nas práticas de esportes de 
base e rendimento, em modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo Comitê Olímpico do Brasil ou pelo Comitê Paralímpico 
Brasileiro, para obterem os benefícios do “Programa Time Pernambuco”.
 
Art. 2º. Informar que a lista defi nitiva de contemplados, lista de espera e lista de indeferidos estarão disponíveis a partir desta data no 
site: www.educacao.pe.gov.br
 
Art. 3º. Convocar os atletas, paratletas, atletas-guia e treinadores relacionados na LISTA DE CONTEMPLADOS, a assinarem o Termo 
de Compromisso, de acordo com o estabelecido na legislação. Os contemplados receberão o termo através do e-mail informado no ato 
de inscrição (formulário on-line) que deverá ser impresso, rubricado em todas as páginas e assinado na última, digitalizado e enviado em 
resposta ao e-mail (timepe2022@gmail.com).
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário
 
PORTARIA SEE Nº 460 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato Governamental nº 006 do 
dia 01 de janeiro de 2019, publicado no D.O.E no dia 02/01/2019, tendo em vista a Política de Incentivo aos Esportes, denominada 
“BOLSA TÉCNICO”, instituída pela Lei n° 17.347 de 12 de julho de 2021, regulamentada pelo Decreto nº. 51.143 de 11 de agosto de 
2021, RESOLVE:
 
 Art. 1º. Homologar o resultado fi nal da Seleção Pública, divulgada por meio da Portaria SEE 6169 de 03/12/2021 publicada em DOE 
de 04/12/2021, destinada a incentivar técnicos esportivos, prioritariamente técnicos de esportes de base, estudantil e rendimento, em 
modalidades olímpicas e paralímpicas, reconhecidas pelo Comitê Olímpico do Brasil ou pelo Comitê Paralímpico Brasileiro, sem prejuízo 
da análise e deliberação das demais modalidades para obterem os benefícios do “Programa Bolsa Técnico”.
 
Art. 2º. Informar que a lista defi nitiva de contemplados, lista de espera e lista de indeferidos estarão disponíveis a partir desta data no 
site: www.educacao.pe.gov.br
 
Art. 3º. Convocar os atletas, paratletas, atletas-guia relacionados na LISTA DE CONTEMPLADOS, a assinarem o Termo de Compromisso, 
de acordo com o estabelecido na legislação. Os contemplados receberão o termo através do e-mail informado no ato de inscrição 
(formulário on-line) que deverá ser impresso, rubricado em todas as páginas e assinado na última, digitalizado e enviado em resposta ao 
e-mail (bolsatécnicope2022@gmail.com).
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

SECRETARIA DA FAZENDA
A Superintendente de Gestão de Pessoas, em 10/02/2021 por delegação do Senhor Secretário da Fazenda, contida na Portaria SF n° 18 
de 28.1.2015, art. 2º, inciso II, resolve proferir despacho de concessão de abono de permanência, dos servidores abaixo:

PROCESSO MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA / EFEITO 
FINANCEIRO

1500000032000198202272 187.846-8 José Julio de Barros 25.12.2021
1500000172000055202266 130.394-5 Ana Cristina Silva de Araújo Souza 26.01.2022

Walclecia Aparecida dos Santos
Superintendente de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DA FAZENDA
A Superintendente de Gestão de Pessoas, em 10/02/2022, por delegação do Senhor Secretário da Fazenda, contida na Portaria SF nº 
18 de 28.01.2015,
art. 2º, inciso II, resolve conceder as licenças prêmio e proferir os despachos abaixo:
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PROCESSO NOME MATRÍCULA DECÊNIO VIGÊNCIA
1500000124000107202199 Helder José dos Anjos 160.043-5 3º 01.02.2022
1500000104000062202271 Alberto José da Costa Magalhães 180.232-1 2º 07.12.2014

 TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROCESSO NOME MATRÍCULA ÓRGAO EMISSOR TEMPO CONTRIBUIÇÃO

1500000124000766202125 Helder José dos Santos 160.043-5 INSS 04 anos, 07 meses e 02 
dias

Walclecia Aparecida dos Santos
Superintendente de Gestão de Pessoas

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO DO ESTADO – TATE. CORREGEDORIA 
EMITIDO EM 10/02/2022. ‘’NA REDISTRIBUICAO REALIZADA EM 10/02/2022, OS PROCEDIMENTOS FISCAIS DE OFICIO E 
VOLUNTARIOS FORAM DISTRIBUIDOS POR SORTEIO, NA FORMA A SEGUIR’’.
JULGADORES SINGULAR
 RESTITUICAO(PRI.INS)  JUL
00057/19-3 2019.000000528153-76 DISMENE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO NO  04
TRIBUNAL PLENO
 AUTO DE INFRACAO  REL REV
00979/17-1 2017.000001876775-27 MAX ALIMENTOS LTDA  02    01
‘’NA DISTRIBUICAO REALIZADA EM 10/02/2022, OS PROCEDIMENTOS FISCAIS DE OFICIO E VOLUNTARIOS FORAM 
DISTRIBUIDOS POR SORTEIO, NA FORMA A SEGUIR’’.
INSTANCIA SINGULAR
 AUTO DE INFRACAO  JUL
00036/22-6 2021.000003109223-94 JOSE LUIZ DE ALBUQUERQUE VANDERLEI  04
00042/22-6 2020.000002358483-21 BARCELONA MAGAZINE LTDA EPP  04
00054/22-4 2021.000000885525-65 SUPERMERCADO REGENTE LTDA  05
00076/22-8 2021.000002793890-06 FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA  05
00083/22-4 2021.000000860907-77 SUPERMERCADO REGENTE LTDA  05
00092/22-3 2020.000005223597-21 POWER MUSIC COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICA  06
00025/22-4 2021.000001507102-89 CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA  06
00022/22-5 2021.000005339745-80 J. OLIVEIRA ARMARINHO LTDA  06
00082/22-8 2021.000003925303-71 BALCAO DE ALIMENTOS DO VALE LTDA  07
00078/22-0 2021.000004131924-45 BALCAO DE ALIMENTOS DO VALE LTDA  07
00080/22-5 2021.000003929361-65 BALCAO DE ALIMENTOS DO VALE LTDA  07
00074/22-5 2021.000003924541-79 BALCAO DE ALIMENTOS DO VALE LTDA  07
00067/22-9 2021.000003859202-40 COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA  09
00066/22-2 2021.000004038909-56 COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA  09
00096/22-9 2021.000005226991-17 GABRIELA DE FRANCA MIRANDA LUMBA FERREIRA  09
00099/22-8 2021.000004294130-55 SAGA- SIST AVANC DE GESTAO ADM COM E SERV L  17
00029/22-0 2021.000000791552-22 DMAX - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE  17
00011/22-3 2021.000002554344-51 RODOTRIL TRANSPORTE CARGAS LTDA  17
00077/22-4 2020.000006795832-05 COMERCIAL DE CARNES VALE DO SAO FRANCISCO L  18
00091/22-7 2021.000000887259-23 BEAM SUNTORY BRASIL IMPORT.E COMERC.DE BEBI  18
00097/22-5 2021.000006413352-16 DIAGEO BRASIL LTDA  18
00093/22-0 2021.000006367610-40 DIAGEO BRASIL LTDA  18
00018/22-8 2021.000002406247-80 JL COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI  19
00050/22-9 2021.000006246510-16 CM PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA  19
00075/22-1 2021.000003474589-69 CALCENTER CALCADOS CENTRO OESTE LTDA  20
00032/22-0 2021.000002158903-32 CREDIMOVEIS NOVOLAR LTDA  20
00046/22-1 2021.000004810838-93 NOVA TELELAGEM E FIACAO S/A  20
00023/22-1 2021.000005682539-60 NOVA TELELAGEM E FIACAO S/A  20
00034/22-3 2021.000004658367-50 MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA  22
00101/22-2 2021.000002477021-91 PACAEMBU AUTOPECAS LTDA  22
00040/22-3 2020.000004590346-95 ENGARRAFAMENTO PITU LTDA  22
00062/22-7 2017.000004947139-11 RN COMERCIO VAREJISTA SA  22
00039/22-5 2020.000004589954-21 ENGARRAFAMENTO PITU LTDA  22
00020/22-2 2021.000003474112-29 COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS  23
00021/22-9 2021.000003474891-71 COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS  23
00033/22-7 2021.000002239102-41 PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS  23
00035/22-0 2021.000001283664-30 SOSUCESSO DE MEDICAMENTOS LTDA  23
00090/22-0 2021.000003678614-16 MAGAZINE LUIZA S/A  23
 AUTO DE INFRACAO(MULTA REG.)  JUL
00027/22-7 2020.000005100776-35 ARLINDO FONSECA LINS E CIA LTDA  04
00037/22-2 2020.000002358277-56 BARCELONA MAGAZINE LTDA EPP  04
00052/22-1 2021.000002976990-11 ATACADO DOS PRESENTES LTDA  07
00028/22-3 2020.000005111358-17 ARLINDO DA FONSECA LINS & CIA LTDA  21
 SIMPLES NACIONAL  JUL
00031/22-4 2021.000003571442-07 J SIQUEIRA S CRUZ FILHO-EMBALAGENS EPP  09
TURMAS JULGADORAS
1A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO  REL
00985/18-0 2017.000001760554-65 QUIMIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A  11
2A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO  REL
01063/21-9 2021.000000887364-53 DPROSMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO  02
00330/16-7 2015.000002926292-54 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA  13
00261/13-0 2012.000002847882-32 SUCOVALLE - SUCOS E CONCENTRADOS DO VALLE L  13
00721/21-2 2021.000002234657-69 ZINZANE COMERCIO E CONFECCAO DE VESTUARIO L  14
00499/20-0 2019.000008317816-12 SABINO DE MELO E CIA LTDA - EPP  14
3A.TURMA JULGADORA
 AUTO DE INFRACAO  REL
00739/20-0 2017.000004920021-55 RN COMERCIO VAREJISTA SA  01
00167/20-7 2018.000010653742-70 NORSA REFRIGERANTES S.A  08
01108/21-2 2020.000005772602-88 MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S/A  08
01154/12-5 2012.000001929718-81 DISTRIBUIDORA CUMMINS DIESEL DO NORDESTE LT  08
01070/21-5 2021.000001996879-06 PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAME  12
00032/16-6 2015.000002525692-01 A C DA ROCHA NETO CONFECCOES ME  12
3A.TURMA JULGADORA
 PEDIDO DE RESTITUICAO  REL
01267/21-3 2018.000009621562-70 SEDAN COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTD  01
3A.TURMA JULGADORA
 RESTITUICAO PRIMEIRA INSTANCIA  REL
00847/17-8 2012.000001509240-93 COREMAL S.A.  12
TRIBUNAL PLENO
 AUTO DE INFRACAO   REL REV
00560/21-9 2020.000006181605-25 BOMPRECO SA SUPERMERCADOS DO NE  11    12
00733/19-9 2015.000002492999-91 ELIZANGELA SIENIA QUINTANS SILVA   13    14
RECIFE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 - FLÁVIO DE CARVALHO FERREIRA – CORREGEDOR DO TATE

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário-designado: Eduardo Gomes de Figueiredo

 PORTARIA SERES de 10 de fevereiro de 2022.
O Secretário Executivo de Ressocialização, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Nº 086/2022 - Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado de nº 019/2019, da senhora WANESSA KARLLA CABRAL DE 
MENEZES CYSNEIROS, matrícula nº 394.406-9, ADVOGADA, a partir de 09/02/2022, conforme processo SEI nº 000505/2022-47 de 
09.02.2022 – GTJA, constando informações funcionais do regime e último dia de trabalho.
Nº 087/2022 - Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado de nº 206/2017, da senhora JULIA CAROLINE DE OLIVEIRA 
GIANESI, matrícula nº 376.377-3, ASSISTENTE SOCIAL, a partir de 08/02/2022, conforme processo SEI nº 000247/2022-09 de 
10.02.2022 – PDEG, constando informações funcionais do regime e último dia de trabalho.

Cícero Márcio de Souza Rodrigues
Secretário Executivo de Ressocialização.

POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

Portari a Nº 07, 04 de fevereiro de 2022
 
A SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS - SPVD, tendo em vista a necessidade e conveniência 
do serviço, com base na Deliberação Ad Referendum da CPP nº 003/2020, de 13 de agosto de 2020, no Decreto nº 49.403, de 4 de 
setembro de 2020, publicado no Diário Ofi cial de 5 de setembro de 2020, na Seleção Pública Simplificada regida pela Portaria Conjunta 
SAD/SPVD n. º 090, de 11 de setembro de 2020; resultado fi nal publicado através da Portaria Conjunta SAD/SPVD nº 119, de 16 de 
dezembro de 2020; 
RESOLVE:
Art. 1º Publicar, resumidamente, os instrumentos administrativos a seguir descritos: ESPÉCIE: Contrato por Tempo Determinado firmado 
pelo Estado de Pernambuco, através da SPVD, devidamente autorizado pelo Governador do Estado através do Decreto nº 49.403, de 
4 de setembro de 2020. OBJETO: Contratação de pessoal temporário para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses conforme data de início abaixo indicada. FUNÇÃO E REGISTRO: Conforme relação nominal 
abaixo:
 CT Nº; MATRÍCULA; NOME; FUNÇÃO; LOCALIDADE; INÍCIO DA VIGÊNCIA 1ºTA:
51/2021; 4085108; ALEXSANDRA SILVA DE LIMA; ARTICULADOR(A) DO SISTEMA DE CONTROLE SOCIAL; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022;
52/2021; 4084624; ANA MÔNICA PINTO JORDÃO DE SIQUEIRA MELO; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; 
REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022;
53/2021; 4084950; ELOIZA PRAZERES SILVA DA COSTA; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022;
54/2021; 4085132; IRISMAR SANTANA DA SILVA; COORDENADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022;
55/2021; 4084586; MARIA ANUNCIADA PEREIRA DE MOURA; ASSISTENTE DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022;
57/2021; 4084667; WILLAMS JOSÉ DO NASCIMENTO; ARTICULADOR(A) DE POLÍTICAS PÚBLICAS INTEGRADAS; REGIÃO 
METROPOLITANA DO RECIFE; 10/02/2022.

Cloves Benevides
Secretário de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas

 

PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

A Secretária Executiva de Coordenação Geral, conforme o contido na Portaria SEPLAG nº 56, de 9/10//2020, respaldada pela Portaria 
SAD nº 1.429, de 13/06/2007, RESOLVE: Deferir, nos termos do artigo 2º da Lei Complementar 091, de 21 de junho de 2007, o seguinte 
despacho: LICENÇA PATERNIDADE, Processo SEI Nº 3000008455.000080/2022-13, Bernardo Chaves da Silva, matrícula nº. 
324.206-4 a partir de 20/01/2022 com direito a 15 (quinze) dias.

Recife, 9 de fevereiro de 2022.
Ângela Magalhães Vasconcelos

Secretária Executiva de Coordenação Geral

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 10/02/2022

DESPACHOS DA GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, os pedidos de Abono de Permanência dos servidores aposentados abaixo relacionados, 
por terem adquirido o direito anterior à publicação da aposentadoria.

MATRÍCULA NOME PROCESSO A PARTIR
2320797 ANA LAURA CARNEIRO GOMES FERREIRA 2300000143001712/2021-22 24/12/2020
2284278 ANA MARIA LINO DA SILVA 2300011137000234/2021-39 17/03/2021
2277891 CLAUDINETE FERREIRA DE SOUZA 2300000266008614/2021-20 30/01/2021
1969420 EDIVALDO CASSIMIRO LINS FILHO 2300011725002136/2021-14 23/03/2019
1384759 JOAO EVANGELISTA TORRES MONTENEGRO 2300011493000142/2021-08 07/07/2021
2260590 MARCIA CRISTINA TEIXEIRA NOGUEIRA LIMA 230000014300040/2022-19 13/10/2021
2249936 MARIA LUCIMAR DE CARVALHO BERNARDO 526318/2019 30/05/2020
2265257 VERA LUCIA BRASIL PELO 2300000581000156/2021-16 21/10/2020

Defi ro, com base no Parecer Jurídico, o pedido de Abono de Permanência dos servidores abaixo relacionados

MATRÍCULA NOME UNIDADE PROCESSO A PARTIR

2260280 ALBA LIGIA DE PAIVA GOMES 
ALBUQUERQUE

HOSP. BARAO DE LUCENA - I 
GERES 2300011725000378/2020-84 17/10/2020

2278057 ALDA ROSA GOMES DE 
OLIVEIRA PREFEITURAS DIVERSAS 2300000266009333/2021-94 15/01/2021

2256789 ANA CRISTINA DA COSTA 
FERREIRA

HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300011672000326/2021-51 13/10/2020

2277190 CRISTIANE FREIRE VERAS 
LACERDA

HOSP.AGAMENOM 
MAGALHES - I GERES 2300011276001146/2021-60 16/01/2021

2283603 CRISTINA MARIA 
RODRIGUES DE VASCONCELOS

HOSP. OTAVIO DE 
FREITAS - I GERES 2300011137000642/2021-91 26/04/2021

1918427 DARLENE DE OLIVEIRA 
MIRANDA

HOSP.AGAMENOM 
MAGALHES - I GERES 2300011276000642/2021-04 02/08/2021

1358200 DENIS SALDANHA CAMARINHA HOSP.POLIC. DE 
JABOATAO- PRAZERES 2300011520000100/2021-94 29/03/2021

2242010 DIJANE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO

HOSP JESUS NAZARENO - IV 
GERES 2300000143000054/2022-32 05/05/2021

2347440 EDVALDO BATISTA SOARES HOSP.POLIC. DE JABOATAO 
PRAZERES 2300000266020774/2020-66 25/12/2020

2298376 FLAVIA OLIVEIRA GUSMÃO 
SAMICO IMIP 2300000266002269/2021-11 19/12/2021

1110039 GILVAN DE CARVALHO HOSP.AGAMENOM 
MAGALHES - I GERES 2300000266017753/2020-63 12/01/2020

2296144 GISELIA RODRIGUES 
ALBUQUERQUE

CS DOM MIGUEL DE L.VERDE 
- IGERES 2300000266007847/2021-13 16/08/2021

2259036 ISIS AGUIDA VASCONCELOS HOSP UNIVERSITA-
RIO OSWALDO CRUZ 0040609406002029/2020-72 21/09/2020

2253755 JAEL XAVIER DA SILVA HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300000266000263/2021-17 15/08/2020

1512439 JOAO EVANGELISTA NETO HOSP UNIVERSITARIO 
OSWALDO CRUZ 2300000266018978/2020-37 28/04/2021

2287374 JOSEFA MARIA DA SILVA HOSP. OTAVIO DE FREITAS - I 
GERES 2300011137000278/2021-69 04/03/2021

1310690 JOSEFA MARIA DA SILVA HOSP.MENDO SAMPAIO - I 
GERES 2300000143001697/2021-12 15/12/2016

2292610 JOVENTINA BERNARDO DE 
OLIVEIRA

HOSP. BARAO DE 
LUCENA- I GERES 2300011725000550/2021-81 26/03/2021

2286378 LIZETE FAUSTINO OLIVEIRA HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300011672000952/2021-48 24/02/2021

2269600 LIVONEIDE FERREIRA DE 
SOUZA

HOSP REG EMILIA 
CAMARA - X GERES 2300011346000098/2021-11 16/05/2021

2275473 MARIA ALINA GOMES DE 
MATTOS CAVALCANTE HOSPITAL DAS CLINICA 2300000266000490/2021-34 02/01/2021
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2275562 MARIA DA CONCEI-
CAO DE MOURA

HOSP.POLIC. BELARMINO 
CORREIA- XII GERES 2300000741000027/2021-30 05/01/2021

2273446 MARIA PIEDADE COSTA REIS 
DE ALBUQUERQUE

HOSPITAL UNIVERSITARIO 
OSVALDO CRUZ 0040607269000023/2021-38 03/12/2020

2277182 MARIA DA SAUDE DOS 
SANTOS SILVA

HOSP.GETULIO VARGAS - I 
GERES 2300001058001843/2021-31 08/01/2021

2293480 MARIA DAS GRACAS SILVA UNID M TORRES 
GALVAO - PAULISTA 2300000266006787/2021-11 23/03/2021

2262312 MARIA DE FATIMA 
GUIMARAES DE CARVALHO

GERECIA DA II REG. DE 
SAUDE 2300000422000259/2020-10 10/10/2020

2283620 MARIA DE FATIMA VILA NOVA HOSP. OTAVIO DE FREITAS 2300011137000322/2021-31 17/02/2021

2246899 MARIA JOSE DE 
VASCONCELOS SILVA HEMOPE - RECIFE 0040400065001878/2020-53 19/05/2020

2259001 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA HOSP.POLIC. BELARMINO 
CORREIA – XII GERES 2300000741000135/2020-21 15/09/2020

2260395 MARIA DO SOCORRO 
GONÇALVES DA SILVA

HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300011672001799/2021-76 04/06/2021

1305026 MARIA IEDA RAMOS DE A SILVA HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300011672001500/2021-83 09/07/2018

2283751 MARIA JOSE PAIVA DO 
NASCIMENTO HOSP. OTAVIO DE FREITAS 2300011137000456/2021-51 09/03/2021

2289148 MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300011672001085/2021-68 03/03/2021

2263106 MARIA MADALENA LINS PINTO HEMOPE - PALMARES 2300000481000142/2021-12 11/11/2020

2244977 MARIA SUELY XAVIER 
MONTEIRO

GEREN-
CIA DA IV REG. DE SAUDE 2300000547000275/2021-87 01/05/2020

2306590 MARLUCE LEONARDO 
PINHEIRO CRUZ

HOSP.GETULIO VARGAS - I 
GERES 2300001058001622/2021-63 06/01/2022

2243865 MARLY MARIA DA SILVA HOSP. POLIC. DE JABOATAO 
PRAZERES 2300011520000302/2021-36 09/08/2021

2270048 MARTA MONICA ALVES 
FRANCISCO

COORD DE CONT 
COMISSOES INQ 

SINDICÃNCIA – NIVEL 
CENTRAL

2300000146000108/2021-59 03/12/2020

2259222 MERCIA CRISTINA BATISTA 
VERAS MELO

HOSP UNIVERSITA-
RIO OSWALDO CRUZ 0040609406001067/2021-99 16/01/2021

2274078 MONICA MARIA COENTRO 
MORAES IMIP 2300000266002102/2021-50 30/12/2020

2281465 NELIANE MACHADO RANGEL PREFEITURAS DIVERSAS 2300000266005089/2021-91 13/04/2021
1372009 PAULO TORBAN UNIV DE PERNAMBUCO 2300000266007998/2021-63 19/08/2021

1381369 PEDRO PINHEIRO 
BEZERRA DE MENESES HOSP. OTAVIO DE FREITAS 2300011137001007/2021-21 03/05/2021

2277107 RAQUEL FERREIRA DA SILVA HOSP.GETULIO VARGAS 2300001058000959/2021-53 08/01/2021

2248808 RAIMUNDO NONATO 
OLIVEIRA FILHO

UNID M FRANCISCO 
CHATEAUBRIAND- II GERES 2300000422000053/2021-71 11/05/2020

2273586 ROBERTA CRISTINA DE 
OLIVEIRA MOREIRA APEVISA 2300000529000006/2021-39 10/05/2019

2265494 ROSILENE ARAUJO FERREIRA UNID M PROF BARROS LIMA 2300000266000409/2021-16 01/12/2020
2285525 SEVERINO JOSE FERNANDO HOSP. OTAVIO DE FREITAS 2300011137001065/2021-54 28/04/2021

1208861 SEVERINO SEVERIA-
NO DOS ANJOS

UNID M JOANA A CAVALCANTI 
- II GERES 2300000422000258/2020-75 30/04/2019

2285959 SILVIA MARIA AMORIM DA SILVA PREFEITURA DO RECIFE 2300000266007902/2021-67 25/02/2021

2241714 SIMONE ANDREA 
BEZERRA BARBOSA APEVISA - II GERES 2300000422000197/2021-27 24/04/2021

2273861
SOLANGE MARIA 
CORDEIRO BEZERRA 
FERNANDES

UNID M TORRES GALVAO - 
PAULISTA 2300000266002943/2021-67 28/12/2020

2286122 VALDERICE MARIA DE LIMA HOSP.ULISSES 
PERNAMBUCANO - I GERES 2300011444000115/2021-11 27/02/2021

2265281 VALDERISE LINO DOS SANTOS HOSP. REG.DOM MOURA 
- V GERES 2300000773000128/2021-33 15/02/2021

2276267 VERA LUCIA ROCHA 
WANDERLEY

HOSP. BARAO DE 
LUCENA- I GERES 2300011725000729/2021-38 02/01/2021

2259710 VERONICA GOMES DA 
SILVA CAVALCANTE

HOSPITAL DA RESTAURACAO 
- I GERES 2300000266017450/2020-41 19/09/2020

DESPACHO DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/SES

LICENÇA PRÊMIO GOZO

PROCESSO NOME MATRICULA DIAS DEC INICIO UNIDADE

2300011672.003597/2021-69 GECIANI FRANCELINA DOS 
SANTOS DUARTE 1345044 30 1° 01.01.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300000773.001270/2021-06 MARIA AUXILIADORA DE 
VASCONCELOS BARROS 2329581 30 2° 01.01.2022 HOSPITAL REG.DOM 

MOURA V GERES

2300000547.000017/2022-81 MARIA DA CONCEICAO DE 
MENDONCA SANTOS 2243296 120 3° 02.08.2021

HOSPITAL SAO 
SEBASTIAO - 

CARUARU

2300000547.000016/2022-37 MARIA DA CONCEICAO DE 
MENDONCA SANTOS 2243296 60 3° 01.05.2021

HOSPITAL SAO 
SEBASTIAO - 

CARUARU

2300011672.003603/2021-88 MARIA DO CARMO DE 
ALMEIDA 2256282 30 2° 01.01.2022 HOSPITAL DA 

RESTAURACAO

2300000266.008560/2021-01 MARTA MONICA ALVES 
FRANCISCO 2270048 180 3° 04.03.2022

COORD DE CONT 
COM. INQUERITO E 
SINDICANCIA /NC 

 0001200232.000123/2021-84 ROSANGELA APARECIDA 
AMARO DOS SANTOS 2276909 180 3° 31.07.2021 EXPRESSO CIDADAO

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

ERRATA:

Na Portaria SES nº 100 publicada no DOE de 10/02/2022, referente a Convalidação de Cessão no âmbito do SUS, com ônus para 
o órgão de origem da servidora WALKIRIA WÂNIA MAFRA SANTANA DANTAS, ONDE SE LE: matrícula nº 0587438/MS LEIA-SE: 
matricula nº 0587439/MS. 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

PORTARIA Nº 22, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 9º do Decreto nº 47.467, de 20 de maio de 2019, autorizando a Procuradoria Geral do Estado 
a “editar pareceres referenciais em situações em que a atividade jurídica exercida se restringir à verifi cação do atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos, analisando amplamente todas as questões jurídicas que envolvam 
matérias idênticas e recorrentes”,
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Parecer nº 0001/2022, da Procuradoria Consultiva, na condição de Parecer Referencial, para as hipóteses de 
celebração de convênios de transferência voluntária de recursos para Municípios e seus respectivos aditivos.
§1º Nos termos do §2º do art. 9º do Decreto 47.467/2019, a existência do Parecer Referencial aprovado no caput deste artigo dispensa 
o envio dos processos específi cos para a análise desta Procuradoria Geral do Estado, devendo a autoridade competente atestar que o 
caso concreto se amolda aos termos do referido parecer, cuja cópia deve ser juntada aos autos do procedimento.

§2º O Parecer Referencial nº 0001/2022 será disponibilizado em link específi co do site da Procuradoria Geral do Estado (www.pge.pe.gov.
br), destinado aos instrumentos padronizados.
§3º O instrumento de convênio deverá seguir a minuta padronizada aprovada pela Portaria PGE nº 107/2020 e disponibilizada no site da 
Procuradoria Geral do Estado. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
Procurador Geral do Estado

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 005, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.  O 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, Decreto nº 
30.200, de 09/02/2007 e §1º, do art. 11 do Decreto nº 46.707, 
de 31/10/2018, RESOLVE: Designar os servidores Izidora Maria 
Ferreira Campos, matrícula 2587-9; Isabel Maria Guimarães 
Freire, mat. 2586-0; Cícero Ronaldo Mendes de Andrade Júnior, 
mat. 301-8; Helena Maria Ramos de Mendonça, mat. 292-5; 
e Maria Sandra Wanderley Rocha, mat. 2596-8; para compor 
a Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, com fi ns 
de percepção do Adicional de Desempenho de Atividade de 
Regulação - ADAR, sob a Presidência da primeira. SEVERINO O. 
R. MONTEIRO Diretor-Presidente

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

Administração Geral
PORTARIA AG/ATDEFN N.º. 009/2022 - Recife, 10 de fevereiro 
de 2022.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DO 
DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 
28 de dezembro de 1995.
RESOLVE:
Art. 1º – Tornar sem efeito Portaria AG/ATDEFN nº 06/2022, 
publicada em no DOE nº 20 de 29 de janeiro de 2022.
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO
Administrador Geral

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

Homologação do Termo de Autocomposição CNCM/PGE 
nº 20385302

Homologação do Termo de Autocomposição CNCM/PGE nº 
20385302 do procedimento conciliatório iniciado a pedido 
do CONSÓRCIO CONORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 
18.900.523/0001-50, em face do Consórcio de Transportes da 
Região Metropolitana do Recife LTDA, interessado: Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação admitido pela Câmara 
de Negociação, Conciliação e Mediação da Administração 
Pública Estadual, nos termos da Lei Complementar de nº 
417/2019, regulamentada pelo Decreto de nº 48.505/2019, 
referente o adimplemento de parcela controvertida, pleiteada 
administrativamente pela Concessionária, decorrente de alteração 
do equilíbrio econômico e fi nanceiro do contrato de Concessão 

do Lote de Linhas n° 01, em face do impacto causado pelo 
incremento do volume de passageiros embarcados via integração 
(integrados nos terminais fechados), ante a ausência de 
pesquisas de campo, após a inauguração do Terminal Integral de 
Abreu e Lima, parcela essa não abarcada pelo 10º Termo Aditivo 
N° 04913.1016.026. Recife, 11 de janeiro de 2022. Flávio Sotero, 
Diretor Presidente do Consórcio de Transporte Metropolitano. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor de Engenharia e Fiscalização do Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:

PORTARIA DP Nº 506/2022 –  O Diretor de Engenharia 
e Fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN/PE, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria DP nº 2950/2019, de 29/04/2019, publicada no DOE n° 
80, de 30/04/2019, tendo em vista o procedimento administrativo 
instaurado e comunicado por meio do processo nº 2013.097588, 
levando em consideração a cominação legal prevista no art. 165 
do CTB,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1872/2014, atribuída ao 
condutor PAULO FERNANDO DOS SANTOS PESSOA JUNIOR, 
registro RENACH nº 2764115396/PE, com fundamento no Código 
de Trânsito Brasileiro.
PORTARIA DP Nº 507/2022 – O Diretor de Engenharia 
e Fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN/PE, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria DP nº 2950/2019, de 29/04/2019, publicada no DOE n° 
80, de 30/04/2019, tendo em vista o procedimento administrativo 
instaurado e comunicado por meio do processo nº 2015.235823, 
levando em consideração a cominação legal prevista no art. 244 
do CTB,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 6569/2016, atribuída 
ao condutor GERALDO FAUSTINO DOS SANTOS, registro 
RENACH nº 4588064603/PE, com fundamento no Código de 
Trânsito Brasileiro.
PORTARIA DP Nº 508/2022 – O Diretor de Engenharia 
e Fiscalização do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco - DETRAN/PE, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria DP nº 2950/2019, de 29/04/2019, publicada no DOE n° 
80, de 30/04/2019, tendo em vista o procedimento administrativo 
instaurado e comunicado por meio do processo nº 2014.004327, 
levando em consideração a cominação legal prevista no art. 244 
do CTB,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 21982/2015, atribuída ao 
condutor EDSON GOMES DE OLIVEIRA, registro RENACH nº 
387220740/PE, com fundamento no Código de Trânsito Brasileiro.

 Recife,10 de fevereiro de 2022
Sérgio de Barros Lins

Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
Considerando a Portaria DP nº 2950 de 29.04.2019, que delegou ao Diretor de Engenharia e Fiscalização de Trânsito assinar as 
Portarias de Suspensão do Direito de Dirigir, de Cassação do Direito de Dirigir e Tornar Sem Efeito as Portarias já publicadas. RESOLVE: 
Suspender o direito de dirigir dos condutores abaixo relacionados onde serão submetidos ao CURSO DE RECICLAGEM E PROVA na 
forma estabelecida pelo Art. 268, II, do Código de Trânsito Brasileiro e nas Resoluções 168/04 e 182/05 do CONTRAN. Os condutores 
poderão interpor recurso junto a JARI, na sede do DETRAN/PE, nas lojas de Atendimento ou nas CIRETRANS do Estado de Pernambuco, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da ciência de notifi cação para aplicação da penalidade. O cumprimento da penalidade dar-
se-á a partir da entrega da CNH do condutor infrator no DETRAN/PE, conforme previsto no art. 20 da Resolução nº 182/05 do CONTRAN

PORTARIA DP Nº NOME CONDUTOR REGISTRO RENACH PRAZO PENALIDADE
324 DE 10/02/2022 JOSE MANOEL PLUCINO FILHO 046.717.392-23/PE 1(UM)MÊS
325 DE 10/02/2022 JOSE MANOEL PLUCINO FILHO 046.717.392-23/PE 1(UM)MÊS
326 DE 10/02/2022 JOSE MANOEL CRISTOVAO DA SILVA 035.769.115-16/PE 1(UM)MÊS
327 DE 10/02/2022 JOSE JORGE DE MATOS IRMAO 019.926.419-68/PE 1(UM)MÊS
328 DE 10/02/2022 WESLEY GOMES ANDRADE 048.166.227-08/PE 1(UM)MÊS
329 DE 10/02/2022 EDUARDO VANDERLEI ALBUQUERQUE 034.911.560-03/PE 1(UM)MÊS
330 DE 10/02/2022 EDSON VIEIRA DE SENA 046.194.947-74/PE 1(UM)MÊS
331 DE 10/02/2022 EDIVAM RODRIGUES DA SILVA 005.949.770-40/PE 1(UM)MÊS
332 DE 10/02/2022 EDESIO LINS DA SILVA 016.514.421-81/PE 1(UM)MÊS
333 DE 10/02/2022 EDESIO LINS DA SILVA 016.514.421-81/PE 1(UM)MÊS
334 DE 10/02/2022 EBISON SOARES CAMPOS 035.993.924-74/PE 1(UM)MÊS
335 DE 10/02/2022 DULCINEA RODRIGUES DE O PEREIRADA SILVA 051.367.529-89/PE 1(UM)MÊS
336 DE 10/02/2022 RIVANILDO SANTOS TEIXEIRA LOPES 018.936.228-04/PE 1(UM)MÊS
337 DE 10/02/2022 PAULO JOSE DA SILVA AURELIO 054.945.292-13/PE 1(UM)MÊS
338 DE 10/02/2022 SEVERINO DIAS DA SILVA FILHO 031.898.630-42/PE 1(UM)MÊS
339 DE 10/02/2022 EDVALDO RANULFO LIMA DA LUZ 012.897.013-58/PE 1(UM)MÊS
340 DE 10/02/2022 JOSE ROMERO BARROS DE FARIAS 028.568.719-90/PE 1(UM)MÊS
341 DE 10/02/2022 JOSE FELIP DA SILVA 054.215.447-01/PE 1(UM)MÊS
342 DE 10/02/2022 ADRIANO DA COSTA RODRIGUES 049.924.897-40/PE 1(UM)MÊS
343 DE 10/02/2022 JACIARA EMILIA DO NASCIMENTO 059.043.010-56/PE 1(UM)MÊS
344 DE 10/02/2022 JANISSON ALLEN SANTOS SILVA 030.945.207-02/PE 1(UM)MÊS
345 DE 10/02/2022 MAURICIO XAVIER DE OLIVEIRA 029.627.135-27/PE 1(UM)MÊS
346 DE 10/02/2022 FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO 003.554.512-17/PE 1(UM)MÊS
347 DE 10/02/2022 PEDRO JOAO RAIMUNDO 019.392.833-05/PE 1(UM)MÊS
348 DE 10/02/2022 VALFRIDO RODRIGUES DA SILVA 018.492.324-47/PE 12(DOZE)MESES
349 DE 10/02/2022 FABIO SILVA SANTIAGO 039.461.932-43/PE 12(DOZE)MESES
350 DE 10/02/2022 ANA PAULA SANTANA DE OLIVEIRA 052.988.864-05/PE 12(DOZE)MESES
351 DE 10/02/2022 WILIVAN SILVA DE MENDONCA 056.558.223-62/PE 12(DOZE)MESES
352 DE 10/02/2022 JOSE ALBERTO MENDES FERREIRA 030.765.999-52/PE 12(DOZE)MESES
353 DE 10/02/2022 IZAIAS PEREIRA DE LIMA 031.033.720-68/PE 12(DOZE)MESES
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354 DE 10/02/2022 GIUSEPPE SALICE 063.063.754-80/PE 12(DOZE)MESES
355 DE 10/02/2022 JANIELSON SOARES DE LIMA 052.673.930-54/PE 12(DOZE)MESES
356 DE 10/02/2022 ANTONIO HELIO OLIVEIRA 054.683.379-19/PE 1(UM)MÊS
357 DE 10/02/2022 ANDRESON FORTUNATO DA SILVA 043.076.759-95/PE 12(DOZE)MESES
358 DE 10/02/2022 ADEJANE FERREIRA DA SILVA 034.774.177-40/PE 12(DOZE)MESES
359 DE 10/02/2022 ANGELO MAXIMIANO DO NASCIMENTO 012.201.687-24/PE 1(UM)MÊS
360 DE 10/02/2022 ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA 039.376.523-05/PE 1(UM)MÊS
361 DE 10/02/2022 AILTON BATISTA DE LIMA 052.900.853-20/PE 1(UM)MÊS
362 DE 10/02/2022 ANTONIO CARLOS DA SILVA 023.264.644-49/PE 1(UM)MÊS
363 DE 10/02/2022 ADAUTO JOSE DA SILVA 023.062.154-46/PE 1(UM)MÊS
364 DE 10/02/2022 ANA LUCIA DA SILVA GUIMARAES 027.143.769-23/PE 2(DOIS)MESES
365 DE 10/02/2022 ALBERISON DOS SANTOS ZACARIAS 038.747.030-01/PE 1(UM)MÊS
366 DE 10/02/2022 AMBLETO DABBICCO NETO 049.607.479-72/PE 1(UM)MÊS
367 DE 10/02/2022 AUGUSTO CESAR MARQUES DA SILVA 055.507.717-99/PE 1(UM)MÊS
368 DE 10/02/2022 AURELIO BORGES DIAS 003.523.191-72/PE 1(UM)MÊS
369 DE 10/02/2022 AUGUSTO HENRIQUE CHAVES BEZERRA 045.708.845-21/PE 1(UM)MÊS
370 DE 10/02/2022 ANDRE MANOEL DE LIMA 055.062.945-07/PE 1(UM)MÊS
371 DE 10/02/2022 ALEXANDRE VITORINO DE MOURA 056.957.331-79/PE 1(UM)MÊS
372 DE 10/02/2022 ALEX LINO DOS SANTOS 008.839.340-72/PE 2(DOIS)MESES
373 DE 10/02/2022 ANALIA CRISTINA CRUZ DE GOES CAVALCANTI 019.133.270-34/PE 12(DOZE)MESES
374 DE 10/02/2022 ANDERSON RAMON DA SILVA SIMOES 056.383.113-68/PE 1(UM)MÊS
375 DE 10/02/2022 ANDERSON MARQUES DO NASCIMENTO 049.687.972-03/PE 1(UM)MÊS
378 DE 10/02/2022 EVANIO JOSE GUIMARAES DE SANTANA 042.162.072-72/PE 1(UM)MÊS
379 DE 10/02/2022 EMERSON OLIVEIRA DA COSTA 013.310.194-00/PE 1(UM)MÊS
380 DE 10/02/2022 EMANUEL DA SILVA PEREIRA 048.864.938-32/PE 1(UM)MÊS
381 DE 10/02/2022 ELISSON PEREIRA DA SILVA 037.446.838-39/PE 1(UM)MÊS
382 DE 10/02/2022 EDILSON VITORINO DA SILVA 042.690.681-80/PE 2(DOIS)MESES
383 DE 10/02/2022 EDILEUZA MARIA SILVA SANTOS 038.236.673-15/PE 2(DOIS)MESES
384 DE 10/02/2022 ERIVALDO DE LIMA FILHO 019.218.126-12/PE 1(UM)MÊS
385 DE 10/02/2022 EVALDO JOSE DA SILVA BEZERRA RATIS 051.562.643-10/PE 1(UM)MÊS
386 DE 10/02/2022 ETEVALDO SALES 008.463.622-30/PE 1(UM)MÊS
387 DE 10/02/2022 ERICK TRINDADE DA SILVA 037.874.764-41/PE 12(DOZE)MESES
388 DE 10/02/2022 ERALDO CARLOS TEIXEIRA 018.901.716-83/PE 1(UM)MESES
389 DE 10/02/2022 ELIEL LOPES DE AMORIM 019.027.734-83/PE 2(DOIS)MESES
390 DE 10/02/2022 EDUARDO VIANA 034.031.418-54/PE 2(DOIS)MESES
391 DE 10/02/2022 ESEQUIEL LOPES DA SILVA 014.200.332-06/PE 2(DOIS)MESES
392 DE 10/02/2022 ELISANGELA DE ARAUJO SOBRAL 026.524.311-54/PE 2(DOIS)MESES
393 DE 10/02/2022 ELIEZIO SOARES DOS SANTOS JUNIOR 030.946.605-29/PE 2(DOIS)MESES
394 DE 10/02/2022 FABRICIO JOSE DA COSTA 050.204.903-09/PE 1(UM)MÊS
395 DE 10/02/2022 JOSE CARLOS DE SOUZA 005.795.147-60/PE 12(DOZE)MESES
396 DE 10/02/2022 GEDALIAS GUILHERMINO DE VASCONCELOS 037.744.421-39/PE 12(DOZE)MESES
597 DE 10/02/2022 NAELSON JOSE DA SILVA FILHO 057.132.071-16/PE 12(DOZE)MESES
398 DE 10/02/2022 MOACIR CANDIDO JERONIMO 001.867.744-43/PE 2(DOIS)MESES
399 DE 10/02/2022 ROBSON RIBEIRO ALVES 053.097.488-56/PE 1(UM)MÊS
400 DE 10/02/2022 REINALDO JOSE DA SILVA 051.466.779-46/PE 1(UM)MÊS
401 DE 10/02/2022 MARCELO AGRA SOUTO 022.793.697-73/PE 2(DOIS)MESES
402 DE 10/02/2022 SERGIO GOMES DA SILVA 012.871.211-82/PE 1(UM)MÊS
403 DE 10/02/2022 SELMA MARIA DE MORAES 049.607.696-35/PE 1(UM)MÊS
404 DE 10/02/2022 NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 018.974.004-83/PE 1(UM)MÊS
405 DE 10/02/2022 SANDRO NUNES DA SILVA 017.970.517-52/PE 1(UM)MÊS
406 DE 10/02/2022 SANDRO BEZERRA CAMPOS 005.825.682-62/PE 1(UM)MÊS
407 DE 10/02/2022 MARCILIO PEREIRA DE FREITAS 005.065.896-14/PE 2(DOIS)MÊS
408 DE 10/02/2022 JOSE CLAUDIO DUARTE XAVIER 034.131.272-00/PE 2(DOIS)MESES
409 DE 10/02/2022 CARLOS ALBERTO GUEDES DA COSTA 052.760.717-27/PE 1(UM)MÊS
410 DE 10/02/2022 MARCILIO CORDEIRO DO NASCIMENTO 004.781.228-01/PE 2(DOIS)MESES
411 DE 10/02/2022 CHARLY ALBERTO DA SILVA 033.338.872-70/PE 1(UM)MÊS
412 DE 10/02/2022 NOBERTO RUBENS DOS SANTOS 016.615.500-54/PE 1(UM)MÊS
413 DE 10/02/2022 NEY GUILHERME LEAL DE MACEDO 029.706.355-43/PE 2(DOIS)MESES
414 DE 10/02/2022 MARCIO JOSE CAVALCANTI DA SILVA 017.395.362-90/PE 2(DOIS)MESES
415 DE 10/02/2022 MARCONDES CAVALCANTI DE LIMA 006.816.059-63/PE 2(DOIS)MESES
416 DE 10/02/2022 IZAQUELINE MONTEIRO BRAZ DE ARAUJO 033.962.117-66/PE 2(DOIS)MESES
417 DE 10/02/2022 MARCONE SANTOS DA SILVA 021.049.304-46/PE 12(DOZE)MESES
418 DE 10/02/2022 MANOEL LUNA DA COSTA 029.278.273-50/PE 12(DOZE)MESES
419 DE 10/02/2022 MOISES MARTINS DA SILVA 032.787.116-54/PE 1(UM)MÊS
420 DE 10/02/2022 MARUPIRAJA GOMES DA SILVA 044.351.095-94/PE 12(UM)MÊS
421 DE 10/02/2022 MARCIO ANTONIO DA SILVA 059.791.294-27/PE 1(UM)MÊS
422 DE 10/02/2022 MARCIO JOSE DA SILVA RIBEIRO 046.656.934-93/PE 12(DOZE)MESES
423 DE 10/02/2022 MARCOS DE ALMEIDA CAVALCANTI 032.723.967-50/PE 12(DOZE)MESES
424 DE 10/02/2022 MILTON BARBOSA DA SILVA 044.657.962-39/PE 12(DOZE)MESES
425 DE 10/02/2022 MAX RIBEIRO CAMAROTTI 004.129.715-96/PE 12(DOZE)MESES
426 DE 10/02/2022 MARCUS VINICIUS GUIMARAES SERRANO DE ANDRADE 007.796.796-49/PE 12(DOZE)MESES
427 DE 10/02/2022 MARCIO LUIZ ALVES DO AMARAL PEREIRA 005.250.591-70/PE 12(DOZE)MESES
428 DE 10/02/2022 MARIA CATARINA ALMEIDA LAGO 046.138.034-50/PE 12(DOZE)MESES
429 DE 10/02/2022 MOACIR RUFINO DA SILVA NETO 044.927.780-68/PE 12(DOZE)MESES
430 DE 10/02/2022 MICHAEL BARBOSA LIMA 040.907.689-39/PE 1(UM)MES
431 DE 10/02/2022 MIROBALDO JOSE BERNARDINO 026.816.894-56/PE 1(UM)MES
432 DE 10/02/2022 MARCIANO LEAL DE MENEZES 052.469.361-17/PE 1(UM)MÊS
433 DE 10/02/2022 MARIO DE BRITO SIQUEIRA 020.859.868-45/PE 12(DOZE)MESES
434 DE 10/02/2022 MARILIA DE OLIVEIRA 037.595.490-02/PE 12(DOZE)MESES
435 DE 10/02/2022 MAICON ALEXANDRE DA CUNHA MUNIZ 052.405.477-09/PE 12(DOZE)MESES
436 DE 10/02/2022 MAURO MANOEL DE ASSIS GIMINO 011.501.760-57/PE 12(DOZE)MESES
437 DE 10/02/2022 FABIO NERES DA SILVA 044.149.327-09/PE 12(DOZE)MESES
438 DE 10/02/2022 FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS 046.685.050-46/PE 2(DOIS)MESES
439 DE 10/02/2022 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 044.129.140-26/PE 2(DOIS)MESES
440 DE 10/02/2022 FABIO BARBOZA DA SILVA 050.674.596-11/PE 12(DOZE)MESES
441 DE 10/02/2022 FLAVIANE DE MOURA 057.619.734-01/PE 1(UM)MÊS
442 DE 10/02/2022 FELIPE JOSE DE ALBUQUERQUE 042.104.101-63/PE 12(DOZE)MESES
443 DE 10/02/2022 FERNANDO ANTONIO SOUZA VIEIRA 006.314.290-90/PE 2(DOIS)MESES
444 DE 10/02/2022 FELIPE VICTO DE OLIVEIRA LUCENA 040.818.043-79/PE 1(UM)MÊS
445 DE 10/02/2022 FELIPE DE LIMA BELTRAO 040.949.294-59/PE 12(DOZE)MESES
446 DE 10/02/2022 FRANCISCO DE ASSIS SOUZA E SILVA 044.869.807-72/PE 1(UM)MÊS
447 DE 10/02/2022 FILIPE FERREIRA NOGUEIRA DE LIMA 061.135.926-10/PE 1(UM)MÊS
448 DE 10/02/2022 FLAVIO JOSE DOS SANTOS 023.837.276-06/PE 12(DOZE)MESES
449 DE 10/02/2022 FAGNER JOSE DA SILVA 060.575.273-27/PE 1(UM)MÊS
450 DE 10/02/2022 FERNANDO MARCAL DA SILVA 014.064.473-13/PE 12(DOZE)MESES
451 DE 10/02/2022 FERNANDO SILVA NETO 038.466.701-45/PE 12(DOZE)MESES
452 DE 10/02/2022 FLAVIO AUGUSTO LIRA RAMALHO 026.360.294-20/PE 12(DOZE)MESES
453 DE 10/02/2022 FABIO MAURICIO DA SILVA 032.575.660-09/PE 12(DOZE)MESES
454 DE 10/02/2022 FLAVIO ADVINCULA DOS SANTOS 049.375.613-42/PE 12(DOZE)MESES
455 DE 10/02/2022 FRANCISCO DE MELO ANTUNES 024.233.181-45/PE 12(DOZE)MESES
456 DE 10/02/2022 FLAVIO CASSIMIRO DE ALMEIDA 022.407.666-83/PE 12(DOZE)MESES
457 DE 10/02/2022 GILLIARD MORAES DE FREITAS SOUSA 051.137.737-91/PE 1(UM)MÊS
458 DE 10/02/2022 GILTOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 031.293.229-94/PE 1(UM)MÊS

459 DE 10/02/2022 GILVAN SOBRAL DE MELO 028.224.399-32/PE 1(UM)MÊS
460 DE 10/02/2022 GIVANILDO DE MELO 050.134.746-21/PE 1(UM)MÊS
461 DE 10/02/2022 GEORGE PINTO DE AZEVEDO 004.641.592-20/PE 12(DOZE)MESES
462 DE 10/02/2022 GILDO PEREIRA DA SILVA 056.518.589-26/PE 1(UM)MÊS
463 DE 10/02/2022 GIVALDO DUDA DA SILVA 044.581.520-03/PE 1(UM)MÊS
464 DE 10/02/2022 GENTIL JORGE SOARES DE SOUZA 037.567.353-79/PE 1(UM)MÊS
465 DE 10/02/2022 GILVAN COELHO DE NOVAIS 023.956.583-95/PE 1(UM)MÊS
466 DE 10/02/2022 GUSTAVO TERTO TAVARES 037.704.722-48/PE 1(UM)MÊS
467 DE 10/02/2022 GILVANILDO MARINHO DA SILVA 046.665.434-60/PE 1(UM)MÊS
468 DE 10/02/2022 GILMAR MENDES DA SILVA 059.230.554-56/PE 1(UM)MÊS
469 DE 10/02/2022 GILBSON XAVIER DE OLIVEIRA 056.591.955-55/PE 1(UM)MÊS
470 DE 10/02/2022 GLORIA CRISTINA HUGGINS DE AS LEITAO 008.489.359-81/PE 12(DOZE)MESES
471 DE 10/02/2022 GERALDO HENRIQUE NASCIMENTO DE MOURA 040.303.878-92/PE 12(DOZE)MESES
472 DE 10/02/2022 GASPAR BALTAZAR DE MELO FILHO 017.893.834-93/PE 12(DOZE)MESES
473 DE 10/02/2022 GISELLE DE MORAIS MENEZES 026.129.471-57/PE 12(DOZE)MESES
474 DE 10/02/2022 GUILHERME FERNANDO CAVALCANTI PEREIRA 053.788.750-84/PE 12(UM)MÊS
475 DE 10/02/2022 GENESSIS LUNA BARROZO FERREIRA 054.558.613-25/PE 1(UM)MÊS
476 DE 10/02/2022 GERSON DE AZEVEDO TEIXEIRA JUNIOR 041.636.805-00/PE 12(DOZE)MESES
477 DE 10/02/2022 GILMA GOMES LOPES 008.827.639-00/PE 2(DOIS)MESES
478 DE 10/02/2022 GIOVANI NASCIMENTO SOARES 007.206.722-25/PE 12(DOZE)MESES
479 DE 10/02/2022 GRACIETE DUARTE DA CRUZ ALBUQUERQUE 048.840.668-74/PE 1(UM)MÊS
480 DE 10/02/2022 GLEYBSON RUBENS DA SILVA 045.412.413-09/PE 1(UM)MÊS
481 DE 10/02/2022 GUSTAVO ANDRE DA COSTA CAVALCANTI 008.008.713-42/PE 2(DOIS)MESES
482 DE 10/02/2022 GILVAM INACIO DOMINGOS 029.595.451-03/PE 2(DOIS)MESES
483 DE 10/02/2022 GIVANILDO AUGUSTO DA SILVA FILHO 034.013.763-60/PE 1(UM)MÊS
484 DE 10/02/2022 GERALDO HENRIQUE NASCIMENTO DE MOURA 040.303.878-92/PE 1(UM)MÊS
485 DE 10/02/2022 GLEIBSON MARTINS DE SOUZA 059.604.771-41/PE 1(UM)MÊS
486 DE 10/02/2022 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA 056.375.292-50/PE 1(UM)MÊS
487 DE 10/02/2022 GERSON ALEIXO CORREIA FILHO 040.991.076-17/PE 1(UM)MÊS
488 DE 10/02/2022 GENILSON FRAGOSO CAVALCANTI 052.938.807-01/PE 1(UM)MÊS
489 DE 10/02/2022 GUDEMBERG ALMEIDA FELIPE 036.117.987-11/PE 2(DOIS)MESES
490 DE 10/02/2022 GUSTAVO LUIZ ARAUJO DA SILVA 039.782.013-65/PE 2(DOIS)MESES
491 DE 10/02/2022 GABRIELLE CONDE Y MARTIN QUIRINO 035.037.634-94/PE 2(DOIS)MESES
492 DE 10/02/2022 GARDENA COSTA CAMPOS 048.883.029-30/PE 2(DOIS)MESES
493 DE 10/02/2022 LUCAS ELPIDIO DA SILVA SOBRINHO 057.281.642-81/PE 1(UM)MÊS
494 DE 10/02/2022 MAGNO SIQUEIRA LUCINDO 032.598.166-13/PE 2(DOIS)MESES
495 DE 10/02/2022 MARCOS AURELIO DE SOUZA MEIRA 029.837.566-54/PE 2(DOIS)MESES
496 DE 10/02/2022 RICARDO ANDADRE CAVALCANTI 042.230.433-66/PE 2(DOIS)MESES
497 DE 10/02/2022 RICARDO ACIOLY DE MEDEIROS FARIAS 047.555.180-08/PE 2(DOIS)MESES
498 DE 10/02/2022 RAIZA ADEN PAZ MELLO GALDINO 049.395.046-50/PE 2(DOIS)MESES
499 DE 10/02/2022 LOURINALDO FRANCISCO GOMES 061.867.798-02/PE 12(DOZE)MESES
500 DE 10/02/2022 OSCAR JUNIOR LOPES PEREIRA 059.123.568-14/PE 12(DOZE)MESES
501 DE 10/02/2022 ROBSON LIMA SILVA 010.265.478-56/PE 1(UM)MÊS
502 DE 10/02/2022 OSVALDO MANOEL MARCELINO 020.720.034-13/PE 12(DOZE)MESES
503 DE 10/02/2022 DANILO ROGERIO NASCIMENTO COSTA 051.911.400-10/PE 1(UM)MÊS
504 DE 10/02/2022 DORGENILDO CARLOS DE LIMA 055.211.182-71/PE 1(UM)MES
505 DE 10/02/2022 DIEGO EMMANUEL DA SILVA 026.119.644-38/PE 1(UM)MES

SERGIO DE BARROS LINS
 DIRETOR DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE PORTARIA
Portaria Nº 22/2022. Objeto: Determinar a prorrogação do prazo 
da Portaria nº 98/2021, por 30 (trinta) dias, ou até que sejam 
concluídos os trabalhos, o que primeiro ocorrer.  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação; O inteiro teor desta 
Portaria encontra-se disponível no endereço eletrônico http://www.
empetur.pe.gov.br/web/setur/empetur. Olinda, 10 de Fevereiro de 
2022. ANTONIO NEVES BAPTISTA.Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE

PORTARIA FUNAPE Nº 0550, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
A Diretora-Presidente em exercício, no uso de suas atribuições, 
resolve CANCELAR a CTC nº 420301.2020.00922, em nome de 
MARIA JUCICLEIDE LOPES, CPF: 599.826.164-04, processo 
Funape 2021104006, conforme solicitado pela requerente, para 
aproveitamento do tempo em favor do Estado de Pernambuco.
PORTARIA FUNAPE Nº 0551, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
A Diretora-Presidente em exercício, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 59-C da LC 28/2000, RESOLVE: Conceder 
pensão por morte, a contar de 08/05/2021, para URIEL MARIANO 
ARAUJO, Filho(a), benefi ciário(a) do(a) ex-segurado(a) ROGERIO 
MARIANO DE CARVALHO, inscrição n° 413.298-0, matrícula 
1877216, cargo, AUDITOR FISCAL DO TESOURO ESTADUAL-
CL.II-REF.16, falecido em 07/05/2021, nos termos do art. 40, § 7º 

,II, da CF, com redação dada pela EC nº 41/03, combinado com 
os artigos 27, II ,49 e 50 da LC nº 28/00 e alterações. Portaria 
nº 3250/2021 de 15/07/2021, tornada ilegal através da Decisão 
Monocrática TC. Nº 229/2022 de 24/01/2022. Débora Maciel 
Mayrinck Mello-Diretora-Presidente em exercício

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº. 066/22, de 09 de Fevereiro de 2022.
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– FUNASE, considerando a necessidade da FUNASE e o 
interesse público;
RESOLVE:
  Rescisão do contrato do Agente Socioeducativo, PALOMA ISAIAS 
FIGUEIRA DE OLIVEIRA, mat. 41549-9, a partir de 10/02/2022, 
por conveniência e oportunidade.

Cumpra-se e publique-se.
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente
PORTARIA FUNASE Nº. 067/22, de 09 de Fevereiro de 2022.
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– FUNASE, considerando a necessidade da FUNASE e o 
interesse público;
RESOLVE:
Rescisão a pedido da Agente Socioeducativo, SELMA SEVERINA 
DO NASCIMENTO, mat. 41198-1, retroativo a 03/02/2022.

Cumpra-se e publique-se.
NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES

Diretora Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FUNASE
PORTARIA FUNASE Nº 68/22, de 10 de Fevereiro de 2022
A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE, no uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade 
da FUNASE e interesse público, em conformidade com Decreto nº 25.644, de 10.07.2003 - Anexo 1.1 proferiu o seguinte despacho:

AUTORIZAÇÃO DO GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

SIGEPE/SEI NOME MAT. QT DIA INICIO TERMINO
0040200021000217/2022-90 GILVANILDO FERREIRA DA SILVA 2400-7 30 03/03/2022 01/04/2022
0040200021000328/2022-04 JOSE CARLOS DA SILVA 2847-9 60 03/03/2022 01/05/2022
0040200021000405/2022-18 JOSE LADEMIR BARROS OLIVEIRA 2912-2 120 01/02/2022 31/05/2022
0040200021000035/2022-19 JOSÉ MANOEL DE LIMA 2265-9 30 03/03/2022 01/04/2022
0040200021000127/2022-07 MARCIA MAGNOLIA LIBERATO SANTOS 2743-0 60 03/03/2022 01/05/2022
0040200021000445/2022-60 MARIA ALEXANDRA MACHADO WANDERLEY MELO 2277-2 30 03/03/2022 01/04/2022

S/N MARIA DO CARMO PORTO FARIAS 2658-1 30 03/03/2022 01/04/2022
S/N MARILENE MARIA DA SILVA 2916-5 120 01/02/2022 31/05/2022

0040200021000026/2022-28 NIVIA CRISTINA AVELINO DA SILVA 2580-1 30 03/03/2022 01/04/2022
0040200021000486/2022-56 ROBERTO MARIANO DA SILVA 2835-5 60 01/04/2022 30/05/2022

S/N TEREZA CRISTINA NAZARE SANTOS 1550-4 60 01/11/2021 30/12/2021
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0040200021000039/2022-05 THERESA DE FÁTIMA CESSE DA SILVA 
ALBUQUERQUE MELO 2670-0 30 01/03/2022 30/03/2022

0040200021000431/2022-46 UBIRATAN HENRIQUE NUNES 2251-9 30 01/04/2022 30/04/2022
0040200021000162/2022-18 VALDEMIR MELO PIMENTEL FILHO 2888-6 60 01/04/2022 30/05/2022
0040200021000285/2022-59 VERA LUCIA GALDINO DA SILVA 1897-0 90 03/03/2022 31/05/2022

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE
Diretora Presidente: Gessyanne Vale Paulino.
Em, 10/02/2022
Licença Prêmio – Gozo

MATRICULA SEI NOME MÊSES INÍCIO DECÊNIO UNIDADE

307-7 0040400163.000009/2022-65 CARLOS ALBERTO DE 
SÁ COSTA

02 13/12/2021 à 
13/02/2022  1º HEMOCENTRO 

RECIFE

307-7 0040400163.000009/2022-65 CARLOS ALBERTO DE 
SÁ COSTA 01 14/02/2022 à 

14/03/2022 2° HEMOCENTRO 
RECIFE

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

 O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO – FUNDARPE, 
no uso de suas atribuições legais assinou as seguintes portarias.
Nº 010/2022 – Dispensando a servidora ADRIANE ALVES DA 
SILVA , matricula 989.959-6, da Função Gratifi cada de Apoio 
Administrativo 2, do MEPE símbolo FGA-2 da Gerência de Ação 
Cultural a partir de 01/02/2022
Nº 007/2022 – Designando o servidor CARLOS DE MEDEIROS 
NOGUEIRA, matricula 989.942-1 para a Função Gratifi cada de 
Apoio Administrativo 2, do MEPE símbolo FGA-2 da Gerência de 
Ação Cultural a partir de 01/02/2022

Recife, 08 de fevereiro de 2022
MARCELO CANUTO MENDES

Diretor Presidente da FUNDARPE

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

EXTRATO DE TERMO ADMINISTRATIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato ARPE n° 005/2019; ARPE/ CS 
BRASIL FROTAS LTDA. Objeto reajuste do valor contratual, para 
o período de 12 meses, passando a vigorar a partir de 06/09/2021- 
o valor total mensal de R$ 1.401,92 e valor total anual de R$ 
16.823,02. Notas de Empenho: 2022NE000062 e 2022NE000063. 
Valores respectivos: R$ 217,61 e R$ 529,29. Data da Assinatura: 
08/02/2022.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

TERMO DE DOAÇÃO Nº 051/2021. Proc. SEi n° 
3600007959.000079/2021-70, FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE – FUNBIO (Doador) E CPRH (Donatário). 
Objeto – doação de 01 SR-15 M - embarcação Flexboat modelo 
SR15 M, para utilização na execução do Projeto Áreas Protegidas 
Marinhas e Costeiras – Projeto GEF-MAR, e, mais especifi camente, 
na Unidades de Conservação APA de Guadalupe. 15/12/2021;

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - ATI

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

1º Termo Aditivo nº 002/2022 ao CT nº 002/2021 - ATI e JOSA 
FRIOS MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO EIRELI. 
CNPJ: 35.654.940/0001-89. Objeto: prorrogação da vigência de 
05/02/2022 a 04/02/2023, e acréscimo de 17,92448% ao valor 
global do Contrato. Valores Global: R$ 27.394,80 e Mensal: R$ 
2.282,90; Aditivo 004 ao Termo Adesão 004.2020.ATI.001 ao 
Contrato Mater 004/SAD/SEADM/2020. Contratante: Secretaria 
de Administração de Pernambuco. Contratada: Consórcio Rede 
PE Conectado Inexigibilidade. Contratante aderente: ATI. Objeto: 
prorrogação do prazo de parte dos serviços contratados. Vigência: 
28/01/22 até 27/07/22. Valor: R$ 265.701,48. Recife, 08/02/2022. 
ILA CARRAZZONE, Diretora-Presidente.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021
A Comissão de Pregão da Assembleia Legislativa do Estado 
de Pernambuco, torna público aos interessados que o Pregão 
em epígrafe restou FRACASSADO. As razões que motivaram 
o fracasso constam nos autos processuais. Marcela Freitas - 
Pregoeira. Recife, 10 de fevereiro de 2022.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DE 

CONTRATO
Termo de Cooperação Técnica nº 004/2021. Partícipes: Autarquia 
Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha - ATDEFN 
e a Companhia Energética de Pernambuco – NEOENERGIA 
PERNAMBUCO. Objeto: Estabelecer condições de cooperação 
entre as partes, com o objetivo de fomentar a inserção da 
mobilidade elétrica de forma ambientalmente sustentável e 
associada à expansão de geração fotovoltaica na Ilha de Fernando 
de Noronha, por meio de soluções e modelos de negócio 
baseados no uso de Veículos Elétricos em atividades de turismo, 
serviço de interesse público e operações inovadoras do Lab e da 
Neoenergia Pernambuco. Vigência: 07/02/2022 a 31/12/2023. 
Data de assinatura: 07/02/2022. GUILHERME CAVALCANTI DA 
ROCHA LEITÃO - Administrador Geral.

Contrato 012/2021, Processo 074.2021.IN.005, Editora Jornal do 
Commércio S.A, CNPJ/MF 10.798.130/0001-75. Fornecimento de 
03 assinaturas digitais, por 12 meses, do Jornal do Commércio, 
para atender às necessidades da ATDEFN. Valor R$ 1.293,00. 
Vigência: 12 meses contados da data de assinatura. Data de 
assinatura: 08/02/2022. CÉSIO COSTA RODRIGUES DOS 
SANTOS - Diretor Administrativo Financeiro.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO - PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 013/2021–Objeto: Contratação de empresa de engenharia 
para análise de situação e elaboração de laudos técnicos, 
com apontamento de causas e soluções, estabilização de 
taludes e aterro, nos conjuntos habitacionais localizados nos 
municípios de Palmares, Barreiros, Catende, Cortês e Xexéu. 
Considerando que a licitação objetivou a seleção da melhor 
proposta para a Administração, conforme edital de licitação 
e tendo em vista que em toda a tramitação do processo foi 
atendida a legislação reitora e pertinente.  Homologo o processo 
à empresa GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
LTDA.,CNPJ:70.073.275/0001-30, com a proposta no valor de R$ 
1.217.891,12 (hum milhão, duzentos e dezessete mil, oitocentos e 
noventa e um reais e doze centavos),vencedora do certame, nos 
termos do resultado de julgamento constante do processo. Recife, 
10 de fevereiro de 2022. Bruno Lisboa Diretor Presidente.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Processo Licitatório 
Nº 003/2020 - CELOSE; Contratada: DINIZ J. DE A. LINS 
ENGENHARIA CIVIL - CNPJ/MF N° 19.367.352/0001-08; 1º 
Termo Aditivo ao Contrato Nº 008/2020; Objeto: Prorrogação do 
prazo de execução, que vigorará no período de 27/02/2022 a 
26/08/2022; Data da assinatura: 10 de fevereiro de 2022. BRUNO 
DE MORAES LISBÔA- Diretor Presidente

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS
Aditamento 2 ao Contrato PRE 040.20 - Contratado: KURIER 
TECNOLOGIA EM INFORMACAO S/A - 10.951.376/0001-35; 
Objeto: I ncluir o ANEXO X - Termo de Tratamento de Dados 
Pessoais, para atendimento aos requisitos da Lei Nº 13.709, 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Prazo de Vigência: 
07/12/2022. Data de Assinatura: 07/02/2022. Carlos Eduardo C. 
Guedes Alcoforado - Coord Jurídico.
Contrato PRE 007.22, (PL Nº 020/2022, DL Dispensa de licitação 
013/2022, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: 
ECONSULTORIA MEIO AMBIENTE E ENGENHARIA LTDA - ME - 
14.137.043/0001-28. Objeto: Elaboração de estudo ambiental, em 
específi co, até 2 (dois) Relatórios Ambientais Preliminares (RAP). 
Valor: R$12.315,54. Prazo de Vigência: 01 ano, contados da AC 
e Prazo de Execução/Fornecimento: 01 ano, contados da AC. 
Data de Assinatura: 04/02/2022. Ennio Lins Benning - Assessor 
Institucional.

Eduardo Reis - Supervisor Jurídico.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Retifi cação: LICITAÇÃO.COMPESA 053/2022 CPL 
PROCESSO Nº 0170/2022 - Publicada em 10/02/2022. Onde 
se Lê: Abertura: 25/03/2022 às 10:00h. Disputa: 25/03/2022 
às 14:00h. Leia-se: Abertura: 25/04/2022 às 10:00h. Disputa: 
25/04/2022 às 15:00h. Aviso de Adiamento: LICITAÇÃO.
COMPESA 467/2021 CPL PROCESSO Nº 0053/2021 – 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO RESERVATÓRIO ELEVADO 
(REL) ARTHUR LUNDGREN II. Abertura: 20/04/2022 às 10:00h. 
Disputa: 20/04/2022 às 15:00h. Versão Atualizada disponível 
11/02/2021. Sheyla Cristine de Lima Costa – Presidente da 
CPL. LICITAÇÃO.COMPESA 055/2022 CSL PROCESSO Nº 
0205/2022 - AQUISIÇÃO DE ADESIVO PLÁSTICO E FITA VEDA 
ROSCA. Abertura: 21/02/2022 às 08:00h. Disputa: 21/02/2022 
às 10:00h.  Edital disponível 14/02/2022. Luciano Saraiva de 
Melo - Agente de Licitação. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. 
Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº – 1º andar – Sto Amaro 
– Recife/PE – CEP: 50040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-
3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, 
CREDENCIAMENTOS E TERMOS ADITIVOS

TC de OUTORGA nº 001/2022. PARTES: DETRAN/PE e JP 
VISTORIAS VEÍCULOS LTDA. (CNPJ nº 42.377.210/0001-43). 
OBJETO: Delegação de permissão para a execução de prestação 
de serviço público de vistoria de Identifi cação Veicular. VIGÊNCIA: 
60 meses a partir de 08/02/2022.

Licitações e Contratos

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2° T.A ao CT N° 037/2021 - Contratada: RM TERCEIRIZAÇÃO 
E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI; CNPJ: 
05.465.222/0001-01; Objeto: “Acréscimo d e 11,76%.” Valor 
global: R$ 1.221.244,92. Olinda, 11/02/22. Antonio P. N. 
Baptista. Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO HEMOPE

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
JANEIRO - CT nº 008/2022. Contratado: Mindset Engenharia e 
Empreendimentos EIRELI. CNPJ: 33.025.101/0001-76. Objeto: 
Serviços de Engenharia para Execução das Obras de Reformas 
para Revitalização dos Hemocentros Caruaru e Arcoverde. Valor: 
384.367,12. Vigência: 17/01/2022 à 13/09/2022.

FUNDAÇÃO HEMOPE
 Chamamento Publico

Dispensa de Licitação Processonº0023.2022.CPLII.DL.0008.
HEMOPE, com fundamento no inciso IV, do art.24, Lei Federal no 
8.666/93, para Contratação Direta de Empresas para Prestação 
de Serviços Especializados de Impressão para Serviços 
Gráfi cos, incluindo: Locação de Equipamentos (impressoras 
e multifuncionais); reposição de suprimentos (exceto papel); 
bem como manutenção, com substituição de peças e suporte 
técnico para atender às necessidades da Fundação Hemope. 
Valor estimado R$ 183.673,33. Mais informações no Termo de 
Referência disponibilizado no portal.www.peintegrado.pe.gov.
brCadastrar proposta no sistema até às 10h do dia 16/02/2022. 
Envio da proposta e demais documentos, todos digitalizados, para 
o e-mail da Comissão: cpI2@hemope.pe.gov.br até dia 16/02/22 
às 18h, horário de Brasília. Mais informações fone: 81 3182-4930 
e pelo e-mail da comissão, acima descrito. Recife, 10/02/2022. 
Carlos Alberto Jorge de Lima, Pregoeiro CPL II.

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Comissão Permanente de Licitação II torna público os 
Resultados dos Pregões Eletrônicos: PEL 0164.2021.CPLII.PE. 
0061.HEMOPE– Registro de Preços para eventual fornecimento 
de Produtos para Saúde grupos 01 e 03, visando atender as 
necessidades do Hospital Hemope, com Cotas exclusiva e 
Reservada para ME, EPP e MEI. Vencedoras: MT Comercial 
Médica Ltda, CNPJ.07946534000154, itens: 12-R$67,80, 25-
R$0,71, 27-R$0,97 e 28-R$0,54. Riec Comercial Ltda, CNPJ. 
70226923000141, Item 14-R$ 31,30. Medvida Distribuidora de 
Medicamentos Hospitalar Eireli ME, CNPJ.06132785000132, Itens: 
10-R$9,37 e 30-R$14,85; Medefe Produtos Médico-Hospitalares 
Ltda, CNPJ. 25463374000174, itens: 31-R$ 16,98 e 34-R$16,98; 
D.Araujo Comercio Atacadista Ltda, CNPJ.23680034000170, 
itens: 15-R$404,00, 18-R$1,88, 20-R$2,24, 22-R$4,58, 23-R$6,33 
e 24-R$16,18; CWBCare Produtos Médico Hopitalares Ltda, 
CNPJ. 37778759000100, itens: 01-R$5,19, 17-R$2,29, 26-R$0,32 
e 36-R$54,90 e Flex Maker Produção e Comércio Ltda, CNPJ. 
10889989000190, item 33-R$41,20. Valor Global R$ 1.242.327,10. 
Adjudicado:09/02/2022 e Homologado: 10/02/22. Itens: 
Fracassados: 2,3,4,5,7,8,9,11,13,16,19,32 e 35; Desertos: 21 e 
29. Revogado: 06; e o PEL 0001.2022.CPLII. PE.0001.HEMOPE 
- Contratação de empresa de manutenção eletromecânica 
especializada em grupo Geradores diesel para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
em 02 Geradores de energia do Hemocentro Coordenador da 
Fundação Hemope, localizados na Rua Joaquim Nabuco 171, 
no bairro das Graças, Recife-PE e 01 Gerador de energia do 
Almoxarifado, de modo que permaneça em perfeitas condições 
de funcionamento, obedecendo às prioridades de manutenção 
conforme estabelecido pelo fabricante, de acordo com manual 
do grupo Moto Gerador, com participação exclusiva de ME, EPP 
e MEI. Vencedora: Power Serviços de Automação Montagens e 
Instalações Ltda ME, CNPJ. 16731874000159. Lote único R$ 
19.549,92. Adjudicado: 09/02/2022 e Homologado: 10/02/2022. 
Relatórios disponíveis no endereço: www.peintegrado.pe.gov.br – 
Contato CPL II, sita na Av. Rio Capibaribe, 147- 5ºandar, São José-
Recife, CEP: 50020080. Fone: (81)31824930 das 9h às 16h; ou 
pelo e-mail cpl2@hemope.pe.gov.br. Recife, 10/02/2022. Carlos 
Alberto Jorge de Lima Presidente/Pregoeiro/CPLII.

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO
Processo Licitatório CPL/HAM nº 0784.2021 - Pregão Eletrônico 
nº 0051.2021 – Registro de preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para eventual fornecimento de materiais médicos 
hospitalares (equipos e extensores), com cessão de bombas - 
Empresa Vencedora: Laboratórios B. Braun S/A, CNPJ/MF nº 
31.673.254/0002-85, (Lotes 01, 02 e 03), ao valor global de R$ 
1.905.498,00 (um milhão, novecentos e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e oito reais);
Processo Licitatório CPL/HAM nº 0838.2021 - Pregão Eletrônico 
nº 0055.2021 – Registro de preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para eventual fornecimento de materiais de usos técnicos 
hospitalares - Empresas Vencedoras: Assunpção Tec Comércio 
de Equipamentos Ltda., CNPJ/MF nº 04.473.960/0001-20, (Lotes 
03 e 04), ao valor global de R$ 42.849,00 (quarenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais); Cirúrgica Pharma Comércio 
de Produtos Cirúrgicos Ltda. EPP, CNPJ/MF nº 05.295.083/0001-
07, (Lote 14-A), ao valor global de R$ 141.900,00 (cento e 
quarenta e um mil e novecentos reais); Endosurgical Comércio 
Representação Importação e Exportação de Materiais e 
Equipamentos Médicos e Odontológicos Ltda. ME, CNPJ/MF nº 
08.713.023/0001-55, (Lotes 12-A, 13-A, 16-A e 16-B), ao valor 
global de R$ 1.107.231,21 (um milhão, cento e sete mil, duzentos 
e trinta e um reais e vinte e um centavos); Laboratórios B. Braun 
S/A, CNPJ/MF nº 31.673.254/0010-95, (Lote 01-A), ao valor global 
de R$ 139.999,20 (cento e trinta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos) e W D Distribuidora e Comércio 
Atacadista de Medicamentos Eireli, CNPJ/MF nº 28.013.023/0001-
50, (Lotes 01-B, 05, 06, 07, 08, 12-B e 14-B), ao valor global de R$ 
381.520,00 (trezentos e oitenta e um mil, quinhentos e vinte reais). 
Os lotes 02, 09, 10, 11, 13-B, 15-A e 15-B foram cancelados.

 Jacilene Eustáquio da Silva
 Presidente e Pregoeira da CPL

HOSPITAL BARÃO DE LUCENA
AVISO DE ADESÃO

A CPLM/HBL comunica a quem interessar que fez adesão a Ata 
de Registro de Preços originada do Pregão Eletrônico Nº0003.
HAM, Processo nº 0006/2021 do HOSPITAL AGAMENON 
MAGALHÃES, que tem como objeto: registro de preços 
para aquisição de medicamentos. Empresas vencedoras: 
DROGAFONTE LTDA-Lotes: 8, 13 e 15(cota principal): valor total 
R$ 251.365,00(duzentos e cinquenta e um mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais); HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A–
Lote 1(cota principal): valor total R$ 171.920,00(cento e setenta e 
um mil, novecentos e vinte reais); NORD PRODUTOS EM SAÚDE 
LTDA-Lote 20(cota principal): valor total R$ 74.550,00(setenta 
e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais); MS HOSPITALAR 
EIRELI-Lote 5(cota exclusiva) e lote 21(cota reservada): valor total 
R$ 25.388,00(vinte e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais), 
perfazendo o valor global de R$ 523.223,00(quinhentos e vinte e 
três mil, duzentos e vinte e três reais). Margarida Maria Palhano 
Porto- Assessora de Suprimentos. Recife, 10 de fevereiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0831/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0046/2021. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento 
eventual do(s) Medicamento(s) Diversos para atender as 
necessidades do Hospital Barão de Lucena, por um período de 
04(quatro) meses.Valor total estimado em R$ 2.392.179,22 (Dois 
milhões e trezentos e noventa e dois mil e cento e setenta 
e nove reais e vinte e dois centavos), Entrega de propostas 
até 24/02/2022 às 08h30min. Início da disputa em 24/02/2022 às 
09h30min.
PROCESSO Nº. 0911/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0063/2021. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
DIVERSOS(ITENS REVOGADOS E DESERTOS) para atender 
as necessidades do Hospital Barão de Lucena, por um período 
de 12(doze) meses.Valor total estimado R$ 3.871.208,6954 (três 
milhões oitocentos e setenta e um mil duzentos e oito reais e 
sessenta e nove centavos), Entrega de propostas até 25/02/2022 
às 08h30min. Início da disputa em 25/02/2022 às 09h30min.
O Edital na íntegra encontra-se no site do www.peintegrado.
pe.gov.br e no painel de licitações. Maiores informações pelos 
fones (81) 3184-6468/6444. Márcia Selene de Miranda Henriques 
Barros. Pregoeira/Presidente.Recife,10 de fevereiro de 2022.

HOSPITAL GERAL DE AREIAS
CHAMAMENTO PÚBLICO

COMPRA DIRETA Nº 0240.2022.CCD-HGA.DL.0208SES.FES-
PE, OBJETO: MEDICAMENTOS, proposta ate 14/02/2022 às 
09:30h valor estimado R$ 47.179,15

ERRATA:
Na Publicação do dia 10/02/2022 no PROCESSO nº 1978.2022.
CPL.HGA.PE.0347.SES.FES-PE, onde se lê; CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - R$ 
284.086,58 leia-se: R$ 325.984,80. As especifi cações técnicas 
e preços poderão ser observados no ato da homologação do 
processo disponibilizado no site www.peintegrado.pe.gov.br

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
AVISO DE LICITAÇÃO

P.L.1638.2021.P.E.0120.2021. Pregão Eletrônico p/ formação 
de ARP, p/ eventual fornecimento de Reagentes p/ realização 
de 8.000 testes Hematológicos mensais, c/ cessão gratuita de 
02(dois) equipamentos automatizados, sendo um principal e 
outro de suporte, c/ manutenção preventiva e corretiva. Valor total 
estimado: R$ 476.803,20. Entrega de Propostas até: 28/02/2022 
as 09h30min. Início da disputa 28/02/2022 as 10h.
P.L.0770.2021.P.E.0056.2021. Pregão Eletrônico p/ formação de 
ARP, p/ eventual fornecimento de Drenos Diversos. Valor total 
estimado: R$ 758.421,02. Entrega de Propostas até: 28/02/2022 
as 13h30min. Início da disputa 28/02/2022 as 14h.
P.L.1371.2021.P.E0111.2021. Pregão Eletrônico p/ Contratação 
de empresa especializada em serviços de recuperação das 
instalações físicas de Wcs composta de revestimento em 
cerâmica, substituição completa das portas, inclusive ferragens, 
bacias sanitárias, revestimento da laje, forro de PVC e basculante. 
Valor total estimado: R$ 327.600,00. Entrega de Propostas até: 
01/03/2022 as 09h30min. Início da disputa 01/03/2022 as 10h. 
Os Editais na íntegra encontram-se no site do www.peintegrado. 
pe.gov.br e no painel de licitações. Recife, 10/02/2022. Rozinete 
Alves/Pregoeira-HGV.

ERRATA DO CONTRATO
Contrato 002.2020. Processo nº 0942.2019. PE.0038.2019. 
Leia-se: Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva 
c/ substituição total de peças, tratamento de recolhimento de 
resíduos químicos c/ cessão de equipamentos. Contratada: 
Dirana Serviços em Radiologia Ltda. CNPJ: 10.674.158/0001-
09. Valor total R$ 53.277,60. Vigência: 31/07/2020 a 01/08/2021. 
Ana Godoy/Superint. de Suprimentos/HGV.Recife, 10/02/2022.

EXTRATO DE ARP

P.L.0403.2020.PE0043.2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, 
VALIDADE 12 MESES P/ EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
AGUA MINERAL EM GARRAFÕES DE POLIPROPILENO, COM 
CAPACIDADE P/ 20LT. ARP n° 041.2021 Empresa: NORDEX 
EXPRESS EIRELLI-ME. Itens: 01 R$ 3,00; 02 R$ 3,00. Rozinete 
Alves. Recife, 10/02/2022.

ADJUDICAÇÃO

P.L.0579.2021PE.033.2021. REGISTRO DE PREÇOS, 
VALIDADE 12 MESES P/ EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
ENOXAPARINA. Empresas: CRISTALIA PROD. QUIMICO 
FARMACEUTICOS LTDA; Lote I: R$ 4.528.650,00; CIRURGICA 
BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS Lote II R$ 
462.999,90.
P.L.0842.2021 PE0062.2021. REGISTRO DE PREÇOS, 
VALIDADE 12 MESES P/ EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
SONDAS DESCARTÁVEIS. Empresas: MEDEFE PROD. 
MEDICOS HOSP. LTDA; Item 01 R$ 48.165,00. CWB CARE 
PROD MEDICO HOSP. LTDA; Item 02 R$ 2.697,00. CIRURGICA 
BRASIL DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA. Itens 03 R$ 327,60; 
04 R$ 216,00; 05 R$ 216,00; 06 R$ 552,00; 07 R$ 1.854,00; 08 
R$ 4.104,00; 09 R$ 4.680,00; 10 R$ 2.610,00; 11 R$ 432,00; 13 
R$ 672,00; 14 R$ 720,00; 15 R$ 1.980,00; 16 R$ 3.360,00; 17 R$ 
27.840,00; 18 R$ 14.640,00; 19 R$ 1.656,00; 20 R$ 840,00; 21 
R$ 570,00. FAROMED COMERCIO DE MAT. HOSP. LTDA. Item 
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12 R$ 720,00; 22 R$ 1.200,00. MT COMERCIAL MEDICA LTDA. 
Item 23 R$ 37.170,00. D.ARAUJO COMERCIAL EIRELI ME; Item 
24 R$ 475,20.
P.L.1153.2021PE.0089.2021. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA C/ COBERTURA TOTAL DE PEÇAS P/ 
EQUIPAMENTO DE CME. Empresa: CLIMATEC SERVIÇOS 
TECNICOS LTDA. LOTE ÚNICO: R$ 100.498,80. Rozinete P. 
Alves. Recife, 10/02/2022.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
EXTRATO DE CONTRATO- PL Nº08020.000376/21-21.2021.
SEGEN/MJSP.PE.01.2021.ADESÃO.Nº032.2021. Compra. 
Objeto: Aquisição de freezer-80. Contrato Nº 05/2022. Contratado: 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 
LTDA, CNPJ Nº 78.589.504/0001-86, Valor global: R$ 37.500,00. 
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO- PL Nº 541.2021.CPL.HUOC.
PE.050.HUOC. - Objeto: Prorrogação prazo vigência contrato, 
período: 15/12/2021 à 15/03/2022. Contrato Nº 65/2021. 
Contratado: ARAÚJO ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ Nº 35.332.552/0001-81. Termo Aditivo Nº 2º.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO 
– IPA

CT. IPA/NUJ Nº 22/2021. Contratado: INTTEC DISTRIBUIÇÃO 
E LOGISTICA EIRELI, CNPJ: 22.553.526/0001-31. Objeto: 
Aquisição de 1(um) conjunto perfuratriz pneumática para 
perfuração de poços com profundidade até 200 metros. Valor: 
R$ 698.000,00 (seiscentos e noventa e oito mil reais). Vigência: 
1 (um) ano. Início/Assinatura: 13/12/2021. -- CT. IPA/NUJ Nº 
23/2021. Contratado: COMERCIAL CEDRO EIRELI, CNPJ: 
10.732.150/0001-43. Objeto: Aquisição de Tratores de Pneus e 
Equipamentos Agrícolas. Valor: R$ R$ 555.050,00 (quinhentos 
e cinquenta e cinco mil e cinquenta reais). Vigência: 1(um) ano. 
Início/Assinatura: 20/12/2021.  KAIO MANIÇOBA – Diretor-
Presidente.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROC. LICITATÓRIO Nº. 0005.2022.CPL.PE.0002.JUCEPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2022
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) servidores do tipo rack para 
substituição de equipamentos do legado da Data Center da Jucepe, 
em lote único. Valor total estimado de R$ 555.249,60 (quinhentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos). Recebimento das propostas até 24/02/2022 às 09:00 
horas. Início da disputa eletrônica:24/02/2022 às 09 horas e 30 
trinta minutos (Horário de Brasília). O Edital na Íntegra pode ser 
retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 10/02/2022. 
Ana Virginia Barros/Pregoeira, Mat. 21091.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
SEI Nº 0060407849.000032/2021-61

ADJUDICO o objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2021 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021, em favor da Empresa: 
HTS HIGH-TEC SISTEMAS DE ENERGIA LTDA – EPP 
(18.519.725/0001-56), valor global de R$ 117.999,00 (cento 
e dezessete mil novecentos e noventa e nove reais). Recife, 
10/02/2022. Amanda Mascarenhas

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Ext. 1a publ. da ARP Nº 006/22 celebrado com a empresa: ANDES 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 10.242.040/0001-
01, Proc:0002.2021.CPLII.PE.0002.DASIS, Objeto:AQUISIÇÕES 
DE EQUIPAMENTOS DE OFTALMOLOGIA EM RAZÃO DA 
FORMALIZAÇÃO, ENTRE A SENASP/MJSP E A SDS-PE, DO 
TERMO DE ADESÃO Nº46/2019 AO FUNDO NACIONAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA (FNSP), PARA ATENDER A DEMANDA 
DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, vigência 
de 09/02/22 à 08/02/23. Recife, 11/02/22 -  Emerson José Lima da 
Silva – CEL PM – Diretor da DASIS.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - CAMPUS 
GARANHUNS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Aditivo 003 ao Termo Adesão 004.2020.FFPG.001 ao Contrato 
Mater 004/SAD/SEADM/2020. Contratante: Secretaria de 
Administração de Pernambuco. Contratada: Consórcio Rede PE 
Conectado Inexigibilidade. Contratante aderente: UPE – Campus 
Garanhuns. Objeto: prorrogação do prazo de parte dos serviços 
contratados. Vigência: 28/01/22 até 27/07/22. Valor: R$5.760,00.

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO
Contrato 37/2021. Processo Nº: 0110.2021.CCD.IN.0014.
FESP-UPE. ERRATA: Na publicação do DOE do dia 11/12/2021, 
pág 35, onde se lê: CNPJ: 90.347.840/0001-18, leia-se: CNPJ: 
90.347.840/0008-94.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO 0162.2021.CCPLE-IV.PE.0141.SAD.DAG-SDS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação 
da prestação de serviços para operacionalização de Central 
Telefônica Integrada de atendimento das ocorrências policiais e 
de bombeiros militares para o Centro Integrado de Operações 
e Defesa Social – CIODS e atendimento na Ouvidoria/
SDS, abrangendo todos os recursos humanos para o pleno 
funcionamento da operação, bem como proteção individual, tudo 
compatível com as especifi cações regulamentadas pela NR-17, 
visando atender as necessidades da Secretaria de Defesa Social 
de Pernambuco, nos termos da legislação vigente e conforme as 
condições, especifi cações, quantidades e exigências contidas 

no Termo (Anexo I). Valor Global: R$ 7.191.941,6400 (sete 
milhões, cento e noventa e um mil, novecentos e quarenta e 
um reais e sessenta e quatro centavos) para 12 meses. Entrega 
das Propostas até: 23/02/2022, às 08h30; Início da Disputa: 
23/02/2022, às 09h00. Horário de Brasília. O edital na íntegra 
está disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.
br . Outras informações: (81) 3183-7811. Recomenda-se que 
as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Berta Teixeira – Pregoeira IV.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº 0015.2020.CCPLE-X.PE.0014.SAD.SEDUC

ADJUDICAÇÃO

DJUDICO, nos termos da legislação vigente, o lote único do 
certame licitatório em epígrafe, em favor da licitante MULTI 
TREINAMENTO E EDITORA LTDA, CNPJ Nº 04.392.909/0001-
93, no valor de R$ 44.500.000,00 (quarenta e quatro milhões e 
quinhentos mil reais), por ter cumprido com todas as exigências 
do ato convocatório e apresentado o menor preço, para o período 
de 36 (trinta e seis) meses. Rodrigo Silva Lages, Gerente Geral de 
Governança em Licitações do Estado.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

GGGOL / CCPLE VI

PROCESSO Nº 0006.2022.CCPLE-VI.PE.0005.SAD - OBJETO: 
Registro de Preços corporativo para locação anual de veículos 
de serviço, classifi cação VS-1 (com sistema de rastreamento 
e monitoramento incluso), e de veículos de representação, 
classifi cação VR-3, sem motorista, com vistas a atender às 
necessidades dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas integrantes do Poder Executivo do Estado 
de Pernambuco. Valor estimado: R$ 60.187.348,3590 (sessenta 
milhões, cento e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e trinta e seis centavos). Propostas até 25/02/2022, 
às 9:30h; Início da Disputa: 25/02/2022, às 10:00h (Horários 
de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.
licitacoes.pe.gov.br ou www.peintegrado.pe.gov.br. Luciana 
Oliveira Pires, Pregoeira VI.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0017.2022.CCPLE-II.PE.0012.SAD
Objeto: Formação de registro de preços corporativo para a 
prestação de serviços de emissão de certifi cados digitais e-CPF 
e e-CNPJ (ambos tipo A3 com fornecimento de mídia token), e 
de visitas presenciais para emissão dos respectivos certifi cados, 
visando atender às demandas dos órgãos e entidades elencados 
como participantes. Valor máximo aceitável de R$ 294.870,2327 
(duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta reais e vinte 
e três centavos). Data de abertura: 25/02/2022, às 09h30 (Horário 
de Brasília). Edital disponível nas páginas eletrônicas: www.
peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Outras informações:(81)3183-7830. 
André Tavares, Pregoeiro CCPLE II.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

GGGOL / CCPLE VI

PROCESSO Nº 0020.2022.CCPLE-VI.PE.0015.SAD - OBJETO: 
Registro de preços corporativo para a eventual aquisição material 
de expediente (utensílios), para atender às demandas dos órgãos 
da Administração Direta, Autarquias e Fundações Públicas 
integrantes do Poder Executivo do Estado de Pernambuco e 
demais entidades que manifestaram o interesse de fi gurar como 
participantes. Valor estimado: R$ 1.027.755,8876 (um milhão, 
vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta 
e nove centavos). Propostas até 24/02/2022, às 9:30h; Início da 
Disputa: 24/02/2022, às 10:00h (Horários de Brasília). O edital na 
íntegra está disponível no site www.licitacoes.pe.gov.br ou www.
peintegrado.pe.gov.br. Luciana Oliveira Pires, Pregoeira VI.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO.

Instrumento de Rescisão amigável do Termo de Cooperação 
Técnica com Permissão de Uso nº 008/19. Chamada Pública nº 
001/2018. Contratada: Empresa de Tecnologia e Consultoria em 
Engenharia Sustentável o Brasil LTDA. CNPJ: 29.268.011/0001-
39. Objeto: rescindir amigavelmente o citado Termo a partir de 
01/01/22. Recife, 01/01/22.

Termo de Cooperação Técnica com Permissão de uso nº 
001/2022. Partes: SECTI e Empresa Smart Solutions Brasil LTDA. 
CNPJ: 49.935.544/0001-58. Objeto: compromisso com permissão 
de uso para o Programa INBARCATEL-Projeto intitulado “poste 
multi-aplicações para smarticities (poste inteligência)”. Vigência: 
01/02/22 até 31/01/24. Recife, 19/01/22

Termo de Cooperação Técnica com Permissão de uso nº 
002/2022. Partes: SECTI e Empresa Techfab LTDA. CNPJ: 
44.521.125/0001-32. Objeto: compromisso com permissão de uso 
para o Programa INBARCATEL-Projeto intitulado “it4 – irrigação 
techfab 4.0”. Vigência: 01/02/22 até 31/01/24. Recife, 19/01/22

Termo de Cooperação Técnica com Permissão de uso nº 
003/2022. Partes: SECTI e Empresa Senfi o Soluções Tecnológicas 
LTDA. CNPJ: 11.518.191/0001-02. Objeto: compromisso com 
permissão de uso para o Programa INBARCATEL-Projeto 
intitulado “monitoramento da higienização das mãos em ambientes 
hospitalares para redução de infecções”. Vigência 26/02/22 ate 
25/02/24. Recife, 19/01/22

Termo de Cooperação Técnica com Permissão de uso nº 
004/2022. Partes: SECTI e Empresa Conecto Tecnologia LTDA. 
CNPJ: 40.166.675/0001-20. Objeto: compromisso com permissão 

de uso para o Programa INBARCATEL-Projeto intitulado “zumi – 
plataforma de otimização do lead time de processos produtivo”. 
Vigência: 01/02/22 até 31/01/24. Recife, 19/01/22

Termo de Cooperação Técnica com Permissão de uso 
nº 005/2022. Partes: SECTI e Empresa Ubivis LTDA. CNPJ: 
18.459.454/0001-90. Objeto: compromisso com permissão de 
uso para o Programa INBARCATEL-Projeto intitulado “inteligência 
artifi cial para IOT”. Vigência:01/02/22 até 31/01/24. Recife, 
12/01/2022

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Rerratifi cação à Publicação do 12º Termo Aditivo do Contrato 
Nº 013/2009-GAB/SDS; OBJETO; Onde se lê: “Prorrogação 
da vigência do contrato mater por mais 12 meses, de 
20/03/2021 a 09/03/2022...”, leia-se: “Prorrogação da vigência 
do contrato mater por mais 12 meses, de 20/03/2021 a 
19/03/2022...”;CONTRATADA: NIEDJA KÁTIA GUEDES 
BEZERRA.. Recife-PE, 10 FEV2022. FLÁVIO DUNCAN MEIRA 
JÚNIOR - Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS.(*)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CELII
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA Processo Administrativo 001.2021.
CELII.CP.001.SDA. Objeto: Seleção de entidades privadas, 
sem fi ns lucrativos, para prestação de serviços à Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, relativos à implementação da tecnologia 
social de acesso à água nº 02 para consumo humano dentre 
aqueles modelos adequados a tal fi m e previstos na portaria 
n° 365,de julho de 2020, de acordo com o modelo proposto 
na Instrução Normativa Nº 4, de 27 de maio de 2021 Valor 
total estimado R$ 15.152.841,60. Local e data do início do 
recebimento dos documentos: 14/02/2021 às 08h30min, na 
Av. General San Martin, 1371 – Bongi - Protocolo da Secretaria 
de Desenvolvimento Agrário. Edital e anexos no sites: www.
licitacoes.pe.gov.br. e no sítio ofi cial do Ministério da Cidadania 
- Informações adicionais: mirela.neukranz@sda.pe.gov.br. Recife, 
10/02/2022. Mirela Neukranz Presidente da Comissão Especial de 
Licitação II.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

 EXTRATO Aditivo de Vigência no credenciamento do Projeto 
do Hospital de Câncer de Pernambuco (HCP); CNPJ: 
10.894.988/0001-33; OBJETO: Assistência ao paciente 
oncológico idoso; VALOR: R$ 2.999.999,68; VIGÊNCIA: 24 
meses 01/01/2022 a 31/12/2023.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES - GGLIC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
PL Nº 005/2021, CPL - TP Nº 004/2021 OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO 
DE CABROBÓ / PE”. A CPL, com base nos elementos constantes 
do processo em questão, torna público o seu FRACASSO, 
nos termos da HOMOLOGAÇÃO fi rmada em 25/01/2022, 
pela Autoridade Superior demandante do certame – SEGOA/
SEDUH. Recife, 10/02/2022. François Mitterrand Cabral da Silva. 
Presidente - CPL/GGLIC/SEDUH.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 011/2016 – SEDUH/ 
FÁBIO CEZAR DE ALBUQUERQUE. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 02 de fevereiro de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 27/01/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2016 – SEDUH / 
ANNA PAULA LEOPOLDO DE SOUZA. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 15 de março de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 08/02/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 013/2016 – SEDUH / 
ROSANA DE CARVALHO MOTA VALENÇA. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 02 de fevereiro de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 27/01/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 024/2016 – SEDUH / 
RAFAEL MACHADO DOS SANTOS. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) anos, 
contados a partir de 15 de março de 2022, conforme autorização 
da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 2011. 
Celebração: 03/02/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 019/2016 – SEDUH / 
RENATO SÉRGIO CUNHA DE FARIAS. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 15 de março de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 03/02/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 023/2016 – SEDUH / 
ADA CARDIM REGO. Objeto: prorrogação do prazo de vigência 
do contrato, por um período de 02 (dois) anos, contados a partir 
de 15 de março de 2022, conforme autorização da Lei Estadual 
n.º 14.547, de 21 de dezembro de 2011. Celebração: 03/02/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 022/2016 – SEDUH / 
PAULO FREDERICO CHAVES LOUREIRO. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 15 de março de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 03/02/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2016 – SEDUH / 
PATRÍCIA SILVA DE ATAIDE. Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência do contrato, por um período de 02 (dois) anos, contados 
a partir de 02 de fevereiro de 2022, conforme autorização da Lei 
Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 2011. Celebração: 
19/01/2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 004/2016 – SEDUH / 
MARCIA REJANE DE MELO RODRIGUES. Objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato, por um período de 02 (dois) 
anos, contados a partir de 02 de fevereiro de 2022, conforme 
autorização da Lei Estadual n.º 14.547, de 21 de dezembro de 
2011. Celebração: 19/01/2022.

ANDRESSA CAROLAINE LUCIO GADELHA
GERÊNCIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - GGAF

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO - SEDUH
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES - GGLIC

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I – CEL I
RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2021, CEL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS REMANESCENTES DA TERRA ARMADA DO 
VIADUTO V2 – RAMAL DA COPA, RECIFE/PE. A CEL 
I da SEDUH torna público o resultado do julgamento de 
habilitação proferido no processo licitatório acima identifi cado. 
HABILITADA: CONSTRUTORA MASTER EIRELLI – EPP 
(CNPJ nº 10.698.641/0001-15); INABILITADA: PLANTARE 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP (CNPJ 
nº 35.684.968/0001-69). Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recurso, com franquia de vista aos autos 
do processo, mediante contato prévio pelo telefone (081) 3181-
3311 ou através do e-mail cel@seduh.pe.gov.br. Transcorrido o 
prazo sem interposição de recurso, fi ca a sessão de abertura 
da proposta de preços marcada, desde logo, para o dia 
21/02/2022, às 15 horas, no Prédio da SEDUH, sito à Estrada do 
Barbalho, nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. Em 10/02/2022. Eduardo 
De Lima Rodrigues. Presidente da CEL I/GGLIC - SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTRATOS

CT. Nº 016/2022. COOPERATIVA DOS INDUSTRIAIS DA 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E PRODUTOS SIMILARES DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO LTDA – COOPANCOSI/PE. CNPJ: 
02.406.232/0001- 70. PL Nº 0077.2021.CCPLE-IX.PE.0072.
SAD.SEDUC. Fornecimento dos gêneros alimentícios - Pão. 
Vigência: 08/02/2022 a 07/02/2023. VL.: R$ 1.722.672,8975. Ass.: 
08/02/2022.
5.º TA ao CT. Nº 043/2019. CONTEC CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI EPP. CNPJ: 20.800.899/0001-34. PL 
Nº 0020.2019.CPLE-V.PE.0014. SAD. a) Acréscimo de 
aproximadamente 24,32%. VL.: 11.706.124,68. Ass.: 01/02/2022.
4.º TA ao CT. Nº 037/2018. R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. 
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ: 07.694.626/0001-94. PL 
Nº 144.2016.I.PE.103.SEE. a) Prorrogação do prazo de execução 
e vigência, de 05/02/2022 a 04/02/2023. b) Devolução do prazo 
de execução e de vigência por mais 189 dias, de 05/02/2023 a 
12/08/2023. Ass.: 04/22/2022.
CT. Nº 015/2022. CS BRASIL FROTAS LTDA. CNPJ: 
27.595.780/0001-16. PL Nº 311.066/2019/SEPLAG. Prestação 
de Serviços de Locação de Veículos Administrativos, categorias 
diversas. VL.: R$ 646.800,00. Vigência: 04/02/2022 a 03/02/2023. 
Ass.: 04/02/2022.
1.ºTA ao CT. Nº 84/2021. ADLIM TERCEIRIZAÇÃO EM 
SERVIÇOS LTDA CNPJ: 11.436.813/0001-45 PL Nº 0016.2021.
CPLOSE.PE.0009.SEDUC. a) Supressão de aproximadamente 
2,20%. b) Acréscimo de R$ 46.505,64, correspondente a 1,95%. 
c) Alteração do prazo da vigência estabelecida na cláusula quarta 
do instrumento contratual. VL.: R$ 2.373.628,56. Ass.: 10/02/2022.
 2.ºTA ao CT. Nº 015/2020. CS BRASIL FROTAS LTDA. CNPJ: 
27.595.780/0001-16. PL Nº 0001.2019.CCPLE-XI.PE.0001.SAD. 
a) Rerratifi cação da Cláusula Terceira do Contrato. b) Prorrogação 
do prazo de vigência por mais 12 meses, de 11/02/2022 a 
10/02/2023. Ass.: 10/02/2022.

SECRETARIA DA MULHER
EXTRATO

3º. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SECMULHER 
Nº 002/2020 – CONTRATADA – ENCRED - EMPRESA 
NORDESTINA DE CREDITO EIRELI – EPP. CNPJ nº 
01.784.754/0001-42. Objeto: Prorrogação de prazo contratual. 
Vigência: 19/02/2022 a 18/02/2023. Recife, 09/02/2022. Ana Elisa 
Fernandes Sobreira Gadelha-Secretária da Mulher.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

EXTRATO DE ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº001/2021. ENTIDADE: FUNDAÇÃO APOLÔNIO SALLES 
DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - FADURPE. CNPJ: 
08.961.997/0001-58. OBJETO: Prorrogação de vigência do 
Termo de Colaboração nº 001/2021, decorrente do Chamamento 
Público n.º 004/2020, que  tem por objeto a execução, em tempo 
integral, do Núcleo Central - LOTE 01, do Programa ATITUDE 
no estado de Pernambuco, para atendimento e acompanhamento 
dos usuários de drogas e seus familiares . VIGÊNCIA: 12 meses, 
de 10/02/2022 até 09/02/2023. VALOR: R$ 1.042.492,30. Recife, 
10/02/2022. Cloves Benevides.

Consulte o nosso site:
www.cepe.com.br
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SECRETARIA DE SAÚDE
Av. de Dispensa - Processo nº. 0229/2022 - Dispensa de Licitação 
nº. 0200/2022 OBJ: COMPRA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO 
OLAPARIBE 150 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO, ATENDENDO 
A DEMANDA DO NÚCLEO DE AÇÃO JUDICIAL - GCJ/NAJ-SES/
PE.. | V. total est. R$ 74.542,7200 | Recebimento das Propostas 
Até: 16/02/2022, às 10h00min | o Termo de Referência na íntegra 
poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou www.
licitacoes.pe.gov.br | Recife, 10/02/2022. Vasty Lino Cândido – 
Presidente/Pregoeira – CPLC - V

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE PRORROGAÇÃO

PROC. Nº.148.2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº.006.2021 – 
OBJ: contratação de empresa especializada em engenharia para 
Construção do Centro de Imagem do Hospital Regional Dom 
Moura. | V. total est. R$ 1.731.837,10 | Abertura das Propostas: 
22/02/2022, às 10h00min | o edital na íntegra poderá ser retirado 
no www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 10/02/2022. Maria Eugênia 
Araújo de Sá – Presidente/Pregoeira – CPLC I.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. Nº. 
1311.2021 – PE Nº. 0248.2021 – OBJ: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES 
CONTEMPLADOS POR AÇÕES JUDICIAIS E PROGRAMAS DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DA SES/PE. Emp: NOVARTIS 
BIOCIENCIAS S/A -Item 3 - Cota principal 1; Item 4 - Cota 
reservada 1 ; Item 11 - Cota principal 2 ;Item 15 - Cota principal 
3;Item 16 - Cota reservada 3;Item 17 - Cota principal 4 ;Item 
18 - Cota reservada 4;Item 22 - Cota principal 5;Item 23 - Cota 
reservada 5;Item 25 - Cota principal 6;Item 26 - Cota reservada 
6 ;Item 33 - Cota principal 9;Item 34 - Cota reservada 9;Item 36 - 
Cota principal 10; Item 37 - Cota reservada 10 - Total para os Itens 
R$ 10.753.988,96| Emp: COMERCIAL MOSTAERT LTDA - Item 
31 - cota principal 8 Total para o Item R$ 197.729,1000 | Emp: 
MS HOSPITALAR EIRELI - Item 32 - Cota reservada 8 - Total 
para o Item R$ 21.969,9000| Recife, 10/02/2022. Silvana Maria 
Vasconcelos Fonseca – Presidente/Pregoeira – CPLC II 

SECRETARIA DE SAÚDE
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
DE PREÇO - PROC. nº.156/2021 - TP. nº. 007/2021 - Obj: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REPAROS 
NA FARMÁCIA PALMARES DA GERES III. Empresa Habilitada: 
JAIRO BARBOSA SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI EPP. 
A Sessão de Abertura do envelope da Proposta de Preço fi ca 
marcada para o dia 18/02/2022 às 10:00 horas. Recife,10/02/2022. 
Vasty Lino Cândido - Presidente/Pregoeira-CPLC V - SES/PE.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE HABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 001.2020 – INEX 
Nº. 001.2020. APENSO 14 – OBJ: CRED. DE PREST. DE SAÚDE 
PARA OFERTA DE SERVIÇOS DE INETRNAÇÃO HOSPITALAR 
E EXECUÇÃO INTEGRAL E INTERDISCIPLINAR À SAÚDE EM 
LEITOS DE UTI TIPO II. Emp: FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA 
ALMEIDA (HOSPITAL MARIA LUCINDA) - CNPJ/MF sob nº. 
09.767.633/0001-02, Recife, 10/02/2022. Maria Eugênia Araújo 
de Sá – Presidente – CPLCI.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

AV. DE LICITAÇÃO – PROC. Nº.0092/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO. Nº.0071/2021 – OBJ: REGISTRO DE PREÇOS, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM ENTREGA 
PARCELADA, PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
SUPORTE PARA ROLO DE PAPEL, DISPENSADOR PARA 
PAPEL TOALHA, DISPENSADOR PARA ÁLCOOL GEL OU 
SABONETE LIQUIDO E RECIPIENTES PARA DESCARTE DE 
RESIDUO (LIXO), A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS DOS 
SETORES TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA – LACEN PE. | V. total est. R$ 
2300000129.000441/2021-76 | Recebimento das Propostas Até: 
03/03/2022, às 09h00min | Abertura das Propostas: 03/03/2022, 
às 09h05min | Início da disputa: 03/03/2022, às 09h10 | o Edital 
na íntegra poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.
br ou www.licitacoes.pe.gov.br | Recife, 10/02/2022. Vilma Albino 
Macario Lima. Presidente/Pregoeira – CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DA ARP CPLC.VI

PROC. 1844/2020. PREGÃO 0370/2020, OBJETO: 
FORNECIMENTO DE DIETA ENTERAL OU ORAL PARA 
ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS | Emp. VITALE COMÉRCIO 
S.A.,  ITEM 27 - COTA EXCLUSIVA - 17, no valor unitário para 
o respectivo item R$ 0,1711, perfazendo o valor global de R$ 
9.608,9760 | Recife, 10/02/2022. Caio Eduardo Silva Mulatinho - 
Sec. Exec. de Adm. e Fin./SEAF.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE INABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 001.2020 
– INEX Nº. 001.2020 – OBJ: CRED. DE PREST. DE 
SAÚDE ESPECIALIZADOS ASSISTÊNCIA INTEGRAL E 
INTERDISCIPLINAR À SAÚDE EM LEITOS DE UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA ADULTO TIPO II e III.| Emp: CASA DE 
SAÚDE E MATERNIDADE SÃO SEBASTIÃO - CNPJ/MF sob nº. 
09.930.330/0001-50| Recife, 10/02/2022. Maria Eugênia Araújo de 
Sá – Presidente – CPLC I.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE INABILITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROC. Nº. 085.2017 
– INEX Nº. 018.2017 – OBJ: CRED. DE PREST. DE SAÚDE 
ESPECIALIZADOS EM MAMOGRAFIA BILATERAL DE 
RASTREAMENTO.| Emp: CENTRO DE DIGNÓSTICO DE 
GARANHUNS - CNPJ/MF sob nº. 10.846.803/0001-15| Recife, 
10/02/2022. Maria Eugênia Araújo de Sá – Presidente – CPLC I.

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
EXTRATO DISTRATO

Termo de Distrato ao Contrato Nº 004/2021. Distratante: 
Secretaria de Turismo e Lazer; Distratada: Nunes & Cavalcanti 
Construções LTDA. Objeto: Ajustar, de forma consensual, o 
distrato dos termos do Contrato nº 004/2021, que teve por objeto 
a Contratação de empresa de engenharia para a Execução da 
Modernização de Quadra de Esportes no município de Riacho das 
Almas/PE; Data da assinatura: Olinda, 07/02/2022; José Carlos 
de Morais Guerra - Secretário Executivo de Infraestrutura. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA
Comunica que aprovou por Unanimidade, na Sessão de 
09/11/2021, às Contas da Prefeitura Municipal da Aliança, 
Exercício Financeiro de 2016, dos ex-prefeitos Cláudio Fernando 
Guedes Bezerra e Assuero Vasconcelos de Arruda. Processo 
TC nº 17100009-2.

CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, 
comunica que estará na pauta da Sessão Ordinária do dia 
09/11/2021, às 14:30 horas, o Julgamento do Relatório Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, relativo ao 
exercício fi nanceiro de 2016, de responsabilidade dos ex-gestores 
Cláudio Fernando Guedes Bezerra, correspondente ao período 
01 de janeiro a 12 de outubro de 2016, e Assuero Vasconcelos 
de Arruda, correspondente ao período de 13 de outubro a 31 de 
dezembro de 2016, oriundo do Processo TC nº 17100009-2.

Aliança, 10 de fevereiro de 2022.
PEDRO VICTOR FIDELES DA SILVA

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Aliança

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº 008/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 001/2022 Despacho de revogação de 
Processo Licitatório em razão da necessidade de readequação 
do projeto básico do transporte escolar. A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA-PE, no uso de 
suas atribuições legais, designado através do Decreto de nº. 
029 de 04 de maio de 2021; CONSIDERANDO a necessidade 
de readequação do projeto básico do transporte escolar,  
RESOLVE: REVOGAR em todos os seus termos, por interesse 
da Administração Pública, o Processo Licitatório tombado sob nº 
008/2022, e consequentemente a licitação por meio de Pregão 
Eletrônico nº 001/2022, cujo objeto é a contratação de Pessoa 
Jurídica para a prestação do serviço de Transporte Escolar de 
alunos da Rede Pública de Educação do Município de Araripina/
PE, conforme especifi cações de rotas e quantitativos constantes 
do Termo de Referência deste Edital.

Araripina/PE, 10 de Fevereiro de 2022.
ANA PAULA RAMOS ARRAES

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 002/2022; PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO 001/2021; NATUREZA: 
AQUISIÇÃO. OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO, A POSSÍVEL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S), VISANDO O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE LABORATÓRIO 
(MÁQUINA BIOQUÍMICA), ATRAVÉS DA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO MUNICIPAL FLORIZA CORDEIRO DE 
HOLANDA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARARIPINA-PE, SEGUNDO QUANTITATIVOS, 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. Valor Total 
Estimado: R$ 173.283,33 (Cento e setenta e três mil duzentos e 
oitenta e três reais e trinta e três centavos). TIPO: Menor preço 
por item. DATA: Recebimento das propostas a partir do dia 11 
de Fevereiro de 2022 à partir das 15:00, abertura das propostas 
dia 18 de Fevereiro de 2022 a partir das 08:00, início da sessão 
de disputa de Preços 18 de Fevereiro de 2022 partir das 09:00. 
LOCAL: Portal: LICITANET licitações online www.licitanet.com.br. 
MAIORES INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, Araripina - PE, Rua José Arnold 
Campos, 2º andar, (87) 9 88353114 ramal 106, na sala da CPL 
ou pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br, cplararipina.saude@
gmail.com, de segunda a sexta feira das 08:00 às 14:00h, exceto 
feriados¸ o Edital será disponibilizado no site www.arararipina.
pe.gov.br.

Araripina 10 de Fevereiro de 2022.
LUNNA TALITHA AMORIM CARVALHO

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

003/2022-CPL/PMC – TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022-
CPL/PMC

Nat.: Obras. - OBJETO Descr.: Contratação de empresa do 
ramo pertinente destinada a execução das obras de restauração 
no Parque Jenipapeiro e São José no Município de Cumaru/PE 
(Convênio-MT 887456/2019P), conforme detalhado no edital e 
seus anexos. Valor total estimado: R$ 272.848,66. Limite para 
recebimento dos envelopes até às 09:00h do dia 04/03/2022. 
Informações adicionais: Edital, anexos e outras informações 
podem ser obtidas na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no prédio sede da Prefeitura Municipal, localizado à Rua 
João de Moura Borba, 224, Cumaru - PE ou, através do Fone: 81 
3644-1156, no horário de 8:00h às 12:00h, de segunda a sexta-
feira ou, no portal da transparência, http://www.cumaru.pe.gov.
br/transparencia. Face às medidas de contenção do Covid-19, 
fi cam os licitantes cientes da obrigatoriedade do uso de máscara 

Publicações Municipais

descartável ou de tecido, e ainda, a higienização das mãos 
com álcool 70%, líquido ou em gel, caso opte este pela entrega 
presencial. Cumaru/PE, 10 de fevereiro de 2022. Anthonny 
Eduardo Francisco da Silva Filho - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
RATIFICAÇÃO DO JULGAMENTO/CONTRATO

  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMS/2019. CONCORRÊNCIA 
Nº 001/FMS/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na área de engenharia para execução dos serviços de 
manutenção predial preventiva e corretiva das Unidades da Rede 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do 
Ipojuca, no Município do Ipojuca/PE. Considerando o Contrato Nº 
036/FMS/2020 fi rmado em 19/08/2020, oriundo da Concorrência 
em epígrafe. Considerando a abertura da Proposta de Preços 
apresentada pela Empresa REAL ENERGY LTDA, CNPJ 
41.116.138/0001-38, em atendimento à determinação judicial 
conforme consta nos autos do processo. Considerando que fora 
publicado no dia 16/12/2021 o resultado fi nal da fase de análise da 
proposta de preços, transcorrida a devida fase recursal, restando 
a Proponente REAL ENERGY LTDA desclassifi cada no certame. 
Considerando que ao término do processo administrativo, o 
resultado da licitação permaneceu inalterado, mantendo-se o 
mesmo resultado publicado em 19/08/2020, onde sagrou-se 
vencedora do processo a Empresa CONSTRUTORA SAM LTDA, 
CNPJ 11.520.665/0001-42. Por todo o exposto ratifi camos o 
julgamento da Concorrência nº 001/FMS/2019 e os termos do 
contrato 036/FMS/2020. Ipojuca, 10/02/2022 – CPL – MANÚCIA 
MACHADO NUNES MEDEIROS – Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001/PMI-SMAD/2019. 
CPL. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 001/PMI-SMAD/2019. 
Credenciamento para fi ns de eventual contratação, não onerosa 
de empresa especializada no fornecimento de solução de software 
para gestão e operacionalização de empréstimos consignados, 
compreendendo a cessão de uso do software e execução 
dos serviços correlatos: instalação só software, implantação e 
hospedagem do sistema, serviços de capacitação de gestores 
e de usuários, serviços de suporte técnico e produção, bem 
como a manutenção do software. JUSTIFICATIVA: Em virtude 
do interesse público. Outras informações podem ser obtidas na 
Rua Coronel João de Souza Leão, 400, 1º Andar, Centro, Ipojuca 
ou através do Fone: (81)3551-2005/ 1156/ 1147/1296 ramal 213, 
ou, ainda, através do e-mail: licitacao2.0ipojuca@gmail.com, no 
horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. 
Ipojuca/PE, 10/02/2022. ALEXANDRE AUGUSTO CARDOSO 
DA SILVA FILHO – Secretário Municipal de Administração (*)(**)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 004/PMI-SMAD/2022 – 
PROCESSO Nº: 093/2021. CPL. Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de emissão de certifi cados digitais e fornecimento 
de tokens criptográfi cos. CONTRATADO: SOLUTI - SOLUÇÕES 
EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A CNPJ 09.461.647/0001-
95 VALOR: R$ 6.499,71 Ipojuca, 22/01/2022. ALEXANDRE 
AUGUSTO CARDOSO DA SILVA FILHO – Secretário Municipal 
de Administração(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 017/FMS/2021. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/FMS/2021. Aquisição de 02 (dois) 
aparelhos de ultrassonografi a para a Maternidade Mãe Lídia e 
para o Centro de Diagnóstico e Imagem do Ipojuca – CDI. VALOR: 
R$ 441.401,12. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do 
dia 11/02/2022 às 08h00min até o dia 28/02/2022 às 10h30min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/02/2022 às 10h30min. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/02/2022 às 
11h00min, os horários são de Brasília. A retirada do edital será 
através do site www.licitaipojuca.com.br ou através do portal da 
transparência no site da Prefeitura Municipal do Ipojuca. Mais 
informações através do Fone: (81)3551-1156 ramal 213 ou do 
e-mail: licitacao2.0ipojuca@gmail.com, Ipojuca-PE, 10/ 02/2022. 
MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS – Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA
 CONVOCAÇÃO – CONCORRÊNCIA NACIOAL Nº 022/2021 A 
CPL do município de Petrolina torna público a convocação para 
2ª sessão pública referente à Concorrência Nacional nº 022/2021 
- Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agência de propaganda para atender à coordenadoria de 
comunicação da prefeitura municipal de Petrolina. Fica convocada 
a comparecer à sala de reunião da Superintendência de Licitação 
(Av. Guararapes, nº 2114, centro, segundo andar), no dia 
14.02.2022 às 9 horas a empresa licitante Pettra Propaganda e 
Publicidade para abertura dos envelopes 02 e dar continuidade 
aos demais atos licitatórios.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BODOCÓ
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 – FMS

RECEBIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES ATÉ: DIA 25/02/2022, 
ÀS 12h. OBJETO: Constitui objeto do presente Credenciamento 
de Pessoas Jurídicas especializadas (Laboratório de Análises 
Clínicas), para a prestação de serviços de COLETA, ANÁLISE E 
DIAGNÓSTICO DAS AMOSTRAS DE MATERIAL COLETADO, 
com base na Tabela do Sistema Único de Saúde – SUS. Visando 

o atendimento aos usuários do sistema de saúde pública do 
Município de Bodocó. VALOR ESTIMADO: R$ 652.951,08. 
VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 12 (doze) meses. 
Edital e demais informações na sede da Prefeitura, sito a 
Avenida Floriano Peixoto, N.º 78, Centro, Bodocó (PE). E-mail: 
cplbodocope@gmail.com, e/ou pelo site da Prefeitura de Bodocó: 
https://transparencia.bodoco.pe.gov.br/index.php/portal-das-
licitacoes. Bodocó (PE), 10/02/2022. FRANCISCO EDIMILSON 
DO NASCIMENTO – Presidente da CPL

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE 
PERNAMBUCO - PRODEPE

EDITAL DE NÃO CONCORRÊNCIA
A empresa HAVITA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
unidade-fi lial, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 635, Loja 
0000, Sala 204, Piso Mezanino, 1 andar, no bairro de Curado, 
Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 11.861.307/0010-94, IE nº 0969239-89, atendendo a 
exigência contida no artigo 13, da Lei nº 11.675, de 11 de outubro 
de 1999, e no artigo 17, do Decreto nº 21.959 de 27 de dezembro 
de 1999, faz saber aos interessados que comercializa ou se 
propõe a comercializar os produtos a seguir indicados, pleiteando 
para tanto a concessão dos benefícios fi scais e fi nanceiros 
estabelecidos pelo PRODEPE na modalidade de Central de 
Distribuição/Comércio Importador Atacadista, e convoca a quem 
produza bem similar a apresentar comprovação da fabricação à 
Diretoria de Incentivos Fiscais da Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco – ADEPE no prazo máximo de 
15 (quinze) dias partir da data de publicação deste edital que 
está disponível no seguinte link: www. addiper.pe.gov.br/index.
php/06-2022-havita-importacao-e-exportacao-ltda/ Endereço para 
correspondência: Agência de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco – ADEPE, Av. Conselheiro Rosa e Silva, nº 347 – 
Espinheiro – Recife – PE. CEP: 52020-220.

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE 
PERNAMBUCO - PRODEPE

EDITAL DE NÃO CONCORRÊNCIA
 A empresa VERDAO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI LTDA, 
unidade-fi lial, localizada na AVENIDA HENRIQUE DE HOLANDA, 
4586 – BR 232 KM 51 – MAUES – VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO – PE – CEP 55.604-001, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
08.868.231/0001-23, IE nº 0351263-02, atendendo a exigência 
contida no artigo 13, da Lei nº 11.675, de 11 de outubro de 
1999, e no artigo 17, do Decreto nº 21.959 de 27 de dezembro 
de 1999, faz saber aos interessados que comercializa ou se 
propõe a comercializar os produtos a seguir indicados, pleiteando 
para tanto a concessão dos benefícios fi scais e fi nanceiros 
estabelecidos pelo PRODEPE na modalidade de Comércio 
Importador Atacadista, e convoca a quem produza bem 
similar a apresentar comprovação da fabricação à Diretoria de 
Incentivos Fiscais da Agência de Desenvolvimento Econômico de 
Pernambuco – ADEPE no prazo máximo de 15 (quinze) dias partir 
da data de publicação deste edital que está disponível no seguinte 
link: https://www.addiper.pe.gov.br/index.php/10-2022-verdao-
distribuidora-de-hortifruti-ltda/
Endereço para correspondência: Agência de Desenvolvimento 
Econômico de Pernambuco – ADEPE, Av. Conselheiro Rosa e 
Silva, nº 347 – Espinheiro – Recife – PE. CEP: 52020-220.

SINDICATO DOS SERIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE LAJEDO-PE-SISPUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Eleição para Quinquênio de 01/05/2022 à 01/05/2027

A Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Lajedo- SISPUL-PE, CNPJ:24.301.954/0001-00, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Art. 27, IV do Estatuto Social, 
CONVOCA todos os fi liados para Assembleia Geral que se 
realizará em 04.03.2022, conforme art. 55, na sede Social própria, 
situado na Rua Eronides Batista, 153, Bom Jesus, Lajedo-PE, em 
primeira convocação às 10:00h, com metade mais um dos fi liados 
e em segunda convocação as 10:30h, com qualquer número 
dos fi liados, para aprovação da Comissão Eleitoral e CONVOCA 
ainda, conforme o art. 51, para a eleição da Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, que acontecerá no 
dia 31.03.2022, no horário das 8:00 às 17:00h, com uma (01) urna 
fi xa na sede social e (01) itinerante com duas mesas coletoras 
de votos, devendo as chapas concorrentes serem registradas 
perante a comissão eleitoral, na sede própria do sindicato no 
endereço acima citado, no período de (05) dias 12.02.2022 até 
o dia 16.02.2022, conforme este edital, no horário das 08:00h às 
14:00h, segundo o art. 59, caput e §2º do Estatuto Social e em 
caso de empate, se realizará nova Eleição em 07.04.2022. No 
mesmo horário da primeira eleição. Lajedo, 10.02.2022. Jozilda 
Lucas dos Santos-Presidente

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A FÁBRICA 
POTY PAULISTA

LO Nº 1514-NULIC/2020
A empresa Votorantim Cimentos N/NE S.A torna público que 
REQUEREU junto à secretária de meio ambiente do município 
de Paulista/PE (SEDURTMA) a licença de operação Nº1514-
NULIC/2020 para as atividades de fabricação de cimento conforme 
Proc. Nº 321/2016 a ser localizado no município de Paulista/PE.
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